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1 INTRODUÇÃO 

 

O Curso de Tecnologia em Gestão Hospitalar é uma graduação tecnológica ofertada 

pela Escola de Saúde da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (ESUFRN), que 

tem o propósito de formar profissionais aptos ao enfrentamento das questões presentes no 

cotidiano das unidades básicas, mistas, hospitalares e de outros serviços de atenção à 

saúde. 

O Tecnólogo em Gestão Hospitalar tem formação geral no campo das ciências da 

saúde, humanas, sociais e administrativas, com competências para atuar no planejamento, 

organização e gerenciamento dos processos de trabalho em saúde, envolvendo a área de 

gestão de pessoas, materiais e equipamentos; gestão da informação; organização e 

controle de compras e custos, áreas de apoio e logística hospitalar; e gestão da qualidade 

(Figura 1). 

 
Figura 1. Áreas de conhecimento do Tecnólogo em Gestão Hospitalar. Natal/RN, 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Fonte: Produção própria, 2023. 

 
Em 2021.1, o curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar completou 10 anos 

de oferta regular via ENEM/SISU e sua última atualização de Projeto Pedagógico de Curso 

(PPC) data do ano de 2018. No semestre 2021.2, vivenciou-se a conclusão da primeira 

turma na nova matriz curricular.  
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Após esta década de oferta e a conclusão de turmas na matriz curricular vigente, 

elucida-se que o Curso vivenciou muitos avanços, sobretudo no que se refere à 

consolidação de sua estrutura curricular e ao aumento de oportunidades para discentes e 

egressos do Curso no mercado de trabalho, conquistas atribuídas ao trabalho contínuo de 

sua comunidade acadêmica na melhoria do Curso em suas diferentes dimensões. 

Com isso e partir de outras discussões elucidadas pelos docentes, discentes, 

Colegiado e Núcleo Docente Estruturante (NDE), o Curso busca uma nova atualização de 

seu PPC, a fim de tornar coerente seu documento estruturante com a realidade atual do 

Curso, além de atender a novas demandas de lapidação do processo de melhoria do Curso, 

bem como se adequar às novas legislações e metas da Universidade, sobretudo no que se 

refere à curricularização da extensão e aos objetivos traçados pelo Plano de 

Desenvolvimento Institucional (PDI) da UFRN. 

Assim, entendendo que a melhoria do Curso é um processo contínuo e que deve 

integrar toda a sua comunidade acadêmica, esta proposta de PPC foi elaborada a partir de 

uma agenda de encontros de escuta discente e docente, com sua consolidação a partir do 

trabalho colaborativo da Comissão de Atualização do PPC do Curso de Gestão Hospitalar 

(Portaria Nº 3 / 2023 - ES/UFRN). 

Assim, o PPC apresentado está pautado na observância aos dispositivos legais e 

dispositivos regimentares institucionais, entre eles: 

✔ Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional; 

✔ Resolução CNE/CP nº 1/2021, que define as Diretrizes Curriculares Nacionais 

Gerais para a Educação Profissional e Tecnológica; 

✔ Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia (CNST); 

✔ Resolução CNE/CP no 1, de 17 de junho de 2004, que estabelece as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico Raciais e para o Ensino de 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; 

✔ Lei no 10.436, de 24 de abril de 2002 e o Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 

2005, que dispõem sobre a Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e outras providências; 

✔ Lei no 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação; 

✔ Resolução no 193 – CONSEPE, de 21 de setembro de 2010, que dispõe sobre o 

atendimento educacional a estudantes com necessidades educacionais específicas na 

UFRN; 



 
 

 

✔ Resolução CNE/CP nº 1, de 30 de maio de 2012 que estabelece as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação em Direitos Humanos; 

✔ Resolução CNE/CP nº 2, de 15 de junho de 2012 que estabelece as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental; 

✔ Resolução nº 171/2013 – CONSEPE, de 5 de novembro de 2013, que aprova o 

Regulamento dos Cursos Regulares de Graduação da Universidade Federal do Rio Grande 

do Norte, alterada pela Resolução nº 037/2019, de 23 de Abril de 2019, pela Resolução nº 

112/2021, de 2 de Fevereiro de 2021 e pela Resolução nº 174/2021, de 23 de Março de 

2021; 

✔ Resolução nº 014/1997 – CONSUNI, de 12 de dezembro de 1997, que aprova o 

Regimento Geral da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, alterada pelas 

Resoluções nº 07/2002 – CONSUNI, nº 13/2008, CONSUNI, nº 002/2011-CONSUNI, nº 

022/2015-CONSUNI e nº 009 – CONSUNI; 

✔ Resolução no 026 – CONSUNI, de 11 de dezembro de 2019, que institui a política 

de inclusão e acessibilidade para pessoas com necessidades educacionais específicas nos 

cursos de graduação da UFRN; 

✔ Resolução no 027/2019- CONSUNI, de 11 de dezembro de 2019, que regulamenta 

a Rede de Apoio à Política de Inclusão e Acessibilidade e a Comissão Permanente de 

Inclusão e Acessibilidade da UFRN; 

✔ Resolução no 048 – CONSEPE, de 08 de setembro de 2020 que aprova a política 

de melhoria da qualidade dos cursos de graduação e pós-graduação oferecidos pela 

UFRN; 

✔ Resolução no 005 - CONSUNI, de 27 de novembro de 2020, que estabelece o 

Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2020-2029 da UFRN; 

✔ Resolução nº 002/2022 – CONSEPE / CONSAD nº 002/2022, que atualiza a 

política de inclusão e acessibilidade para pessoas com necessidades específicas na UFRN. 

✔ Resolução nº 006/2022 – CONSEPE, de 26 de abril de 2022, que aprova o 

Regulamento de Extensão da UFRN. 

O PPC está organizado de modo a apresentar o histórico do curso, seus objetivos, a 

infraestrutura física e de pessoal com a qual o curso conta, seguido das estratégias 

adotadas para a formação contínua. As seções seguintes dão conta da descrição da 

organização curricular do curso, detalhando a sua caracterização geral, o perfil do egresso, 

a metodologia adotada e a estruturação da matriz curricular, contendo informações sobre 

as atividades a serem desenvolvidas ao longo do curso.  Por fim, são apresentadas as 



 
 

 

estratégias de apoio ao discente e as formas de avaliação do processo de ensino e 

aprendizagem do curso e do próprio Projeto Pedagógico do Curso. 

Ressalta-se que a atualização de PPC vivenciada não contemplou mudanças 

significativas na estrutura curricular do curso, apenas uma pequena adequação quanto à 

carga horária e natureza dos componentes que compõe a elaboração do Trabalho de 

Conclusão de Curso (TCC). Assim, será visualizada a manutenção da maioria dos códigos 

dos componentes curriculares, os quais passaram por uma revisão de ementas e 

bibliografias, o que não acarretará a necessidade de previsão de migração de estrutura 

curricular e de equivalências para a maioria dos componentes. 

 
 
 
 
 
 
 
  



 
 

 

2 HISTÓRICO DO CURSO 

 
2.1 HISTÓRICO DA PROFISSIONALIZAÇÃO DA GESTÃO EM SAÚDE NO BRASIL 

No início do século XX, já existia a preocupação com a gestão em saúde, o que 

concorreu para a inclusão de temas relacionados à administração na formação dos 

sanitaristas nas primeiras escolas de saúde pública do país, com o apoio do Departamento 

Nacional de Saúde (CUNHA, HORTALE, 2017). Para estes autores, 

 
 
introduziram-se na formação do sanitarista conteúdos de administração em 
saúde em uma grade curricular que previa a estatística sanitária, a 
epidemiologia, o saneamento do meio e a microbiologia. Tal modelo de 
formação teve como influência o ensino das Escolas de Saúde Pública dos 
Estados Unidos (p. 428). 

 

 

Entretanto, naquele momento a formação dos sanitaristas estava voltada para a 

gestão das ações relativas à saúde pública, ações preventivas e de promoção da saúde 

circunscritas aos centros e postos de saúde, o que não atendia as necessidades de 

administração de hospitais (CUNHA, 2018). 

 
 
Desta forma, a formação de sanitaristas e, por conseguinte de gestores, se 
mostrava insuficiente para a atuação em um espaço que se constituía de 
forma crescente no conjunto de instituições públicas e privadas de atenção 
à saúde: os hospitais (p. 71). 
 
 

É relevante destacar que no ano de 1951, tem início a formação de gestores 

hospitalares no Brasil, com a realização do primeiro curso de especialização em 

administração hospitalar, ofertado para atender a demanda do Hospital de Clínicas da 

Universidade de São Paulo (CUNHA, 2018). 

No início da década de 1970, com a Resolução n. 18/1973 - CFE, a formação da 

gestão em saúde foi regulamentada, com a aprovação pelo plenário do Conselho Federal 

de Educação da habilitação de administração hospitalar, vinculada ao curso de 

administração de empresas. Naquele momento, não houve interesse em criar um curso de 

graduação autônomo, uma vez que a comissão que avaliou a proposta da nova habilitação 

vislumbrava que os administradores hospitalares deveriam ter formação em administração 

de empresas (MARCONDES, 1977).  

Kisil (1994) verificou que nos vinte anos seguintes ao início da formação em gestão 

em saúde no Brasil, ocorreu uma separação entre a formação dos sanitaristas e dos 



 
 

 

administradores hospitalares, os primeiros voltados para a gestão de serviços de saúde 

pública e os administradores com o foco na gestão dos hospitais, e que nenhum dos dois 

modelos se firmou como hegemônico. 

Com o processo de implantação do SUS houve a preocupação em formar os gerentes 

da rede de unidades de saúde, com iniciativas em parceria com a Organização 

Panamericana de Saúde (OPAS), os conselhos de saúde e as entidades representativas 

de gestores estaduais e municipais. Destaca-se ainda que nos relatórios das X e XI 

conferências nacionais de saúde, realizadas nos anos de 1996 e 2000, a formação de 

gerente e gestores para o SUS foram sugeridas em seus relatórios (CUNHA, HORTALE, 

2017).  

Cunha e Hortale (2017) consideram que, apesar de historicamente, nos últimos anos, 

terem sido institucionalizadas algumas iniciativas para a formação de gestores para o SUS, 

“a inexistência de uma política nacional bem definida e a não exigência de formação na 

área para ocupação de cargos dirigentes e em áreas administrativas do SUS impõem 

limites à efetivação dessa institucionalidade” (pág. 437), e que a formação em gestão em 

saúde ainda é considerada um desafio para o SUS.   

2.2 CURSO DE GESTÃO HOSPITALAR NO BRASIL 

Apesar de compor o Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia (CNST), 

o Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar não possui Diretrizes Curriculares 

próprias e, portanto, seu delineamento e consolidação seguem o preconizado nas 

Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Profissional e Tecnológica. 

A oferta do Curso de Gestão Hospitalar associa-se à concepção supracitada de 

contribuição para o SUS, entendendo que a profissionalização do gestor em saúde é 

condição fundamental para a qualificação das práticas de saúde.  

Em meio à diversidade de profissionais existentes no setor da saúde, o gestor 

apresenta-se como peça fundamental. Assim, o gestor deve estar primariamente instruído 

no que concerne ao funcionamento do serviço de saúde em escalas macro e micro, além 

de ser instrumentalizado para proporcionar um funcionamento adequado dos serviços de 

saúde, de modo que o conhecimento científico acerca da gestão em saúde é condição 

fundamental (SILVA et al., 2015). 

Sabe-se que o despreparo técnico científico influencia diretamente o modo de 

operacionalização das estratégias e a dinâmica das equipes envolvidas nos serviços, o que 

leva à ineficácia e ineficiência dos processos. Assim, a formação adequada para a gestão 



 
 

 

é essencial, num processo de educação permanente, e pode refletir diretamente na 

qualidade do serviço (COELHO et al., 2016). 

Compreende-se, assim, que uma instituição em saúde terá outro desempenho a partir 

do momento em que fizer a escolha de sua gestão por um profissional com conhecimentos 

técnicos relacionados à administração e domínio de assuntos de saúde (SILVA et al., 

2017). 

Segundo dados do e-MEC, os primeiros cursos de Gestão Hospitalar no contexto 

brasileiro foram criados em 2002, sendo o primeiro na Universidade Ceuma (28/05/2002, 

atualmente extinto), seguido do Centro Universitário de Tecnologia e Negócios Carlos 

Drummond de Andrade (09/09/2002, em atividade) e da Universidade Estácio de Sá 

(30/09/2002, atualmente extinto). 

Em maio de 2023, a base de dados do MEC possui 384 instituições cadastradas que 

ofertam o Curso de Gestão Hospitalar. Dessas, 126 tiveram o Curso extinto e 26 estão em 

extinção, ou seja, 232 estão em atividade. Dos cursos em vigência, apenas seis são 

ofertados por instituições públicas, sendo quatro federais e duas estaduais; 149 ocorrem 

em instituições privadas com fins lucrativos; 76 em instituições privadas sem fins lucrativos; 

e uma instituição é caracterizada com a categoria administrativa especial. Destaca-se, 

ainda, a modalidade de oferta: 110 cursos são presenciais e 122 à distância.  

A distribuição do Curso de Gestão Hospitalar nos estados da região Nordeste 

encontra-se representada na Figura 2. 

 

 

     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 Figura 2. Cursos de Gestão Hospitalar nos estados da região Nordeste, em números 
absolutos. Natal/RN, 2023. 

 
Fonte: dados do e-MEC (maio de 2023). 

 

Visualiza-se um total de 277 Cursos de Gestão Hospitalar na região Nordeste. 

Todavia, isso não representa o número de instituições que ofertam o Curso na região, uma 

vez que 42 instituições privadas ofertam cursos em mais de um estado, sendo que, dessas, 

nove instituições privadas com fins lucrativos estão presentes em todos os estados da 

região. 

Assim como no contexto nacional, na região Nordeste predomina a oferta do Curso 

de Gestão Hospitalar na modalidade à distância: são apenas 22 cursos presenciais e 255 

à distância. 

Ganha destaque, ainda, as instituições privadas na oferta do Curso. Na região 

Nordeste, apenas duas instituições públicas ofertam Gestão Hospitalar: uma pública 

estadual, em Alagoas, no âmbito da Universidade Estadual de Ciências da Saúde de 

Alagoas (UNCISAL), que oferta o curso à distância; e uma pública federal, no Rio Grande 

do Norte, a UFRN, que oferta o curso presencialmente. 

Os cursos de Gestão Hospitalar pioneiros na região Nordeste foram o da UFRN, do 

Centro Universitário Fametro, no Ceará, e do Centro Universitário Jorge Amado, na Bahia. 

Todos iniciaram suas ofertas regulares em 2012. 

2.3 CURSO DE GESTÃO HOSPITALAR NA UFRN 

Instituído na UFRN pela Resolução nº 110/2006- CONSEPE, a primeira oferta do 

Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar nesta universidade aconteceu no ano 



 
 

 

de 2007, por intermédio do Programa de Qualificação e Educação Profissional da Pró-

Reitoria de Recursos Humanos/UFRN, para servidores da UFRN, com uma oferta inicial de 

50 vagas, como forma de contribuição na formação dos trabalhadores desta Universidade, 

atendendo ao disposto nos princípios norteadores do Plano de Desenvolvimento dos 

Integrantes da Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte /UFRN.  

O referido curso foi realizado no turno noturno, com carga horária de 2.400 horas, 

integralizadas no tempo mínimo de 05 (cinco) semestres, médio e máximo de 07 (sete) 

semestres letivos, conferindo no final de 2010.1 o grau de Tecnólogo em Gestão Hospitalar. 

O ingresso dos alunos ocorreu através processo seletivo específico, realizado pela 

COMPERVE. 

Tomando como base esta experiência e o êxito alcançado com a oferta, a ESUFRN 

regularizou a oferta do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar, a partir de 

2011.1, com forma de ingresso via ENEM/SISU, sendo a partir de 2012 ofertadas 90 vagas 

anuais (45 vagas para cada semestre do ano).  

Ao final desse mesmo ano, após avaliação do MEC, cuja nota foi quatro, o curso 

passou a ter carga horária total de 2.460 horas, visto que precisou computar a carga horária 

destinada ao TCC para além da carga horária mínima exigida na oferta de cursos de 

graduação tecnológica para a área da saúde. Isto se deu pelo fato desta Universidade 

determinar em seu regimento de graduação a obrigatoriedade da elaboração de um 

trabalho para a conclusão dos seus cursos de graduação e, na legislação superior, que 

rege esse tipo de formação, não existe a exigência desse item. O curso passou pela 

primeira avaliação do ENADE em 2013, recebendo a nota máxima na referida avalição, o 

que também aconteceu no ano de 2016. 

Em 2018, partindo de uma avaliação interna realizada pelo corpo docente do curso e 

por orientação da própria Universidade, foi proposta uma nova estrutura curricular a partir 

de componentes curriculares dispostos em módulos, práticas integradoras de formação, 

atividades complementares e Trabalho de Conclusão de Curso. Esta proposta foi 

consolidada a partir da estrutura curricular vigente em 2018.2. 

Em 2019, o curso passou por nova avaliação ENADE e, desta vez, recebeu nota 

quatro, denotando em sua comunidade acadêmica uma necessidade de avaliar os 

resultados alcançados, planejando melhorias para o curso. 

Ao longo dos anos, o curso tem vivenciado muitos avanços à luz da Políticas de 

Melhorias da UFRN, planejando metas a partir de seus Planos Trienais e monitorando sua 

execução em colaboração contínua com sua comunidade acadêmica. Hoje conta com um 



 
 

 

Centro Acadêmico ativo – o CAMAPE, além de uma Empresa Júnior – a ASCONLIFE, que 

representam avanços reais na consolidação de sua atuação discente proativa. 

Quanto à infraestrutura, a ESUFRN apresenta-se como suficiente no tocante à 

edificação, equipamentos, materiais didáticos, acervo e biblioteca. O corpo docente é 

constituído por professores da ESUFRN com titulação de mestrado e doutorado. Para o 

desenvolvimento das atividades integradoras de formação, conta-se com o apoio dos 

serviços de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS). Além disso, os Estágios Curriculares 

não obrigatórios também se consolidaram ao longo dos anos, oportunizando vagas aos 

discentes do curso, o que tem contribuído de forma significativa para o aperfeiçoamento da 

formação em gestão em saúde, além da absorção de egressos no mercado de trabalho. 

A UFRN é uma instituição que, por excelência, efetiva a formação de profissionais, 

em nível de graduação e pós-graduação para atuarem nos diversos campos de trabalho da 

sociedade. De modo geral, não só os hospitais, mas toda a rede de atenção à saúde requer 

capacitação específica para a gestão em saúde, direcionando, assim, seu processo de 

trabalho e qualificando a atenção e a assistência em saúde no contexto nacional.  

Portanto, para atender a esta demanda histórica do contexto sanitário brasileiro, a 

ESUFRN oferece o Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar como forma de 

contribuir na formação de profissionais para atuarem na gestão e gerência dos processos 

de trabalho em saúde, envolvendo a área de gestão de pessoas, materiais e equipamentos, 

gestão da informação, organização e controle de compras e custos, áreas de apoio e 

logística hospitalar, além da gestão da qualidade 

Esta Escola foi autorizada em 1955, através da Portaria Ministerial nº 381, publicada 

no D.O.U. em 13 de dezembro de 1955, reconhecida em 18 de novembro de 1960, pelo 

Decreto Federal nº 49.120 e incorporada à Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

em janeiro de 1964, através da Resolução nº 02/64, até então denominada Escola de 

Enfermagem de Natal, teve sua denominação alterada, tornando-se unidade acadêmica 

especializada pela Resolução nº 008/2015-CONSUNI, de 22 de maio de 2015. 

A trajetória de mais de 60 anos da então ESUFRN lhe confere legitimidade na 

Educação Profissional, bem como lhe assegura respeitabilidade frente às entidades de 

classes e instituições de saúde, oportunizando parcerias com diversas instituições e 

serviços envolvidos no ensino, assistência, pesquisa e gestão em saúde. 

Em sua linha temporal, o Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar 

vivenciou atualizações para além de seu PPC, resultantes de um processo de avanços e 

conquistas do curso que demandaram atualizações de suas Resoluções, das ementas e 

bibliografias de seus componentes, além da importante incorporação da curricularização 



 
 

 

da extensão em sua matriz curricular e a criação de novas optativas frente a lacunas 

identificadas no processo de formação (Figura 3). 

 

     Figura 3. Linha temporal com marcos vivenciados pelo Curso de Gestão Hospitalar da 

ESUFRN. Natal/RN, 2023. 

 

Fonte: Elaboração própria, 2023. 

 

Frente a tais mudanças que já se encontram vigentes no curso, a atualização do PPC 

apresentada representa um mecanismo de tornar coerente o documento que alicerça o 

curso a sua realidade atual, incorporando todos os avanços vivenciados em seu texto base. 

Espera-se que o PPC proposto entre em vigor em 2024, substituindo o atual (2018.2). 

 

 
 
  



 
 

 

3 OBJETIVOS DO CURSO 

 

A ESUFRN tem como missão promover a educação profissional e tecnológica na área 

da saúde, em consonância com as Diretrizes Curriculares Nacionais, contribuindo para a 

melhoria das condições de saúde da população e o desenvolvimento humano em níveis 

regional, nacional e internacional. 

Por sua vez, a missão da UFRN, como instituição pública, é educar, produzir e 

disseminar o saber universal, contribuindo para o desenvolvimento humano e 

comprometendo-se com a justiça social, a democracia e a cidadania.  

Diante de tais concepções, o PPC do Curso de Gestão Hospitalar da UFRN visa 

atender ao que está disposto nas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 

Profissional e Tecnológica, no Plano de Desenvolvimento Institucional 2020-2029 (PDI) e 

no Projeto Político Pedagógico da ESUFRN. Com base nos princípios orientadores 

relativos à formação dos tecnólogos em Gestão Hospitalar apontados nestes documentos, 

descreve-se a seguir os objetivos do curso. 

 
3.1  GERAL 

 
● Formar tecnólogos em Gestão Hospitalar com competências técnica, 

política, humana e ética, para atuarem nos diferentes níveis de gestão e 

gerência de serviços de saúde. 

 

3.2  ESPECÍFICOS 
 

 De modo específico, o curso de Gestão Hospitalar desta Universidade objetiva: 

1) Formar profissionais aptos aos enfrentamentos das questões presentes no 

cotidiano das unidades básicas, mistas, hospitalares e de outros serviços de 

atenção à saúde; 

2) Qualificar profissionais para contribuir com a melhoria da atenção à saúde 

prestada à população, na perspectiva de uma gestão democrática e de um 

trabalho humanizado; 

3) Promover uma formação pautada em princípios éticos e legais da profissão, 

valorizando o ser humano em sua integralidade e a diversidade sociocultural 

para o exercício da cidadania; 

4) Formar profissionais com competências para atuar no planejamento, 

organização e gerenciamento dos processos de trabalho em saúde, 



 
 

 

envolvendo a área de gestão de pessoas, materiais e equipamentos, gestão 

da informação, organização e controle de compras e custos, áreas de apoio, 

logística hospitalar e gestão da qualidade; 

5) Fomentar a proatividade e a produção científica dos discentes através da 

extensão, da pesquisa e da monitoria, bem como por meio de ações de 

inovação e empreendedorismo. 

  



 
 

 

4 JUSTIFICATIVA 

 
Considerando legítima a luta pela profissionalização e requalificação dos 

trabalhadores na saúde, a ESUFRN, que sempre esteve integrada a esse movimento, atua 

como partícipe na formação de jovens e adultos com conhecimentos e competências que 

lhes assegurem novas oportunidades de crescimento profissional e melhores condições 

para sua inserção no mundo do trabalho.  

A necessidade de capacitação desses profissionais decorre, inclusive, dos avanços 

tecnológicos e das profundas transformações econômicas e sociais pelas quais passa o 

mundo e o Brasil. Entretanto, a formação profissional não se deve restringir à preparação 

do indivíduo visando apenas atender às demandas de um mercado competitivo; pelo 

contrário, na era da informação e do conhecimento globalizado, os sujeitos sociais devem 

estar preparados para tomar decisões rápidas diante de situações do cotidiano. 

Considerando este cenário, a formação profissional precisa ancorar-se em 

competências e habilidades para apreensão, compreensão, análise e transformação da 

realidade, tanto no campo tecnológico como nos campos político, social, ético e 

humanístico. 

Dessa forma, é necessária a construção de um processo educacional pautado nos 

princípios da solidariedade, justiça social e inclusão, articulado a uma política inclusiva para 

grupos em situação de exclusão econômica e social, em sintonia com processos 

educacionais que se dirijam à formação cidadã e à emancipação. 

 Especificamente no que diz respeito ao campo da saúde, o Sistema Único de Saúde 

(SUS), preconizado pela Constituição Federal de 1988, vem encontrando entraves para 

sua consolidação no país. Um dos fatores determinantes dessa problemática é a adoção 

da política de gestão do trabalho e da educação da saúde, que não consegue garantir uma 

adequada formação e atualização profissional, resultando em fragilidades na atenção à 

saúde e com riscos para os usuários e para os trabalhadores.  

Assim sendo, essa Escola está credenciada para assumir tal projeto, tendo em vista 

a sua consolidação na educação profissional em saúde. Além de ter sido a primeira Escola 

de Enfermagem do Estado, vem desenvolvendo um ensino profissional de qualidade e 

disponibilizando ao mercado de trabalho profissionais com competências e habilidades 

técnicas, humanas, éticas e políticas para atuar no processo de trabalho em saúde.  

Portanto, a ESUFRN tem competência reconhecida pela sociedade, estando 

qualificada para assumir o Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar catalogado 

pelo Ministério da Educação no eixo tecnológico Ambiente e Saúde, a qual compreende  



 
 

 

 
 

[...] compreende tecnologias associadas à melhoria da qualidade de vida, à 
preservação e utilização da natureza, desenvolvimento e inovação do 
aparato tecnológico de suporte e atenção à saúde. Abrange ações de 
proteção e preservação dos seres vivos e dos recursos ambientais, da 
segurança de pessoas e comunidades, do controle e avaliação de risco e 
programas de educação ambiental. Tais ações vinculam–se ao suporte de 
sistemas, processos e métodos utilizados na análise, diagnóstico e gestão, 
provendo apoio aos profissionais da saúde nas intervenções e no processo 
saúde—doença de indivíduos, bem como propondo e gerenciando soluções 
tecnológicas mitigadoras e de avaliação e controle da segurança e dos 
recursos naturais. Pesquisa e inovação tecnológica, constante atualização 
e capacitação, fundamentadas nas ciências da vida, nas tecnologias físicas 
e nos processos gerenciais, são características comuns deste eixo 
(BRASIL, 2016). 

 
 
Na área da Saúde, especialmente no que se refere à gestão hospitalar, a exigência 

de uma formação específica fica evidente no texto da Política de Assistência Hospitalar e 

Portaria de REDES, que defende a importância da rede hospitalar do SUS se inserir no 

processo de modernização gerencial. Considera também a necessidade de promover a 

utilização de práticas gerenciais que possibilitem eficácia e eficiência na aplicação dos 

recursos públicos, além, de profissionalizar e qualificar a gestão hospitalar no âmbito do 

SUS e de outros serviços de saúde. 

A atual realidade dos serviços de atenção à saúde do Estado do Rio Grande do Norte 

aponta para importante desigualdade na distribuição da oferta de tais serviços. 

Confirmando-se, assim, uma carência de qualificação profissional na área de gestão em 

saúde, que contemple os serviços de atenção à saúde, em virtude da consolidação do SUS.  

No Brasil, existem mais de 390 mil estabelecimentos de saúde cadastrados no 

CNES/DATASUS. No Rio Grande do Norte, são 4.803 estabelecimentos de saúde. Estudos 

de demanda afirmam que o SUS, no Brasil, responde pela atenção à saúde de 190 milhões 

de indivíduos, apesar de 49,2 milhões terem um plano de saúde privado. Isto porque, como 

se sabe, muitos serviços são prestados exclusivamente na rede pública. Um exemplo: 69% 

das internações brasileiras são em hospitais públicos ou conveniados ao SUS. No Norte e 

Nordeste brasileiro, 70% da população usa o SUS, exclusivamente. 

Assim, o Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar vem atender a 

necessidade de qualificação na área de gestão para os serviços públicos e privados 

provendo o mercado de profissionais da área em questão. É importante destacar que o 

enfoque será ampliado para além da gestão hospitalar, incluindo atenção da gestão em 

todo o contexto dos serviços de saúde. 

  



 
 

 

5 REQUISITOS DE ACESSO 

O acesso dos estudantes ao curso de Gestão Hospitalar ocorre por meio do 

ENEM/SISU, forma de seleção adotada pela UFRN para seus cursos de graduação. Neste 

sentido, são aplicadas as políticas afirmativas determinadas pela Lei de Cotas, atingindo 

um quantitativo de 50% das vagas. A partir de 2018, foram também incorporadas as cotas 

destinadas a pessoas com deficiência. Por meio do ENEM/SISU, são ofertadas 45 vagas 

para cada semestre letivo, contando, portanto, com duas entradas anuais, totalizando 90 

vagas. 

Além deste mecanismo, o acesso também é possível através do preenchimento de 

vagas residuais nas formas de transferência voluntária, reopção e reocupação de vagas, 

conforme edital publicado semestralmente pela COMPERVE-UFRN (Núcleo Permanente 

de Concursos), cuja quantidade de vagas é deliberada semestralmente pelo Colegiado de 

Curso.  

Existe, também, a possibilidade do ingresso através da transferência compulsória, 

segundo mecanismos estabelecidos no Regulamento dos Cursos de Graduação da UFRN. 

  



 
 

 

6 INFRAESTRUTURA FÍSICA E DE PESSOAL 

 

6.1 INFRAESTRUTURA FÍSICA DO CURSO 
 
 

O Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar é ofertado na ESUFRN. As 

atividades inerentes ao processo de ensino e de aprendizagem dos cursos ofertados pela 

Escola de Saúde são operacionalizadas em suas instalações próprias, em outros setores 

da UFRN e também nos ambientes externos à Universidade, quando necessário para o 

desenvolvimento de atividades práticas, conforme previsto na organização interna dos 

respectivos componentes curriculares.  

A estrutura física da ESUFRN é composta por salas de direção, secretaria acadêmica, 

coordenação de Cursos, auditório, banheiros, copa, serviço de reprografia, sala de 

reuniões, sala de professores, área de convivência, salas de aula e Laboratórios de 

Habilidades Práticas em Saúde, Laboratório de Informática, Laboratório de Vigilância em 

Saúde e Laboratório de Corporeidade e Promoção da Saúde, devidamente equipados com 

material de apoio didático-pedagógico para  simulação e práticas de procedimentos 

técnicos, entre outros. 

Os espaços de convivência do prédio são de uso comum com o Departamento de 

Enfermagem da UFRN. Todavia, como a maioria da carga horária do curso é noturna, em 

geral os discentes pouco convivem com discentes de outros cursos, já que se trata do único 

curso ofertado em tal turno. A Escola de Saúde possui em seu planejamento a meta de 

otimizar os espaços de convivência, com áreas mais arborizadas em seu estacionamento 

e mais espaços ao ar livre para confraternização da comunidade acadêmica. 

Nesse contexto, a infraestrutura da Escola de Saúde, base para as atividades do 

curso de Gestão Hospitalar, é bem avaliada por sua comunidade acadêmica. Nesta 

dimensão, o único aspecto estrutural elucidado é a necessidade de consolidar o espaço 

físico para o centro acadêmico e para a empresa júnior do curso. Trata-se de uma meta já 

estabelecida e o projeto foi elaborado e encaminhado para implementação. Sabe-se que o 

projeto de construção se encontra no setor de Infraestrutura da UFRN, aguardando trâmites 

para sua execução. 

 

A estrutura base e de apoio utilizada pelo curso está descrita no Quadro 1. 

 
 
 
 
 



 
 

 

Quadro 1 – Infraestrutura Física do Curso 
 

Ambiente Qtd. 

Capacidade 

de 

Atendimento 

Discente Descrição do Ambiente 

Copa 2 NA 1. Ambiente de alvenaria com janela e um único acesso frontal 

(entrada e saída), com 8,88m² destinada aos servidores da 

unidade para refeições e atividades afins. Trata-se de um 

ambiente pequeno mobiliada e equipada com utensílios de 

copa e cozinha, sendo: 1 geladeira, 1 fogão de 4 bocas, 1 

gelágua, 1 mesa, 2 cadeiras, bancos, 2 armários e 1 pia. 

 

2. Ambiente de alvenaria com janela e um único acesso frontal 

(entrada e saída), com 17,83m² destinada aos servidores da 

unidade para refeições e atividades afins. Trata-se de um 

ambiente pequeno mobiliada e equipada com utensílios de 

copa e cozinha, sendo: 1 geladeiras, 1 freezer horizontal e 1 

freezer vertical, 1 fogão de 6 bocas, 1 gelágua, 1 micro-ondas, 

1 mesa, 4 cadeiras, 2 armários e 1 pia. 

Banheiros 9 3 1. Ambiente de alvenaria com janela e um único acesso frontal 

(entrada e saída), no térreo do prédio são 5 banheiros com 

área total de 64,10m², sendo 2 banheiros masculinos, 2 

banheiros femininos e 1 banheiro PCD. Os masculinos 

contendo: um 2 pias, 2 vasos sanitários, 2 mictórios, 1 espelho 

e 1 chuveiro e o outro contendo 2 pias, 2 vasos sanitários, 1 

mictórios e 1 espelho. 2 banheiros femininos um com 2 pias, 3 

vasos sanitários e 1 espelho outro com 3 pias, 4 vasos 

sanitários, 1 espelho e 1 chuveiro. Banheiro PCD com 1 vaso 

sanitário, 1 pia e 1 espelho. 

 

2. Ambiente de alvenaria com janela e um único acesso frontal 

(entrada e saída), no primeiro andar do prédio são 3 banheiros 

com área de 29,52m², sendo 1 banheiro masculino, 1 banheiro 

feminino e 1 banheiro PCD. Banheiro masculino com 2 pias, 2 

vasos sanitários, 1 mictórios e 1 espelho. Banheiro feminino 

com 2 pias, 2 vasos sanitários, 1 espelho e 1 chuveiro. 

Banheiro PCD com 1 vaso sanitário, 1 pia e 1 espelho. 

 

3. Ambiente de alvenaria com janela e um único acesso frontal 

(entrada e saída), no segundo andar do prédio são 3 banheiros 

destinado aos servidores da unidade com área de 32,17m², 

sendo 1 banheiros masculino, 1 banheiro feminino e 1 

banheiro PCD. Banheiro masculino com 2 pias, 2 vasos 

sanitários, 1 espelho, 1 chuveiro e 2 duchas. Banheiro 

feminino com 2 pias, 2 vasos sanitários, 1 espelho, 1 chuveiro 

e 2 duchas. Banheiro PCD com 1 vaso sanitário, 1 pia e 1 

espelho. 



 
 

 

Sala de aula 7 50 Salas de alvenaria, climatizadas e equipadas com computador 

conectado à internet e projetores multimídia (Datashow). 

Ambientes com janelas e um único acesso frontal (entrada e 

saída). Salas medindo 55,28m² com 50 carteiras de madeira e 

plástico, 1 computador, 1 datashow, 1 caixa de som, 1 

condicionador de ar split, 1 birô, 1 cadeira, 1 armário vertical, 

1 quadro de vidro e 1 tela de projeção. 

Laboratório 

de 

informática 

1 20 1. Sala de alvenaria, climatizada e equipada com computador 

conectado à internet e projetores multimídia (Datashow). 

Ambiente com janelas e um único acesso frontal (entrada e 

saída). Sala medindo 55,28m² com 20 computadores para uso 

discente, 1 computador para uso docente, 1 condicionador de 

ar split, 1 datashow, 1 armário vertical 20 cadeiras de uso 

discente, 1 cadeira de uso docente, 1 tela de projeção, 1 

quadro branco, 3 mesas grandes e 1 mesa pequena. 

Laboratório 

de Vigilância 

em Saúde 

1 20 Sala de alvenaria, climatizada e equipada com computador 

conectado à internet e projetores multimídia (Datashow). 

Ambiente com janelas e um único acesso frontal (entrada e 

saída). Laboratório de Informática, sala medindo 55,28m² com 

20 computadores para uso discente, 1 computador para uso 

docente, 1 condicionador de ar split, 1 datashow, 1 armário 

vertical 40 cadeiras de uso discente, 1 cadeira de uso docente, 

1 tela de projeção, 1 quadro branco, 1 mesa pequena e 20 

mesas de estudo individual. 

Laboratório 

de 

Habilidades 

Técnicas em 

Saúde II 

1 40 Sala de alvenaria, climatizada e equipada com computador 

conectado à internet e projetores multimídia (Datashow). 

Ambiente com janelas e um único acesso frontal (entrada e 

saída). Sala medindo 55,28m² com 1 computador, q datashow, 

1 caixa de som, 1 condicionador de ar split, 1 armário vertical, 

14 mesas pequenas, 36 cadeiras e macas e equipamentos para 

aulas práticas. 

Laboratório 

de 

Habilidades 

Técnicas em 

Saúde I 

1 2 Sala de alvenaria, climatizada, de uso administrativo destinada 

ao armazenamento de materiais para aulas práticas dos 

cursos técnicos. Ambiente com janelas e um único acesso 

frontal (entrada e saída). Sala com 34,40m² com 2 

computadores, 1 condicionador de ar split, 1 frigobar, 1 

gelágua, 2 biros pequenos 3 cadeiras, 3 gaveteiros, 2 mesas, 1 

telefone VOIP e 7 armários deslizantes de metal. 



 
 

 

Biblioteca 

Setorial da 

ESUFRN 

1 22 Sala de alvenaria, climatizada, ambiente com janelas e um 

único acesso frontal (entrada e saída). A Biblioteca Setorial da 

Escola de Saúde tem espaço próprio, localizado o pavimento 

térreo e capacidade para atender, se necessário, até 22 

usuários. Seu espaço tem área construída de 107,54m² 

distribuído em três ambientes: sala de processamento 

técnico/Bibliotecária, área de acervo (balcão de atendimento: 

empréstimo/renovação/devolução, 27 guarda-volumes e 

corredores de estantes) e sala de estudo. O espaço de uso 

coletivo possui 5 mesas de estudo com 12 cadeiras e 10 

computadores de acesso à internet, com totalidade máxima 

de 22 assentos. O espaço dispõe de 2 linhas de telefone VOIP, 

3 mesas com computador e 3 cadeiras para o processamento 

técnico e no balcão de atendimento tem 2 computadores e 

duas cadeiras, além de 1 computador como terminal de 

consulta do acervo, 4 aparelhos de ar condicionado, 2 

carrinhos, 30 guarda-volumes, 1 impressora, 1 aparelho 

celular, 4 armários (próprio), 14 estantes de face dupla e 6 de 

face simples. A biblioteca conta com um acervo de 

aproximadamente 5.183 (cinco mil, cento e oitenta e três) 

títulos e 13.297 (treze mil, duzentos e noventa e sete) 

exemplares. Deste montante, 5.581 (cinco mil, quinhentos e 

oitenta e um) são títulos digitais. O referido acervo se 

constitui não apenas de livros, mas também de multimeios 

(DVDs e CDsROM) e periódicos. Além disso, a biblioteca 

setorial da Escola de Saúde integra o Sistema de Bibliotecas da 

UFRN no qual o usuário tem livre acesso ao acervo de todas as 

bibliotecas do sistema, podendo filtrar por unidade e esse 

acesso é realizado por meio do SIGAA. Quanto aos serviços 

possui empréstimo domiciliar, orientação e normalização de 

trabalhos acadêmicos; elaboração de fichas catalográficas, 

levantamento bibliográfico e orientação em fontes impressas 

e eletrônicas, orientação de solicitação de ISBN, empréstimo 

entre bibliotecas, dentre outras. 

Setor de 

comunicação 

da ESUFRN 

1 3 Sala de alvenaria, climatizada, ambiente com janelas e um 

único acesso frontal (entrada e saída). Sala de uso 

administrativo com 20,13m² com 4 computadores, 1 frigobar, 

1 condicionador de ar split, 5 birôs, 5 cadeiras, 1 gaveteiro e 5 

armários verticais. 



 
 

 

Laboratório 

de 

corporeidade 

e Promoção 

da Saúde 

2 50 1. Sala de alvenaria, climatizadas e equipada com computador 

conectado à internet e projetores multimídia (Datashow). 

Ambientes com janelas e um único acesso frontal (entrada e 

saída). Sala medindo 94,00m² com 1 computador, 1 datashow, 

4 caixas de som, 2 condicionadores de ar split, 47 cadeiras, 1 

birô, 1 mesa pequena, 4 armários verticais, 1 quadro de vidro, 

1 tela de projeção, prateleiras, macas e colchonetes. 

 

2. Sala de alvenaria, climatizadas e equipada com computador 

conectado à internet e projetores multimídia (Datashow). 

Ambientes com janelas e um único acesso frontal (entrada e 

saída). Sala medindo 94,00m² com 1 computador, 1 datashow, 

4 caixas de som, 2 condicionados de ar split, 47 cadeiras, 1 

birô, 10 mesas pequenas, 4 armários verticais, 1 quadro de 

vidro, 1 tela de projeção, prateleiras, macas e colchonetes. 

Direção Geral 1 5 Sala com área total de 26,04m² destinada ao trabalho da 

diretora e vice diretora da ESUFRN, equipada com 2 

computadores, 3 armários para arquivo, 2 mesas em “L”, 7 

cadeiras, 3 gaveteiros, 1 mesa de reuniões, 1 claviculário, 1 

condicionador de ar split, 1 telefone VOIP. É neste espaço que 

se dá o expediente das responsáveis, nas mais diferentes 

atividades relacionadas às demandas da gestão e no 

atendimento das requisições vinculadas aos cursos da Escola 

de Saúde. 

Secretaria da 

Direção Geral 
1 2 Sala com área total de 26,04m² destinada ao trabalho dos 

servidores da ESUFRN ligados a Direção Geral, equipada com 2 

computadores, 6 armários, 2 mesas em “L”, 4 cadeiras, 2 

gaveteiros, 1 condicionador de ar split, 2 telefones VOIP, 1 

impressora multifuncional, 1 frigobar e 1 gelágua. 

Sala de 

coordenador

es 

1 3 Sala com área total de 26,88m² destinada aos coordenadores 

dos cursos da ESUFRN, sala para atendimento aos discentes 

pelos coordenadores, sala equipada com 3 computadores, 1 

condicionador de ar split, 1 armário, 3 birôs, 3 mesas 

retangulares, 3 cadeiras, 1 gelágua e 1 sofá. 

Direção de 

Ensino 
1 2 Sala com área total de 26,69m² destinada ao trabalho da 

diretora e vice diretora de ensino da ESUFRN, equipada com 3 

computadores, 4 armários para arquivo, 2 mesas em “L”, 7 

cadeiras, 2 gaveteiros, 1 condicionador de ar split, 1 telefone 

VOIP, 1 impressora multifuncional, 2 mesas, 2 birôs. É neste 

espaço que se dá o expediente das responsáveis, nas mais 

diferentes atividades relacionadas às demandas de ensino e 

no atendimento das requisições vinculadas aos cursos da 

Escola de Saúde. 

Secretaria 

Acâdemica 

Integrada 

(26A) 

1 7 Sala com área total de 55,28m² destinada ao trabalho dos 

servidores da ESUFRN ligados a Direção de Ensino e 

coordenações, destinada ao atendimento docente e discente 

dos variados cursos ofertados pela ESUFRN, equipada com 6 

computadores, 1 impressora multifuncional, 1 gelágua, 1 

frigobar, 1 micro-ondas, 1 data show, 1 condicionador de ar 



 
 

 

split, 2 telefones VOIP, 4 armários verticais, 3 armários baixos, 

4 gaveteiros, 4 mesas em "L", 4 mesas e 7 cadeiras. 

Salas de 

professores 
6 7 Cada sala com área total de 31,07m² destinada ao trabalho 

dos servidores docentes da ESUFRN dos variados cursos 

ofertados pela ESUFRN, cada sala equipada com 7 

computadores, 1 telefone VOIP, com 1 ou 2 condicionadores 

de ar split, 7 cadeiras, 4 armários verticais, 1 armário baixo, 7 

gaveteiros, 7 mesas em "L" e 1 estante 

Sala de 

pesquisa 
1 5 Sala com área total de 20,62m² destinada aos discentes 

bolsistas de pesquisa da ESUFRN dos variados cursos 

ofertados pela ESUFRN, sala equipada com 2 computadores, 

com 1 condicionadores de ar split, 1 impressora 

multifuncional, 5 cadeiras, 3 mesas de computador, 1 

gaveteiro 1 birô 1 mesa e 3 estantes 

Sala de 

reunião 
1 NA Sala com área total de 20,62m² destinada aos servidores 

técnicos e docentes da ESUFRN dos variados cursos ofertados 

pela ESUFRN, sala equipada com 1 condicionadores de ar split, 

1 TV, 5 cadeiras, 2 estantes, 1 gaveteiro, 1 mesa grande e 1 

birô pequeno. 

Área de 

circulação e 

corredores 

1 NA Área total da ESUFRN nos 3 pavimentos com 

aproximadamente 260m², com 3 bebedores de água, 8 

armários guarda volumes para discentes, 16 cadeiras, 1 mesa 

e 1 elevador. 



 
 

 

Comitê de 

Ética em 

pesquisa 

(CEP) 

1 250 A UFRN conta com 3 Comitês de ética em pesquisa 

envolvendo seres humanos, homologados pela CONEP, quais 

sejam: 5537 - Comitê de Ética em Pesquisa (Central - 

https://cep.propesq.ufrn.br/) - criado em abril de 2001, 

portaria nº 126 – 2001-R e registrado pela Comissão Nacional 

de Ética em Pesquisa – CONEP em 14 de maio de 2001, tendo 

seu registro renovado na CONEP em 05 de maio de 2005, 1º 

de setembro de 2008, 23 de março de 2012, 31 de julho de 

2015, 08 de agosto de 2018 e 02 de dezembro de 2021. 5292 - 

Comitê de Ética do Hospital Universitário Onofre Lopes (HUOL 

- https://www.gov.br/ebserh/pt-

br/hospitaisuniversitarios/regiao-nordeste/huol-ufrn/ensinoe-

pesquisa/comite-de-etica-em-pesquisa-cep) - criado em sete 

de julho de 2004. 5568 - Comitê de Ética da Faculdade de 

Ciências da Saúde do Trairi (Facisa - 

https://facisa.ufrn.br/servicos/comite-de-eticaem-pesquisa) - 

criado em 2013. Todo projeto que envolver pesquisa com 

seres humanos, direta ou indiretamente, coordenado por 

61pesquisador responsável vinculado à Universidade Federal 

do Rio Grande do Norte, deve ser submetido a algum destes 

CEPs, conforme Resolução nº 466/2012 do Conselho Nacional 

de Saúde - CNS. Caso pertença a outra instituição diferente da 

UFRN, que, em se tratando de Plataforma Brasil, não possua 

vínculo direto com o CEP Central/UFRN ou outro comitê da 

UFRN (HUOL E FACISA), o protocolo de pesquisa será enviado 

antes à CONEP (Comissão Nacional de Ética em Pesquisa). Esta 

analisará e redistribuirá o protocolo, observando primeiro se a 

instituição proponente selecionada pelo pesquisador possui 

vínculo com algum CEP; depois, não possuindo tal vínculo, 

considera-se a proximidade do CEP com o local de realização 

da pesquisa como critério, seguindo orientações da Carta nº 

0212/CONEP/CNS/2010. Desta forma, os 3 Comitês de ética 

da UFRN também ofertam atendimento para outras 

instituições, que não possuam este mecanismo. 

Biblioteca 

central Zila 

Mamede 

(BCZM) 

1 Não 

especificada 
Possui uma área total de 8.586,49m²: Videoteca (27 lugares), 

Auditório (138 lugares), Sala de estudo individual (42 cabines), 

05 salas de estudo em grupo (34 assentos), 01 Salão de Estudo 

em Grupo (36 assentos), Reprografia, Balcão de guarda-

volumes, áreas para leitura, instalações sanitárias e outras. 

As novas instalações possuem uma área de 3.649,17m², 

distribuídas em três pavimentos. O térreo compreende o 

Miniauditório (50 lugares), Laboratório de Informática (20 

lugares), Laboratório de Acessibilidade e Sala para Serviços 

Internos. Entre o primeiro e o segundo pavimento tem um 

salão para Estudo Individual com (88 cabines), além de Hall de 

Exposição. Em 2020 o acervo geral físico da BCZM 

compreende um total de 130.612 títulos, com 447.412 

volumes, distribuídos em exemplares e fascículos, ou seja, 

livros, folhetos, periódicos, teses, dissertações e Multimeios 

das diversas áreas do conhecimento. Já o acervo de livros 

digitais compreende um total de 4.967 títulos. 



 
 

 

 
 

A avaliação periódica da infraestrutura física supracitada é realizada com base nas 

seguintes ações: 

● Gerenciamento de equipamentos de informática e audiovisuais: a Escola de Saúde 

conta com equipe de Suporte de Informática, que realiza o suporte e monitoramento 

periódico dos equipamentos de informática e audiovisuais, para avaliação de sua 

adequação, qualidade e pertinência; 

● Gerenciamento do acervo bibliográfico: a ESUFRN possui Biblioteca Setorial em 

seu próprio espaço, o que favorece o acesso dos discentes do Curso de Gestão Hospitalar. 

Conta com bibliotecária responsável e equipe de apoio, que gerenciam e monitoram o 

acervo bibliográfico. Além disso, a política de desenvolvimento do acervo e de sua 

atualização, no âmbito do Sistema de Bibliotecas da UFRN, tem sido firmada com base nas 

indicações das bibliografias básicas e complementares enviadas por professores, 

estudantes e servidores técnico-administrativos, via Sistema Integrado de Gestão de 

Atividades Acadêmicas (SIGAA). O acervo bibliográfico possui relatório de adequação, 

referendado pelo NDE, em relação à compatibilidade, quantidade de títulos e de 

exemplares e disponibilidade para atender às necessidades dos discentes e do curso. 

● Gerenciamento dos Laboratórios: os Laboratórios funcionam como apoio 

multidisciplinar e interdepartamental às atividades de ensino e de pesquisa dos docentes e 

discentes dos cursos de qualificação profissional e/ou formação inicial e continuada, 

técnicos, de graduação e de pós-graduação Lato e Stricto Sensu da ESUFRN e às 

atividades de extensão de serviços à comunidade. Configuram-se como ambientes 

organizados de acordo com a temática da aula teórico-prática e/ou prática, conforme a 

solicitação do docente. Cada Laboratório conta com servidor responsável, que avalia 

periodicamente seu funcionamento e adequação;   

● Gerenciamento de equipamentos: o gerenciamento dos equipamentos é realizado 

por servidores responsáveis e sob monitoramento da Direção da Escola de Saúde, que 

avalia periodicamente sua adequação e busca melhorias, quando necessário. 

No âmbito do Plano de Ação Trienal dos Cursos de Graduação (PATCG) do Curso de 

Gestão Hospitalar, a dimensão de Infraestrutura também é base para planejamento de 

melhorias, cujo acompanhamento periódico é realizado anualmente com base nos 

Relatórios Anuais de Execução do PATCG. 

Quanto às condições de acessibilidade, a ESUFRN conta com prédio totalmente 

sinalizado, com piso tátil, sinalizações dos espaços em Braille, além de existência de 

banheiros adaptados e acesso ao demais andares por meio de elevador. As salas de aula 



 
 

 

apresentam portas largas para possibilitar o acesso facilitado de pessoas em cadeiras de 

rodas, assim como equipamentos para amplificação sonora. Estes aspectos e outros 

contemplados nas demais dimensões da acessibilidade são pauta de discussão contínua 

da Comissão Permanente de Inclusão e Acessibilidade (CPIA) da ESUFRN, destinada a 

discutir demandas e propor estratégias direcionadas à inclusão e à acessibilidade no 

âmbito da Escola. 

No que se refere a acesso à internet, o curso conta com rede WiFi da UFRN, de amplo 

acesso, além de disponibilidade de computadores na biblioteca setorial e Laboratórios de 

Informática. 

A página pública do curso está disponível no SIGAA, acessível para pessoas com 

deficiência visual. Reúne informações sobre o curso e disponibiliza documentos base 

importantes: http://www.graduacao.ufrn.br/tghospitalar  

Além disso, a unidade possui um sítio eletrônico próprio, de fácil acesso público, com 

informações complementares que atendem a toda comunidade acadêmica. Este site pode 

ser acessado por meio do endereço eletrônico: https://escoladesaude.ufrn.br/. A Escola de 

Saúde possui Setor de Comunicação que atua de forma significativa na disseminação de 

informações sobre seus cursos, tanto em site quanto mídias sociais, contribuindo para a 

visibilidade e acesso às informações sobre o Curso. 

 
6.2 INFRAESTRUTURA DE PESSOAL DO CURSO 

 
A descrição do corpo docente e servidores técnico-administrativos vinculados ao 

Curso de Gestão Hospitalar estão descritos nos Quadros 2 e 3. 

 
Quadro 2 – Pessoal Docente  

Área de Formação e Atuação Titulação Regime de 
Trabalho Qtd. Vínculo 

Institucional 

Enfermagem - Saúde, 
Trabalho e Sociedade 

Doutorado 40h DE 7 UFRN-Efetivo 

Enfermagem - Saúde, 
Trabalho e Sociedade Mestrado 40h DE 1 UFRN-Efetivo 

Enfermagem - Corporeidade 
e Gestão de Pessoas 

Doutorado 40h DE 1 UFRN-Efetivo 



 
 

 

Enfermagem - Gestão da 
Informação em Saúde Doutorado 40h DE 1 UFRN-Efetivo 

Enfermagem - Gestão de 
Serviços de Apoio 

Doutorado 40h DE 1 UFRN-Efetivo 

Enfermagem - Gestão de 
Serviços de Apoio 

Doutorado 40h 1 UFRN-Efetivo 

Enfermagem - Gestão 
Ambiental Doutorado 40h DE 3 UFRN-Efetivo 

Enfermagem - Gestão 
Ambiental 

Mestrado 40h DE 1 UFRN-Efetivo 

Enfermagem - Gestão 
Econômico-Financeira em 

Saúde 
Doutorado 40h DE 1 UFRN-Efetivo 

Enfermagem - Gestão da 
Qualidade em Saúde 

Doutorado 40h DE 3 UFRN-Efetivo 

Enfermagem - Gestão da 
Qualidade em Saúde Doutorado 40h 1 UFRN-Efetivo 

Enfermagem - Planejamento 
em Saúde 

Doutorado 40h DE 2 UFRN-Efetivo 

Enfermagem - Planejamento 
em Saúde Mestrado 40h DE 2 UFRN-Efetivo 

Fisioterapia - Corporeidade e 
Gestão de Pessoas 

Doutorado 40h DE 2 UFRN-Efetivo 



 
 

 

Fisioterapia - Gestão da 
Informação em Saúde Doutorado 40h DE 1 UFRN-Efetivo 

Fisioterapia - Gestão 
Econômico-Financeira em 

Saúde 
Doutorado 40h DE 1 UFRN-Efetivo 

Sistemas de Informação - 
Gestão da Informação em 

Saúde 
Mestrado 40h DE 1 UFRN-Efetivo 

Administração - Logística e 
Marketing Doutorado 40h DE 1 UFRN-Efetivo 

Odontologia - Saúde, 
Trabalho e Sociedade Doutorado 40h DE 1 UFRN-Efetivo 

Educação Física - 
Corporeidade e Gestão de 

Pessoas 
Doutorado 40h DE 1 UFRN-Efetivo 

Ciências Econômicas - 
Gestão Econômico-

Financeira em Saúde 
Mestrado 40h DE 1 UFRN-Efetivo 

Psicologia - Corporeidade e 
Gestão de Pessoas Doutorado 40h DE 1 UFRN-Efetivo 

Tecnologia em 
Processamento de Dados - 
Gestão da Informação em 

Saúde 

Doutorado 40h DE 1 UFRN-Efetivo 

 
 
 
 
 
 



 
 

 

Quadro 3 – Pessoal Técnico-Administrativo em Educação  

Cargo Regime de trabalho Qtd. Vínculo 
Institucional 

Assistente Administrativo 40h 4 UFRN-Efetivo 

Assistente Administrativo 

30h 

(redução de jornada 
temporária) 

1 UFRN-Efetivo 

Bibliotecário-Documentalista 40h 1 UFRN-Efetivo 

Enfermeiro 40h 1 UFRN-Efetivo 

Enfermeiro 20h 1 UFRN-Efetivo 

Secretário executivo 40h 1 UFRN-Efetivo 

Técnico de Tecnologia da 
Informação 40h 1 UFRN-Efetivo 

Técnico em assuntos 
educacionais 40h 2 UFRN-Efetivo 

 
 

No que se refere aos sujeitos que compõem o Curso de Gestão Hospitalar, destacam-

se os dois espaços de planejamento e avaliação do Curso, de maneira colaborativa: o 

Núcleo Docente Estruturante (NDE) e o Colegiado de Curso. 

Segundo a Resolução n. 124/11 – CONSEPE da UFRN, do dia 6 de setembro de 

2011, o NDE deve ser composto por no mínimo 05 (cinco) e no máximo 10 (dez) 

professores do quadro permanente que estejam vinculados ao curso e sejam responsáveis 

por ministrar componentes curriculares nele, de preferência os que são obrigatórios. 

No Curso de Gestão Hospitalar, o NDE é composto por sete docentes, sendo o 

Coordenador de Curso e mais seis, escolhidos considerando os seguintes critérios: a) 

titulação em nível de pós-graduação stricto sensu; b) regime de trabalho que assegure 



 
 

 

preferencialmente dedicação plena ao curso; c) experiência docente e liderança acadêmica 

e; d) vinculação aos diferentes períodos do curso. Busca-se, ainda, que os membros do 

NDE tenham representatividade de atuação nos seis Eixos Tecnológicos que compõe a 

matriz curricular. O tempo mínimo do mandato dos docentes que compõem o NDE é de 

três anos e sua renovação se dá em estratégia de substituição parcial, para garantir a 

continuidade de projetos e atividades inerentes ao desenvolvimento do curso. 

Quanto ao Colegiado de Curso, segundo o Regimento UFRN em seu Art. 59: o 

Colegiado de Curso de Graduação tem a seguinte constituição: I - Coordenador de Curso, 

seu presidente; II - Vice-Coordenador de Curso, seu Vicepresidente; III - representantes 

docentes de Departamentos ou de Unidades Acadêmicas Especializadas que participam 

do Curso com créditos em disciplinas obrigatórias, à razão de 01 (um) representante para 

cada 15 (quinze) créditos oferecidos; IV - representantes do corpo discente, até o máximo 

de 20% (vinte por cento) do número de professores. § 1º Os representantes referidos no 

inciso III têm mandato de 02 (dois) anos. 

Considerando a carga horária total do Curso de 2.460, o que corresponde a 164 

créditos, o Colegiado de Curso de Gestão Hospitalar é composto por 11 docentes e por 

titular e suplente de representação discente, escolhidos a partir de votação por seus pares. 

O Colegiado do Curso é instância gerenciada pelo Coordenador do Curso e tem papel 

administrativo de suporte à equipe de coordenação, analisando questões relativas às 

necessidades dos docentes relativas aos seus componentes curriculares, à emissão de 

atestados, à administração ou acompanhamento do processo de matrícula dos discentes, 

e outras deliberações pertinentes, reunindo-se de forma ordinária duas vezes por semestre 

letivo. 

O corpo docente e administrativo atual tem conseguido manter a oferta com qualidade 

da estrutura curricular prevista nesta atualização de PPC. No entanto, percebem-se 

algumas fragilidades de áreas em que há um único docente com expertise e outras com 

grande demanda por todos os cursos ofertados na unidade acadêmica, o que torna 

desafiador o planejamento do curso, bem como a plena continuidade dos componentes 

quando do afastamento de docentes por quaisquer motivos. Diante disso, como 

possibilidade de otimizar e manter a oferta, existem alguns movimentos a serem realizados, 

como a ampliação de laboratórios e o remanejamento e/ou fixação de docentes para as 

áreas atualmente com apenas um docente com expertise. Nesse cenário, destaca-se: área 

de Gestão da Informação, sobretudo no que se refere aos componentes de Bioestatística 

e Informática em Saúde; área de Gestão de Serviços de Apoio; e área de Modelos de 



 
 

 

Gestão e Organização dos Serviços de Saúde, bem como de componentes específicos da 

administração.  

 

  



 
 

 

7 FORMAÇÃO CONTINUADA 

 

Por compreender a busca pela melhoria na qualidade do ensino-aprendizagem como 

um processo contínuo, a Escola de Saúde apresenta um Programa de Desenvolvimento 

Docente (PDD), que objetiva criar um espaço para compartilhamento e reflexão docente 

sobre aspectos do fazer pedagógico na Instituição.  

Para tanto, o referido programa busca de modo específico refletir sobre as atividades 

rotineiras inerentes à prática docente e a avaliação no ensino técnico e tecnológico; 

favorecer a troca de experiências e vivências entre os docentes; conhecer novas 

tecnologias e atividades pedagógicas no ensino técnico e tecnológico; e promover a 

competência profissional docente e sua autonomia. 

Como salientam Timóteo et al. (2020, p. 10), 

 
 
o Programa está em consonância com a Política de Educação Permanente 
em Saúde, da qual o Ensino em Saúde é importante ator e, portanto, não 
pode deixar de adotá-la também em seus processos de desenvolvimento, 
com vistas a atender aos desafios de transformação da práticas de ensinar 
e aprender que a operacionalização do Sistema Único de Saúde demanda. 
 
 

A Escola de Saúde compreende este programa como uma das iniciativas de formação 

docente, capaz de possibilitar um espaço ao docente de reflexão sobre a sua prática, com 

a mediação dos pares e do referencial teórico utilizado (SCARINCI; PACCA, 2016).  

O PDD na ESUFRN é constituído por oficinas temáticas, com calendário planejado 

semestralmente, de acordo com as demandas docentes vivenciadas na Instituição, tendo 

em vista sua diversidade de cursos e níveis educacionais, sendo realizado diagnóstico 

situacional com levantamento das temáticas de interesse.  

As oficinas são planejadas com estímulo ao envolvimento dos docentes não apenas 

como participantes, mas como facilitadores do Programa, com temáticas em que tenham 

expertise, além da participação de membros externos, num esforço e comprometimento 

coletivo do corpo docente para que o Programa de Desenvolvimento Docente seja um 

ambiente de fortalecimento da prática docente da ESUFRN. 

Timóteo et al. (2020) destacam que esse modo de organização do programa estimula 

a autonomia e a responsabilização, ao mesmo tempo em que se cria um espaço profícuo 

para participação e colaboração, sendo estimulado o uso de estratégias diversificadas, no 

intuito de fomentar a colaboração, inclusive utilizando diversas ferramentas tecnológicas 



 
 

 

capazes de favorecer a mediação da aprendizagem, conforme a necessidade do corpo 

docente.  

Desse modo, o Programa de Desenvolvimento Docente na ESUFRN busca dar voz 

ao professor, na análise de situações-problema do cotidiano docente, concebendo “oficinas 

temáticas com metodologias ativas, discussões aplicadas e fundamentadas sobre os 

diversos aspectos do fazer pedagógico” (TIMÓTEO et al. (2020, p. 11). A avaliação é 

individual, com o objetivo de identificar o aproveitamento/aprendizagem da atividade 

realizada na oficina temática, bem como, ao final do ciclo semestral de oficinas, para 

identificação das principais lacunas apresentadas imediatamente após a realização das 

oficinas, de modo a subsidiar as alterações necessárias aos encontros e oficinas 

subsequentes. 

Outro espaço fértil de formação continuada da comunidade acadêmica do Curso de 

Gestão Hospitalar é a Comissão Permanente de Inclusão e Acessibilidade (CPIA) da 

ESUFRN, a qual possui representatividade do setor da direção geral, direção de ensino, 

comunicação, coordenação dos cursos técnicos, de graduação e pós graduação, 

biblioteca, docentes e discentes da unidade, mediada por profissional da Secretaria de 

Inclusão e Acessibilidade (SIA).  

A CPIA da Escola de Saúde se reúne quinzenalmente debatendo questões de 

orientação, fortalecimento e valorização do processo inclusivo conforme demanda e 

realidade de sua comunidade. Semestralmente, a CPIA da ESUFRN tem proposto Ciclos 

de Debate de Inclusão e Acessibilidade sobre temáticas diversas, com o objetivo de 

promover espaços de discussão e reflexão sobre temáticas inseridas no contexto da 

inclusão e da acessibilidade, em suas diversas dimensões. 

 
  



 
 

 

8 ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

 
8.1 CARACTERIZAÇÃO GERAL DO CURSO 

 
● DENOMINAÇÃO: Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar 

● MODALIDADE: Presencial 

● ENDEREÇO: Escola de Saúde, Campus Universitário, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 

59078-900 

● ATO DE CRIAÇÃO: Resolução n. 110/2006-CONSEPE, de 22 de novembro de 2006 

● ATO DE RECONHECIMENTO: Portaria n. 518-MEC/SESU, de 15 de outubro de 

2013. 

● ATO DE RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO: Portaria n. 111-MEC/SESU, de 4 

de fevereiro de 2021 

● NÚMERO DE VAGAS ANUAIS AUTORIZADAS: 90 

● FORMA DE INGRESSO: ENEM/SISU 

● CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO: 2460h 

● TURNOS: Integral (Tarde e Noite) 

● TEMPO DE INTEGRALIZAÇÃO DO CURSO: 

o Padrão: 3 anos (6 semestres) 

o Máximo: 4 anos (8 semestres) 

● UNIDADE QUE OFERTA COMPONENTES PARA O CURSO: Escola de Saúde da 
UFRN 

 

8.2 PERFIL DO EGRESSO 
 

Considerando as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 

Profissional e Tecnológica e o estabelecido pelo Catálogo Nacional de Cursos Superiores 

de Tecnologia (CNST), espera-se como perfil de conclusão do Tecnólogo em Gestão 

Hospitalar: profissional que “gerencia processos de trabalho, sistemas de informação, 

recursos humanos, recursos materiais e financeiros em saúde. Coordena o planejamento 

estratégico das instituições de saúde. Organiza fluxos de trabalho e informações. 

Estabelece mecanismos de controle de compras e custos. Estrutura áreas de apoio e 

logística hospitalar. Supervisiona contratos e convênios. Gerencia a qualidade dos serviços 

e os indicadores de desempenho na gestão de organizações de saúde. Desenvolve 

programas de ampliação e avaliação de tecnologias em saúde. Vistoria, avalia e elabora 

parecer técnico em sua área de formação”. 



 
 

 

Seguindo, ainda, o estabelecido pelo Projeto Político Pedagógico da ESUFRN, 

pretende-se que o egresso da ESUFRN se reconheça como cidadão, um ser ativo e 

histórico, com concepções, costumes, hábitos e desejos, construtor de seu próprio 

conhecimento, com capacidade de adesão ou de confronto ao que se pauta como 

sociedade. Isto pressupõe a garantia de um conjunto de direitos e deveres para com esta 

sociedade e o ambiente, no exercício da participação política. 

Espera-se desse profissional uma visão cidadã, integral e crítica, para atuarem de 

forma individual e coletiva por meio do desenvolvimento de competências técnicas, 

políticas, humanas e éticas; com ênfase na inserção no trabalho em equipe, no atendimento 

aos diversos níveis de atenção à saúde. 

Como egresso da ESUFRN, portanto, almeja-se um profissional adaptado às 

transformações do setor produtivo e da sociedade e que seja: capaz de incorporar as 

inovações advindas dos avanços científicos e tecnológicos do segmento saúde; preparado 

para atuar em diferentes tipos de estabelecimentos, inclusive no seu próprio espaço 

profissional; preparado para contribuir com a atenção integral à saúde, fazendo uso dos 

saberes adquiridos no curso para atuar com eficácia e eficiência; atualizado 

cientificamente, que atua de forma colaborativa na promoção, proteção e recuperação da 

saúde; capaz de, mesmo diante dos interesses do capital, preservar e fortalecer os 

princípios da democracia e da participação, reconhecendo a igualdade e a diferença na 

perspectiva do sucesso das lutas e das políticas inclusivas e emancipatórias, visando à 

ampliação e fortalecimento do espaço público; empreendedor e criativo; com 

responsabilidade ambiental, ética profissional e compromisso social; com compreensão da 

estrutura e organização do sistema de saúde. 

 
 

8.2.1 COMPETÊNCIAS E HABILIDADES 

 

O egresso do curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar é o portador de 

diploma legal de Tecnólogo em Gestão Hospitalar que, através de uma formação geral no 

campo das ciências da saúde, humanas, sociais e administrativas, desenvolve 

competências e técnicas, políticas, humanas e éticas que lhes possibilitam saber agir 

profissionalmente como gestor. 

Outrossim, espera-se que este profissional desenvolva os conhecimentos 

indispensáveis ao seu exercício profissional traduzido pelas competências necessárias 

para atuar na gestão e gerência de pessoas, materiais/equipamentos, financeira e de 

informação.  



 
 

 

Assim, o profissional Tecnólogo em Gestão Hospitalar (Ocupação CBO 1312-15 ) 

formado pela UFRN, em consonância com o estabelecido pelas Diretrizes Curriculares 

Nacionais Gerais para a Educação Profissional e Tecnológica e pelo o Catálogo Nacional 

de Cursos Superiores de Tecnologia (CNST), deverá apresentar competências para: 

✔ Atender à necessidade de qualificação na área de gestão para os serviços de 

saúde públicos e privados;  

✔ Atuar de forma crítica e propositiva, em consonância com os princípios e diretrizes 

do SUS, no processo de gestão; 

✔ Conhecer os fundamentos da gestão hospitalar, seus objetivos, organização e 

funcionamento; 

✔ Conhecer e aplicar os sistemas e procedimentos de controles gerenciais internos; 

✔ Conhecer e aplicar a legislação vigente na gestão em saúde relativa ao hospital 

e/ou serviços de saúde; 

✔ Compreender as políticas de gestão do trabalho e da educação na saúde, seus 

objetivos e abrangência, identificando os elementos que a compõem e aplicando-os na 

gestão hospitalar; 

✔ Difundir uma cultura de participação social como estratégia de garantia de 

qualidade dos serviços de saúde; 

✔ Conhecer e utilizar as várias ferramentas de gestão no processo de trabalho no 

âmbito hospitalar e demais serviços de saúde; 

✔ Utilizar as tecnologias de informação como ferramentas de apoio à gestão; 

✔ Apoiar ou realizar pesquisas avaliativas com o objetivo de analisar as ações e 

serviços desenvolvidos na instituição; 

✔ Empreender uma cultura de educação permanente na instituição; 

✔ Utilizar os princípios da ética, bioética e democracia na gestão do trabalho; 

✔ Compreender as relações pessoais no trabalho em equipe, promovendo um 

ambiente de trabalho favorável. 

 

8.2.2 ACOMPANHAMENTO DE EGRESSOS 

 

O acompanhamento de egressos, por parte da Escola de Saúde, se baseia em 

normativas superiores. A UFRN, através de seu Plano de Desenvolvimento Institucional, 

prevê o acompanhamento dos egressos da graduação, feito pela Comissão Própria de 

Avaliação a cada dois anos, por meio de um instrumento on-line enviado por e-mail aos 



 
 

 

estudantes que concluíram a graduação há pelo menos 24 meses da data da pesquisa 

(UFRN, 2021). 

Assim, a política de gestão, prevista no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 

desta Universidade, estabelece a utilização de mecanismos para acompanhar o egresso 

da UFRN e avaliar sua inserção profissional e a relação entre a formação recebida e sua 

ocupação. Com esse fim, realiza-se bienalmente uma pesquisa com egressos dos cursos 

de graduação, regulamentada pela Resolução nº 079/2004 do Conselho de Ensino, 

Pesquisa e Extensão (CONSEPE) da UFRN, que aprova o projeto de autoavaliação da 

Instituição. A coleta de dados é realizada no segundo semestre dos anos ímpares e, 

posteriormente à sua tabulação, os resultados são disseminados para a comunidade 

interna e externa a partir do Portal do Egresso (http://www.portaldoegresso.ufrn.br) para 

fins de avaliação, planejamento e retroalimentação curricular. A referida pesquisa é 

competência da Comissão Própria de Avaliação (CPA) conjuntamente com a Pró-Reitoria 

de Planejamento da UFRN. 

A coordenação do Curso de Gestão Hospitalar, juntamente com NDE e Colegiado, 

utilizam estes dados como base para planejamento de melhorias. Além de tal pesquisa, a 

ESUFRN almeja estabelecer mecanismo periódico de acompanhamento de seus egressos, 

ao compreender o acompanhamento de seus egressos como atividade fundamental ao 

planejamento de melhoria dos cursos. Este acompanhamento poderá ser feito a partir de 

pesquisas avaliativas, a serem realizadas periodicamente, a cada dois anos, sob a 

responsabilidade da Diretoria de Ensino. 

Uma maneira de monitorar essas condições é conhecer, através das experiências dos 

seus egressos, as potencialidades oferecidas durante sua formação profissional, sua 

inserção no campo de trabalho após conclusão dos cursos ou ainda, identificar a 

continuidade dos estudos, na perspectiva de um itinerário formativo. Além disso, se 

considera importante uma consulta aos gestores de instituições com possibilidades de 

absorção destes profissionais, quanto ao seu nível de conhecimento na formação de 

nossos egressos e seu interesse na absorção destes profissionais nos seus campos de 

trabalho. 

De acordo com o Plano de Desenvolvimento Institucional da UFRN, entende-se que 

identificar o perfil do egresso é condição sine qua non para compreender o resultado do 

processo de formação e sua efetiva contribuição para a sociedade. Nesse contexto, a 

autoavaliação e o planejamento com base em indicadores de acompanhamento são 

elementos imprescindíveis para promover a melhoria da qualidade dos cursos. 



 
 

 

Outrossim, os egressos constituem-se em elementos importantes da universidade, 

uma vez que fornecem subsídios para avaliar a formação recebida e a inserção no mundo 

do trabalho, podendo contribuir para identificar potencialidade e fragilidades, especialmente 

em currículos inovadores, integrados e estruturados (ROSSIT et al., 2018). 

 

8.3      METODOLOGIA 
 

 

Para que o processo ensino-aprendizagem se efetive, fez-se opção por um conjunto 

de metodologias pedagógicas ativas, como a da problematização, em que os 

conhecimentos sistematizados estão articulados em níveis crescentes de complexidade, 

de forma a garantir que, a partir de sucessivas aproximações com o objeto a ser 

apreendido, o aluno passe a apreendê-lo e a aplicá-lo, proporcionando, assim, condições 

para a construção de um aprendizado ativo, crítico, reflexivo e significativo.  

Desse modo, optou-se por metodologias que privilegiam uma efetiva integração entre 

ensino, serviço e comunidade, entre educação e trabalho, tendo como eixo norteador o 

processo de trabalho onde este aluno está inserido e os determinantes do processo 

saúde/doença, levando-se em conta as experiências vivenciadas pelos alunos, de forma 

contextualizada com a realidade (FREIRE, 1996). 

Na relação ensino/aprendizagem, o docente assume o papel de mediador e facilitador 

e, para isso, deverá fazer uso de metodologias ativas, que permitirão aos alunos vivenciar 

em ação as competências adquiridas.  

Os componentes curriculares do Curso deverão aliar a teoria à prática, sempre 

aproveitando as experiências dos alunos. Em cada módulo, poderão ser selecionados 

“conteúdos chaves”, abordados em palestras com profissionais da área, além da realização 

de visitas técnicas com o objetivo de conhecer in loco problemas e soluções referentes às 

funções que irão desempenhar. Os conteúdos deverão estar sintonizados com as 

competências e habilidades a serem alcançadas em cada unidade curricular do Curso. 

Assim, alinhada às Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 

Profissional e Tecnológica, ao Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia e à 

Resolução CONSEPE Nº 048/2020, que aprova a Política de Melhoria da Qualidade dos 

Cursos de Graduação e Pós-graduação oferecidos pela UFRN, de 08 de setembro de 2020, 

a estrutura curricular do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar foi elaborada 

de modo que os conteúdos de cada unidade sejam abordados de forma articulada, além 

de promoverem uma interligação e complementaridade entre as unidades do módulo e 

entre um módulo e outro. Procurou-se eleger conteúdos que contribuam, de fato, para a 



 
 

 

formação do Tecnólogo em Gestão Hospitalar, visando a ação profissional e o desempenho 

das funções propostas. Nesse sentido, além do planejamento geral do curso, haverá um 

planejamento por módulo. O planejamento deverá contemplar projetos, pesquisas de 

campo, estudos de caso e visitas técnicas, que serão desenvolvidas pelo grupo de alunos, 

orientados pelo grupo de docentes e sistematizados por ambos. 

A partir do segundo eixo temático, é ofertada a atividade integradora de formação - 

Práticas Integradas em Gestão da Saúde, com o objetivo de promover interdisciplinaridade 

entre os componentes curriculares. Este momento proporcionará aos alunos a 

oportunidade de vivenciar a prática de forma articulada e sistematizada, apresentando, ao 

final de cada eixo temático, um produto, que representa os conhecimentos adquiridos e o 

retorno concreto aos serviços de vivência, consolidando a curricularização da extensão no 

âmbito do Curso. 

O desenvolvimento dessas atividades contempla oportunidades e experiências de 

aprendizagem, que instrumentalizam o aluno nas ações de ensino, pesquisa e extensão, 

tais como: a) práticas curriculares, integradas e interdisciplinares, que aproximam os alunos 

na realidade das Instituições hospitalares e dos serviços de saúde e despertam nos 

mesmos a visão crítica e o compromisso político-profissional na resolução dos problemas 

encontrados; b) inserção em projetos de ensino, pesquisa e extensão, como forma de 

desenvolver as habilidades técnicas, investigativas pedagógicas e políticas; c) iniciação no 

trabalho de docência, através do programa de monitoria; d) iniciação e desenvolvimento de 

pesquisa científica, durante a permanência do aluno no Curso; e) produção de TCC; f) 

participação em eventos científico/culturais e políticos; g) participação em grupos de 

pesquisa e de extensão, como espaços de aprofundamento e aplicação dos conhecimentos 

adquiridos; f) participação nos fóruns específicos da classe estudantil – Centro Acadêmico 

(CA), Empresa Júnior (EJ) e Diretório Central dos estudantes (DCE), bem como nos 

espaços de representação institucional – Colegiados, Comissões e Conselhos 

Universitários.  

 Estas atividades constituem-se como espaços de aprendizagem ativa e significativa, 

de aprofundamentos dos estudos e de construção da formação cidadã e do compromisso 

social do estudante, através da inserção destes em atividades acadêmicas interativas e 

interdisciplinares, que em parte serão realizadas junto a gestão dos serviços de saúde, e/ou 

no hospital.  

 

 



 
 

 

8.3.1 INCLUSÃO E ACESSIBILIDADE 

 
As instituições de formação em saúde têm desprendido esforços para acompanhar as 

discussões sobre o compromisso e os desafios da formação profissional em saúde e seus 

desdobramentos no Brasil, considerando a necessidade de prover a formação de um 

trabalhador mais apto para lidar com os problemas da sociedade brasileira (SILVA, 2015). 

Dentre os desafios enfrentados está o necessário e relevante compromisso de 

assegurar a inclusão e acessibilidade em todos os níveis de ensino ofertados pela 

ESUFRN, em consonância com a Política de Inclusão e Acessibilidade da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte que assume como princípios conforme seu Art 3° o respeito 

à diversidade; a dignidade da pessoa humana; a educação e o trabalho como direitos 

sociais fundamentais; a capacidade que todos têm em aprender; a singularidade no 

processo de aprendizagem de cada pessoa; o aprendizado ao longo da vida; e a inclusão 

social como responsabilidade de todos. 

De acordo com o Art. 3°, inciso I da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência, denominada também Estatuto da Pessoa com Deficiência, instituída pela Lei 

n° 13.146, de 6 de julho de 2015, considera-se como acessibilidade  

 
 
a possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 
autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e 
tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, 
de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na 
rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida (BRASIL, 
2015, p. 1). 
 
 

No artigo anteriormente citado, encontra-se definido no inciso IV que para fins de 

aplicação desta lei, as barreiras consistem em  

 
 
qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça 
a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício 
de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, 
à comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação com 
segurança, entre outros, classificadas em: 
a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e 
privados abertos ao público ou de uso coletivo; 
b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 
c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de 
transportes; 
d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, 
obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a 



 
 

 

expressão ou o recebimento de mensagens e de informações por intermédio 
de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação; 
e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou 
prejudiquem a participação social da pessoa com deficiência em igualdade 
de condições e oportunidades com as demais pessoas; 
f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa 
com deficiência às tecnologias (BRASIL, 2015, p. 2). 
 
 

Desse modo, de acordo com o Art. 4° do Capítulo II, do Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, “toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação”, sendo conforme o Art. 

8°: 

 
 
dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com 
deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 
saúde, à sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, à 
habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à previdência 
social, à habilitação e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à 
cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos 
avanços científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à 
convivência familiar e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição 
Federal, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e 
seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu 
bem-estar pessoal, social e econômico (BRASIL, 2015, p. 3). 
 
 

Dentre os direitos explicitados acima, o direito da pessoa com deficiência à educação 

deve ser assegurado independentemente do nível de ensino e ao longo de toda a vida, 

visando contribuir para o alcance pelo educando do “máximo desenvolvimento possível de 

seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas 

características, interesses e necessidades de aprendizagem” (BRASIL, 2015, Art. 27).  

Ainda de acordo com este estatuto, a garantia de acesso, permanência, a participação 

e a aprendizagem em instituições de ensino pelos estudantes com deficiência integram o 

conjunto de medidas individualizadas e coletivas que precisam ser adotadas para 

maximizar o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes. Além disso, de acordo 

com o Capítulo VI, §5°, é garantida aos trabalhadores com deficiência acessibilidade em 

cursos de formação e de capacitação. 

Desse modo, considerando os documentos normativos que tratam da educação 

inclusiva, ademais a Resolução nº 002/2022 – CONSEPE / CONSAD nº 002/2022, que 

atualiza a política de inclusão e acessibilidade para pessoas com necessidades específicas 

na UFRN, e diante dos desafios e dificuldades relatados pelo corpo docente e técnico-

administrativo e pelos estudantes com necessidades específicas que vem ingressando nos 



 
 

 

cursos ofertados pela Instituição, a ESUFRN investe formalmente em ações e estratégias 

que contribuam não apenas para o ingresso dos mesmos, mas para assegurar a sua 

permanência e êxito com qualidade, em consonância com a Política de Inclusão e 

Acessibilidade para as Pessoas com Necessidades Específicas da UFRN.  

Considerando toda a expertise adquirida pela CAENE desde a sua criação no ano de 

2010 no âmbito da UFRN, através da Portaria n° 203, de 15 de março de 2010, que a partir 

da Resolução n° 16, de 19 de junho de 2016 – CONSUNI/UFRN, se tornou SIA (Secretaria 

de Inclusão e Acessibilidade), e que consiste em uma rede e serviços de apoio às pessoas 

com necessidades educacionais específicas na UFRN, a ESUFRN pautada nos pilares da 

Educação especial no país – garantia de acesso através do sistema de cotas (desde a 

criação da Lei 13.409/2016 que dispõe sobre a reserva de vagas para pessoas com 

deficiência nos cursos técnicos de nível médio e superior das instituições de ensino e as 

bancas de avaliação por uma comissão multidisciplinar), garantia da permanência e 

garantia da aprendizagem com sucesso, a ESUFRN em parceria com os profissionais que 

compõem o quadro da SIA, constituído por docentes, pedagogos, intérpretes de libras, 

assistentes sociais, psicólogos, fisioterapeutas, arquitetos, bibliotecários, assistentes 

administrativos, revisores e bolsistas de apoio técnico-administrativo vem capacitando 

continuamente seu corpo docente e técnico-administrativo para se adequar às novas 

demandas, assim como realizar as medidas necessárias para garantir o melhor 

desempenho acadêmico dos educandos.  

Portanto, no intuito de assegurar a acessibilidade e inclusão dos estudantes com 

necessidades específicas na ESUFRN, em primeiro lugar a Escola vem realizando 

cotidianamente o levantamento das necessidades específicas e das dificuldades 

enfrentadas pelos estudantes. Em segundo lugar, os coordenadores de cursos, 

professores, servidores técnico-administrativos da ESUFRN e os profissionais da SIA 

realizam de forma conjunta o planejamento das ações e estratégias necessárias para 

enfrentamento dessas necessidades. Em terceiro lugar, são realizados grupos de 

treinamento, reuniões e oficinas com os profissionais da SIA, para dirimir dúvidas dos 

professores e servidores técnico-administrativos, orientar sobre as necessárias 

adequações aos materiais didático-pedagógicos e capacitar todos os atores envolvidos no 

processo para assegurar a qualidade da formação profissional em saúde pelos educandos. 

Em quarto lugar, para favorecer o processo de ensino-aprendizagem são adquiridos 

materiais específicos de acordo com o curso e a necessidade específica apresentada pelos 

discentes. Em quinto lugar, realiza-se processo seletivo para contratação de bolsistas de 

apoio técnico-administrativo/monitores para auxiliarem na adequação dos materiais 



 
 

 

pedagógicos e também os próprios estudantes com deficiência. Em sexto lugar, é feito o 

acompanhamento cotidiano das ações e estratégias implementadas, de modo a avaliar as 

ações de política, inclusão e acessibilidade para as pessoas com necessidades 

específicas, sempre trazendo os estudantes atendidos por estas ações para o centro do 

processo avaliativo, assegurando-lhes voz e participação ativa em todo o processo.  

O desenvolvimento destas ações estão alinhadas ao Plano de Desenvolvimento 

Institucional e à Política de Inclusão e Acessibilidade da UFRN, ao Planejamento 

Quadrienal da ESUFRN e à Agenda 2030, no que tange especificamente ao objetivo de 

Desenvolvimento Sustentável 4 (ODS 4), a fim de promover a acessibilidade como uma 

dimensão da qualidade de vida para todas as pessoas, com transparência, provendo em 

parceria com a SIA/UFRN condições de acesso, serviços de apoio, recursos e auxílios de 

acessibilidade que contribuam para a eliminação de barreiras que dificultam o acesso, a 

permanência e o êxito dos estudantes com necessidades específicas. 

Além das ações e estratégias explicitadas, a ESUFRN cotidianamente estimula os 

discentes a procurarem os serviços de apoio e ações voltadas às pessoas com 

necessidades específicas na UFRN, fomenta a inserção de conteúdos temáticos e/ou 

componentes curriculares referentes à inclusão e acessibilidade nos diferentes níveis de 

ensino que oferta, instiga o desenvolvimento de projetos de ensino, pesquisa e extensão 

que envolvam as demandas da inclusão e acessibilidade e da melhoria da qualidade de 

vida das pessoas com necessidades específicas. 

Dessa forma, a ESUFRN apoia, estimula e propicia a realização de diversos espaços 

de formação continuada e discussões para o corpo docente, discente e técnico-

administrativo, pautando as ações a serem desenvolvidas no âmbito da inclusão e 

acessibilidade aos educandos com necessidades específicas no diagnóstico prévio das 

barreiras, desafios e dificuldades enfrentadas por todos os sujeitos do processo ensino-

aprendizagem, no planejamento coletivo envolvendo todos os interessados, no 

desenvolvimento gradativo das ações e estratégias e na avaliação permanente destas 

pelos atores envolvidos no processo, valorizando sempre a participação efetiva, as 

experiências exitosas no âmbito do ensino, da pesquisa e da extensão e a identificação 

cotidiana das áreas que necessitam de melhorias e adequações.  

Desse modo, considerando os documentos normativos que tratam da educação 

inclusiva e diante dos desafios vivenciados cotidianamente por docentes, discentes e corpo 

administrativo, a ESUFRN vem investindo em ações e estratégias que contribuam não 

apenas para o ingresso dos mesmos, mas para assegurar a sua permanência e êxito com 



 
 

 

qualidade, em consonância com a Política de Inclusão e Acessibilidade para as Pessoas 

com Necessidades Específicas da UFRN. 

No que se refere às ações de acessibilidade e inclusão, a coordenação do curso, além 

de docentes e discentes integram de maneira ativa a CPIA da Escola de Saúde, espaço de 

reflexão, discussão e planejamento de ações de melhoria no que concerne às dimensões 

de acessibilidade (metodológica, pedagógica, atitudinal, comunicacional, instrumental, 

programática e tecnológica-digital). No âmbito desta comissão, os representantes da 

comunidade acadêmica do curso têm atuado no diagnóstico situacional e 

acompanhamento das dimensões da acessibilidade, além da execução de ações frente às 

fragilidades identificadas. 

Os orientadores acadêmicos das turmas também representam importantes atores 

neste processo, acompanhando com maior proximidade os discentes e ofertando 

orientação para a busca de apoio, quando pertinente. Procura-se, sempre, priorizar o 

diálogo com o discente, na busca de compreender suas necessidades e especificidades e 

planejar, com o apoio fundamental da SIA, mecanismos efetivos para contribuir com sua 

aprendizagem significativa. 

 

8.3.2 INDISSOCIABILIDADE ENTRE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 
A Escola de Saúde conta com uma Assessoria de Pesquisa e Extensão, a qual é 

responsável pelo acompanhamento e apoio aos projetos e programas de pesquisa e 

extensão no âmbito da ESUFRN. Sendo conduzida por um Assessor e um Vice - Assessor, 

indicados pelo Diretor dentre os docentes lotados na ESUFRN, aprovados pelo Conselho 

da Escola de Saúde (CONES) e designados pelo Reitor. 

A Assessoria de Pesquisa e Extensão acompanha e apoia as atividades de pesquisa 

e de extensão, visando incentivar e assegurar o seu desenvolvimento; apresenta à Diretoria 

relatório de acompanhamento das atividades de pesquisa e de extensão; avalia, em 

conjunto com os coordenadores de projetos de pesquisa e de extensão, o desenvolvimento 

das atividades e dos resultados acadêmicos previstos e promove a articulação entre a 

ESUFRN e as Pró-Reitorias de Pesquisa e de Extensão. 

 

Não há ensino sem pesquisa e pesquisa sem ensino. Esses quefazeres se 
encontram um no corpo do outro. Enquanto ensino continuo buscando, 
reprocurando. Ensino porque busco, porque indaguei, porque indago e me 
indago. Pesquiso para constatar, constatando, intervenho, intervindo educo 
e me educo. Pesquiso para conhecer o que ainda não conheço e comunicar 
ou anunciar a novidade (FREIRE, 1996). 



 
 

 

A Escola de Saúde da UFRN considera a pesquisa como um eixo da formação e do 

ensino, por propiciar construção e consolidação de conhecimentos, o que possibilita novas 

descobertas do mundo, da realidade e do cotidiano, orientando os docentes e discentes 

para a apropriação do saber com autonomia, se tornando um ser ativo, produtivo e 

construtivo. 

Nesta perspectiva, Demo (2011, p.32), afirma que “[...] a pesquisa é a arte de 

questionar de modo crítico e criativo, para melhor intervir na realidade”. Desta forma, a 

pesquisa, partindo de procedimentos sistêmicos, procura descobrir, explicar e 

compreender fatos do cotidiano. Ao pesquisar, os discentes se lançam ao desconhecido, 

emergindo em um diálogo de interrogações em busca de intervir numa dada realidade 

estudada. 

A pesquisa aponta em direção a consciência crítica para um fortalecimento da 

aprendizagem centrada na elaboração própria, devendo ser agregada ao processo a 

qualidade formal e política. Assim, amplia-se a capacidade do educando de aprender, visto 

que é uma necessidade, de ordem instrumental, de onde a emancipação se processa pelo 

aprender a aprender sendo fundamental, ensinar a pesquisar, o que supera a simples 

aprendizagem (DEMO, 2011, p.45). 

A ESUFRN considera a pesquisa como princípio educativo e compreende a 

investigação como prática de criação, de desejo de conhecer e de descoberta. Mediante 

uma prática intencional, possibilita ao indivíduo, reconstruir o conhecimento tornando-o 

sujeito de sua própria história. Nas palavras de Minayo (2002), “é a pesquisa que alimenta 

a atividade de ensino e a atualiza frente à realidade do mundo”. 

Segundo Chizzotti (2001), o ensino assume significado novo ao propiciar prazer na 

descoberta e valorizar a importância do conhecer, nos momentos em que provoca a 

observação, mobiliza a curiosidade, move a busca de informações, esclarece dúvidas e 

orienta as ações; ou seja, quando supre as necessidades vitais do discente. 

Demo (2011) propõe que a pesquisa e a educação são processos coincidentes, pois 

ambas combatem a ignorância; valorizam o questionamento; dedicam-se ao processo 

reconstrutivo; incluem confluência entre teoria e prática; opõem-se à condição de objeto e 

a procedimentos manipulativos e condena a cópia como reprodução do conhecimento. 

A ESUFRN atende a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional, ao ter como diretriz o Art. 3o que afirma:  

 

O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: igualdade de 
condições para o acesso e permanência na escola; liberdade de aprender, 



 
 

 

ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; 
vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 
 

Por também ter o ensino superior entre os cursos ofertados, a ESUFRN considera 

que, conforme o Art. 43, da referida Lei, a educação superior tem entre suas finalidades:  

 
 
[...] incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 
desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da 
cultura, e, desse modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio 
em que vive; promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos 
e técnicos que constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber 
através do ensino, de publicações ou de outras formas de comunicação 
(BRASIL, 1996). 
 
 

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq, 2020) 

coloca que para estudantes de Graduação, a formação deve  

 
 
Despertar vocação científica e incentivar novos talentos entre estudantes; 
Contribuir para a formação científica de recursos humanos que se dedicarão 
a qualquer atividade profissional; Estimular uma maior articulação entre a 
graduação e pós-graduação; Contribuir para a formação de recursos 
humanos para a pesquisa; Contribuir para reduzir o tempo médio de 
permanência dos alunos na pós-graduação; Estimular pesquisadores 
produtivos a envolverem alunos de graduação nas atividades científica, 
tecnológica e artístico-cultural (CNPq, 2020). 
 
 

No âmbito do programa de iniciação científica, cabe proporcionar aos bolsistas, 

orientados por pesquisador qualificado, a aprendizagem de técnicas e métodos de 

pesquisa, bem como estimular o desenvolvimento do pensar cientificamente e da 

criatividade, decorrentes das condições criadas pelo confronto direto com os problemas de 

pesquisa; ampliar o acesso e a integração do estudante à cultura científica (Resolução n. 

130/2018-CONSEPE, UFRN). 

Nessa perspectiva, a Resolução no 130/2018-CONSEPE, UFRN, orienta que: as 

atividades de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I), realizadas por servidores e 

estudantes da Universidade em projetos acadêmicos visam ao desenvolvimento de ciência, 

tecnologia e inovação nas diversas áreas do conhecimento humano como estratégia para 

o progresso do conhecimento técnico-científico e para o atendimento de necessidades da 

sociedade (UFRN, 2018). 

Seguindo a orientação do Ministério da Educação, a UFRN, em sua Resolução n° 

042/2018-CONSEPE, busca: 

 



 
 

 

 
Promoção das atividades científicas, tecnológicas e de inovação como 
estratégia para o desenvolvimento econômico e social sustentável; 
promoção dos processos de desenvolvimento científico, tecnológico, social 
e de inovação; promoção da cooperação e interação com entes públicos, 
privados e organizações da sociedade civil; promoção do desenvolvimento 
de soluções inovadoras voltadas ao ambiente produtivo e social; apoio, 
incentivo e integração dos inventores independentes e dos pesquisadores 
públicos às atividades desenvolvidas na Universidade e sociedade em 
geral; formação de recursos humanos em ciência, tecnologia e inovação; e 
inclusão da educação para a sustentabilidade nas ações de pesquisa, com 
foco no cumprimento da política ambiental da UFRN (artigo 3o , inciso VIII 
da Resolução n° 042/2018-CONSEPE). 
 
 

Acerca dos Pesquisadores Públicos, no Art. 13, da Resolução n° 042/2018-

CONSEPE, tem-se que: os servidores da UFRN, que preencham a condição de 

pesquisadores públicos, podem executar projetos de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação com a captação de recursos externos de organizações públicas, privadas ou 

organizações da sociedade civil e com o apoio institucional da Universidade, com recursos 

financeiros e não financeiros (UFRN, 2018). 

Nas iniciativas de fomento, no Art. 36, da referida resolução, tem-se que a Pró-Reitoria 

de Pesquisa da UFRN: incentivará a pesquisa, o desenvolvimento científico e tecnológico 

e a inovação por meio de várias iniciativas de fomento, dentre elas: I - concessão de bolsa 

de pesquisa e de estímulo à inovação; II - auxílio aos novos pesquisadores; III - auxílio aos 

grupos de pesquisa; IV - manutenção e melhoria de infraestruturas de pesquisa; V - 

estímulo à divulgação científica; VI - prêmios de excelência em pesquisa (UFRN, 2018). 

Diante do contexto de inserção na educação profissional, a ESUFRN atende suas 

diretrizes educacionais e os pressupostos da pesquisa científica, introduzindo-os nos 

processos formativos de seus cursos, seguindo as orientações das resoluções da UFRN e 

do MEC no tocante a inserção da pesquisa no contexto educacional. 

Atualmente, na Escola de Saúde há três grupos de pesquisa (GPs) certificados e em 

atividade no diretório dos grupos de pesquisa do CNPQ, os quais são: o Grupo de Pesquisa 

em Saúde e Sociedade; o Grupo de Pesquisa em Qualidade do Cuidado e do Ensino de 

Saúde (GP KAIZEN); e o Grupo de Estudos e Pesquisas em Práticas Integrativas e 

Complementares (GEPPICS).  

O GP Saúde e Sociedade foi criado no ano de 2011 e possui três linhas de pesquisas: 

“Cuidar em saúde e enfermagem”, que realiza estudos relacionados ao processo de cuidar 

na enfermagem/saúde nos diferentes ciclos de vida e em todos os níveis de atenção, 

semiologia e semiotécnica, urgência e emergência e clínica avançada; “Gestão em Saúde, 

Trabalho e Educação”, que pesquisa o processo de trabalho em saúde, gestão e educação, 



 
 

 

saberes e práticas educativas e atenção psicossocial, trabalho em equipe, políticas 

públicas e território e cotidianidade; e “Vigilância em saúde”, sobre temas relacionados à 

distribuição e à frequência das doenças e agravos à saúde na população, informações em 

saúde e às vigilâncias epidemiológica, sanitária, ambiental e saúde do trabalhador. 

Por sua vez, o GP KAIZEN, criado em 2019, tem como tema norteador a qualidade, 

em uma concepção sistêmica e de processo de melhoria contínua, incorporando a definição 

da qualidade apreendida dos princípios da Gestão da Qualidade Total, baseada no conceito 

KAIZEN, palavra japonesa que se refere à prática da melhoria contínua através de 

pequenas mudanças, a partir de métodos, de técnicas e da criatividade. Está organizado a 

partir de duas linhas de pesquisas: “Estudos sobre a avaliação da qualidade do cuidado 

em saúde”, que investiga os temas: segurança do paciente; da avaliação em saúde; da 

gestão da qualidade; e do cuidado em saúde em seus diversos cenários e na perspectiva 

de seus diversos atores; e “Tecnologias educacionais em saúde”, que desenvolve estudos 

sobre o desenvolvimento, avaliação e validação de tecnologias educacionais; e ensino de 

saúde nos diversos cenários e na perspectiva de seus distintos atores. 

Já o GEPPICS fundado em 2019, contempla pesquisas sobre as Práticas Integrativas 

e Complementares em Saúde, área que se destaca no cenário nacional e internacional, 

com destaque para a Atenção Primária em Saúde (APS). O grupo conta com 01 (uma) área 

de concentração e 02 (duas) linhas de pesquisas: “Corporeidade e Saúde”, que estuda o 

fenômeno da corporeidade enquanto sistema energético de mediação entre o mental e o 

corporal, envolvendo emoções e sentimentos; e  “Cuidados e Práticas Integrativas e 

Complementares”, que desenvolve estudos no âmbito da Política Nacional, Estadual e 

Municipal em Práticas Integrativas e Complementares em Saúde, considerando as PICS 

como um novo modelo de atenção e cuidado para os usuários do Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

Os GPs da ESUFRN congregam pesquisadores, professores, estudantes, 

profissionais técnicos da UFRN e dos serviços de saúde que se interessam pelas 

temáticas. O acesso aos grupos é aberto a toda a comunidade, contudo para tornar-se 

membro os interessados devem consultar critérios específicos de cada um dos grupos. Os 

GPs da escola podem ser acessados publicamente através dos seguintes endereços:  

a) GP KAIZEN - dgp.cnpq.br/dgp/espelhogrupo/1289532768773435  

b) GEPPPICS - dgp.cnpq.br/dgp/espelhogrupo/8675530389607957  

c) GP Saúde e Sociedade - dgp.cnpq.br/dgp/espelhogrupo/8721561812991716. 

Os docentes do Curso de Gestão Hospitalar integram tais grupos de pesquisa e tem 

de forma permanente consolidado projetos de pesquisa, com disponibilização de 



 
 

 

oportunidades de bolsas de pesquisa, via editais PIBIC-IC, o que tem contribuído, 

sobretudo, para a formação discente no âmbito da produção científica. 

Ainda no contexto da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, é 

relevante destacar que a ESUFRN tem a Integração Ensino-Serviço-Comunidade (IESC) 

como pressuposto para práticas pedagógicas que proporcionem, aos discentes, 

oportunidades de vivenciar, desde o seu período de formação escolar, a realidade de vida 

e saúde da população. Nesta oportunidade, ao mesmo tempo em que aprende com a 

comunidade, o discente contribui, através de seus conhecimentos e práticas, para a 

transformação desta realidade em prol de uma melhor qualidade de vida e saúde da 

população. 

A Universidade Federal do Rio Grande do Norte, no PDI 2020/2029 afirma seu 

compromisso com a IESC (UFRN, 2021) e assume o conceito defendido pelo Conselho 

Nacional de Educação, o qual compreende a IESC como 

 
 
[...] uma atividade que se integra à matriz curricular e à organização da 
pesquisa, constituindo-se em processo interdisciplinar, político-educacional, 
cultural, científico, tecnológico, que promove a interação transformadora 
entre as instituições de ensino superior e os outros setores da sociedade, 
por meio da produção e da aplicação do conhecimento, em articulação 
permanente com o ensino e a pesquisa (CNE, 2018, p. 97). 
 
 

As práticas de IESC requerem atuações com base em um trabalho em equipe e 

colaborativo, através da atuação interprofissional associada a um profundo respeito às 

características culturais e educacionais da população envolvida na atividade, seja ela a 

equipe de saúde ou usuários dos serviços de saúde. Nesta perspectiva, o discente atua 

como articulador destas relações interinstitucionais, tendo a responsabilidade de integrar 

os diferentes cenários, experiências e atores nas práticas de IESC.  Desta forma, a UFRN 

através da ESUFRN também cumprirá sua responsabilidade social pela construção de uma 

sociedade mais igualitária (Figura 4). 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

Figura 4. Cenários e atores envolvidos nas práticas de Integração Ensino-Serviço-

Comunidade. Natal/RN, 2023. 

 

Fonte: Elaboração própria, 2023. 

 

Potencializando este desejo da Universidade, o SUS também compreende o seu 

papel de apoio à formação dos profissionais da saúde pautada na realidade social e afirma 

na sua Lei Orgânica que “os serviços públicos que integram o Sistema Único de Saúde 

(SUS) constituem campo de prática para ensino e pesquisa, mediante normas específicas, 

elaboradas conjuntamente com o sistema educacional” (BRASIL, 1990). 

Da mesma forma, através de sua Política Nacional de Educação Permanente em 

Saúde, publicada inicialmente através da Portaria 198/2004 e atualizada pela Portaria 

1996/2007 preconiza a condução desta política através de uma ação compartilhada entre 

os quatro segmentos envolvidos na formação e atualização dos trabalhadores da saúde: a 

gestão da saúde; as instituições de ensino; a comunidade e os serviços de saúde. Estes 

segmentos, reconhecidos como quadrilátero da educação permanente se traduzem como 

um modelo experimental da integração ensino-serviço-comunidade no que toca às 

definições político-institucionais voltadas para a educação na saúde. Este quadrilátero se 

organiza através das Comissões Permanentes de Integração Ensino Serviço (CIES), na 

qual a ESUFRN tem assento e participa da formulação, condução e desenvolvimento da 

Política de Educação Permanente em Saúde previstas no art. 14 da Lei nº 8.080, de 1990 

(BRASIL, 1990) e na NOB/RH – SUS (BRASIL, 2005). 



 
 

 

O Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) da UFRN, o qual define os rumos da 

Universidade, contemplando sua missão, visão de futuro e projeto pedagógico institucional, 

com as políticas e respectivas estratégias visando atingir seus objetivos e metas, descreve 

como um dos pilares institucionais sua responsabilidade social/política de extensão, 

através da extensão universitária, que se estrutura como “atividade orientada para 

promover a interação transformadora entre a Instituição, as demais instituições e a 

sociedade, mediada por processos científicos, culturais, educativos e artísticos” (UFRN, 

2021, p.49). 

Ciente dessas responsabilidades, a ESUFRN estimula ações de IESC inicialmente 

através de práticas curriculares, que surgem por demandas do processo de ensino-

aprendizagem e, portanto, guardam uma direta relação teoria-prática, através das visitas 

técnicas, dos estágios e das práticas e ainda da inclusão da extensão nos seus currículos. 

Da mesma forma, ações de IESC são desenvolvidas a partir de demandas de 

instituições de saúde, de organizações comunitárias ou ainda por interesses de ensino. 

Estas práticas extracurriculares se organizam na forma de ações de extensão que são 

oficializadas através do registro no SIGAA. 

De acordo com a Resolução 07/2014 - CNE e com as Resoluções 038/2019 - 

CONSEPE e 174/2021 - CONSEPE (UFRN), as atividades extensionistas devem integrar 

os projetos pedagógicos dos cursos de forma a proporcionar a interação dos discentes com 

a comunidade externa em um processo interdisciplinar e indissociável com o ensino e a 

pesquisa, perfazendo um percentual mínimo de 10% (dez por cento) da carga horária total 

do Curso. 

A inserção curricular da extensão no Curso Superior de Tecnologia em Gestão 

Hospitalar alinha-se ao objetivo do curso de formar tecnólogos em Gestão Hospitalar com 

competências técnica, política, humana e ética, para atuarem nos diferentes níveis de 

gestão e gerência de serviços de saúde. Nesse contexto, a interação dos discentes com a 

comunidade externa em um processo interdisciplinar constitui ação fundamental para o 

alcance deste escopo. 

     A curricularização da extensão no Curso de Gestão Hospitalar segue o 

regulamentado pela Resolução n. 006/2022-CONSEPE, de 26 de abril de 2022, que aprova 

o Regulamento de Extensão da Universidade Federal do Rio Grande do Norte e descreve 

a inserção da carga horária extensionista no percentual mínimo de 10% em relação à carga 

horária total do curso. 

A inserção curricular das ações de extensão no Curso Superior de Tecnologia em 

Gestão Hospitalar se dará por meio de: 



 
 

 

I- Componentes curriculares, dos tipos: 

a) disciplina; 

b) módulo; 

c) atividades acadêmicas, dos tipos: 

1. atividade integradora de formação; 

2. atividades complementares. 

De acordo com a Resolução n. 03/2021 – ESUFRN, 13 de julho de 2021, que 

regulamenta as Atividades Complementares do Curso Superior de Tecnologia em Gestão 

Hospitalar da ESUFRN, do total de 150h, o discente deverá cumprir pelo menos uma 

atividade de extensão autônoma, atendendo ao preconizado nas resoluções 07/2014 

(CNE), 038/2019 (CONSEPE) e 174/2021 (CONSEPE), que orientam a inserção de 

atividades extensionistas nos projetos pedagógicos de todos os cursos de graduação da 

UFRN. Busca-se, com isso, o incentivo à autonomia do discente no envolvimento de ações 

extensionistas, para além da carga horária obrigatória já ofertada pelo Curso. 

Os componentes curriculares extensionistas e as respectivas cargas horárias estão 

especificados de acordo com o Quadro 4. 

 

Quadro 4 – Carga Horária de Extensão 

Componente 
Curricular 

(Código/Nome) 

Carga Horária 
Total do 

Componente 

Carga Horária 
Específica de 

Extensão 

Tipo do 
Componente 

Relação do 
componente com 

a estrutura 
curricular 

ESU1001 Saúde e 
Sociedade 

60h 8h Módulo Obrigatório 

ESU1011 Gestão e 
gerência em saúde 

60h 8h Módulo Obrigatório 

ESU1013 Práticas 
integradas de gestão na 

saúde I 
75h 65h 

Atividade 
Integradora de 

Formação 
(Atividade de 

Orientação Coletiva) 

Obrigatório 

ESU1018 Práticas 
integradas de gestão na 

saúde II 
75h 65h 

Atividade 
Integradora de 

Formação 
(Atividade de 

Orientação Coletiva) 

Obrigatório 

ESU1024 Práticas 
integradas de gestão na 

saúde III 
75h 75h 

Atividade 
Integradora de 

Formação 
(Atividade de 

Orientação Coletiva) 

Obrigatório 

ESU1029 Práticas 
integradas de gestão na 

saúde IV 
75h 75h 

Atividade 
Integradora de 

Formação 
(Atividade de 

Orientação Coletiva) 

Obrigatório 



 
 

 

ESU1033 Práticas 
integradas de gestão na 

saúde V 
75h 75h 

Atividade 
Integradora de 

Formação 
(Atividade de 

Orientação Coletiva) 

Obrigatório 

DSC0090 Saúde e 
cidadania 

60h 15h Disciplina Optativo 

DSC0063 Atividade 
interativa interdisciplinar 
II: Saúde e cidadania II 

(SACI II) 

60h 15h Disciplina Optativo 

APS1021
 Diversidade e 

Desigualdades 
60h 30h Módulo Optativo 

TOTAL 675h 431h   

 

Além da carga horária extensionista incorporada aos componentes curriculares, os 

docentes do curso de Gestão Hospitalar também realizam de forma constante ações de 

extensão, com envolvimento discente, contribuindo para a formação discente e para o 

retorno social esperado da universidade. 

Dentre as ações de extensão desenvolvidas no âmbito do Curso, merece destaque o 

projeto “Humanizarte”, idealizado por discentes do Curso Superior de Tecnologia em 

Gestão Hospitalar da UFRN, campus Natal com o objetivo de promover a humanização no 

cuidado em saúde, por meio da arte, música e teatro, inicialmente foi desenvolvido em 2019 

no Hospital Universitário Onofre Lopes, e nos anos de 2022 e 2023 foi retomado com 

extensão junto ao Hospital Infantil Varela Santiago. A assistência à saúde humanizada 

envolve diferentes práticas, as quais podem estar relacionadas somente aos trabalhadores 

e gestores ou envolvendo também os usuários.  

Hennington (2007) considera que as práticas advindas do cotidiano nos serviços de 

saúde podem ser revestidas de sentidos e criatividade, quando incorporam estes sujeitos 

em atividades que promovam a coletividade, a troca de experiências, o resgate a 

subjetividade - sejam eles usuários, trabalhadores e gestores da saúde - o que favorecerá 

a empatia mútua e a melhoria da qualidade de vida de todos os envolvidos nesse processo. 

É relevante destacar que o projeto ainda tem o intuito de desenvolver nos discentes do 

Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar noções teóricas e práticas de gestão 

em saúde voltadas para a humanização, o cuidado e a empatia utilizando-se da arte como 

ferramenta de promoção à saúde. 

Destaca-se, ainda, o Programa de Extensão “Implantação dos Protocolos 

Organizativos e Assistenciais do Hospital Regional da Mulher de Mossoró”, desenvolvido 

entre 2020 e 2022 e que possibilitou o desenvolvimento de diferentes produtos, Trabalhos 



 
 

 

de Conclusão de Curso, além do desenvolvimento do Caderno de Recomendações para 

Implantação da Área Gerencial do Hospital Regional da Mulher de Mossoró. 

Este programa teve como objetivo oferecer apoio ao processo de estruturação e 

implantação dos processos e/ou protocolos organizativos do Hospital Regional da Mulher, 

implantado no município de Mossoró/RN. Devido ao grande porte da instituição, foram 

desenvolvidos projetos de extensão dentro desse programa com a finalidade de atender às 

diversas área do hospital e suas especificidades.  

As equipes formadas por docentes e discentes do curso de Gestão Hospitalar irão 

elaboraram os protocolos de implantação das atividades em parceria com a equipe da 

Secretaria Estadual de Saúde do RN. O programa contribuiu com o planejamento, 

organização e implantação dos processos no Hospital ao se construir um caderno técnico, 

bem como possibilitar aprofundamento dos conhecimentos práticos dos docentes e 

discentes envolvidos nos projetos. 

Destaca-se, além dos projetos de pesquisa e extensão, os projetos de ensino, 

oportunizando experiências de monitoria aos discentes. Compreende-se que os projetos 

de ensino proporcionam uma via tripla de aprendizado - ao mesmo tempo em que aprende 

com o docente, o monitor também ensina a um colega e aprende com esse colega; 

compreensão que coaduna com os princípios estabelecidos no PPC do Curso Superior de 

Tecnologia em Gestão Hospitalar, em que os processos educacionais apontam para o 

desenvolvimento da autonomia intelectual do aluno, formação cidadã estimulando sua 

visão crítica e emancipatória.  

Outrossim, experiências de monitoria têm sido descritas como espaços de formação, 

não somente para o monitor, mas também para o próprio docente e são evidentes suas 

características de proporcionar ao monitor o incentivo à docência superior, experiência e 

possibilidade de enriquecer o seu currículo, com estímulo à formação crítica dos saberes 

próprios da docência superior (DANTAS, 2014; NUNES, 2007). 

Esta formação crítica se desenvolve desde as fases de planejamento, interação em 

sala de aula, laboratório ou campo e avaliação dos alunos e das aulas, possibilitando o 

desenvolvimento de um processo de ensino-aprendizagem com caráter mais cooperativo. 

O incentivo à observação, à análise e ao aprofundamento do trabalho e dos objetivos da 

própria universidade permite ao aluno-monitor sentir-se participante do processo de 

construção desta (DANTAS, 2014). 

Neste sentido, a oferta de vagas para monitoria e a atuação destes monitores junto 

aos discentes pode se apresentar como um fator de qualificação pedagógica dos 

componentes, contribuindo, assim, para a melhoria do desempenho acadêmico dos 



 
 

 

discentes do curso. O aumento da realização de projetos de ensino é uma meta 

estabelecida para o Curso de Gestão Hospitalar em seu PATCG, por entender que tais 

experiências contribuem para a melhoria do Curso e da formação discente. 

 

8.3.3 ATIVIDADES INOVADORAS E EXITOSAS 

 
Seguindo os princípios da Resolução CONSEPE Nº 048/2020, que aprova a política 

de melhoria da qualidade dos cursos de graduação e pós-graduação oferecidos pela 

UFRN, de 08 de setembro de 2020, o Curso de Gestão Hospitalar tem adotado como 

prática permanente o planejamento estratégico de suas ações, fruto de um diagnóstico 

situacional que envolve toda a sua comunidade acadêmica, com acompanhamento 

permanente de suas ações em seus colegiados. 

O trabalho colaborativo da gestão do curso (coordenação, secretaria, NDE e 

Colegiado), com apoio discente, configura-se como a principal fortaleza do processo de 

melhoria contínua do curso. A busca por uma gestão fundamentada em um processo de 

planejamento estratégico, tendo por base o diagnóstico de necessidades de melhoria e, 

com isso, a proposição de metas a serem executadas em parceria com a comunidade 

acadêmica do curso também tem sido uma importante atividade exitosa vivenciada. 

A participação efetiva discente na melhoria do Curso de Gestão Hospitalar merece 

destaque nesse processo, sobretudo no que se refere às representações estudantis – o 

Centro Acadêmico do curso (CAMAPE) e sua Empresa Júnior (ASCONLIFE). 

O Centro Acadêmico de Gestão Hospitalar Margarete Pereira – representado pela 

sigla CAMAPE – fundado em 13 de maio de 2015 e reativado em 15 de agosto de 2022 

pela Chapa Resistência e Impacto Estudantil (CRIE), é uma entidade civil representativa 

de todos os estudantes do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar da UFRN 

– Campus Central, regularmente matriculados no curso.  

A atuação do Centro Acadêmico tem uma grande importância para o curso, pois ele 

é responsável por promover interação entre coordenação, corpo docente e alunos, 

realizando o acolhimento dos alunos ingressantes, incentivando a realização de ações 

solidárias, promovendo ações de extensão, além de gerar uma maior visibilidade para o 

curso dentro e fora da universidade. 

A ASCONLIFE é a primeira empresa júnior do curso de Gestão Hospitalar do Brasil e 

atua em Consultorias e Assessorias para serviços de saúde. Surge para sanar uma 

demanda eminente por uma gestão de excelência nas organizações de saúde de forma 

ética, primando pelo ser humano, gerando valor em nossos serviços. A mascote da 



 
 

 

Empresa Júnior é uma cobra, Athena. Foi fundada em 2018 e federou em 2019 por seis 

mulheres.  

A missão da ASCONLIFE é “Formar por meio da atividade prática, gestores 

comprometidos capazes de transformar os processos nos serviços de saúde, através da 

realização de consultorias e assessorias, identificando as necessidades de nossos clientes 

com excelência, assim como desenvolver treinamentos personalizados com foco nos 

resultados para que os serviços tenham alta qualidade, transparência e credibilidade, para 

assim superar suas expectativas”. 

A Empresa Júnior do Curso de Gestão Hospitalar tem atuado nas seguintes áreas:  

✔ Auditoria; 

✔ Gestão financeira; 

✔ Gestão de pessoas; 

✔ Logística; 

✔ Marketing; 

✔ Gestão da qualidade; 

✔ Sistemas de informações; 

✔ Segurança em saúde do trabalho; 

✔ Capacitações; 

✔ Clima e cultura organizaçional; 

✔ Programa de saúde e qualidade de vida no trabalho; 

✔ Recrutamento e seleção. 

 

8.3.4 CONTEÚDOS LEGALMENTE OBRIGATÓRIOS 

 

Considerando as orientações da Lei no 10.436, de 24 de abril de 2002 e do Decreto 

no 5.626, de 22 de dezembro de 2005, que dispõem sobre a Língua Brasileira de Sinais – 

LIBRAS; considerando as orientações da Resolução CNE/CP no 2, de 15 de junho de 2012 

que estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental; 

considerando as orientações da Resolução CNE/CP no 1, de 17 de junho de 2004 que 

institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais 

e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana e considerando as 

orientações da Resolução CNE/CP no 1, de 30 de maio de 2012 que estabelece as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação em Direitos Humanos, o presente PPC 



 
 

 

inclui componentes curriculares destinados a abordar todas estas temáticas relevantes 

para a formação do Tecnólogo em Gestão Hospitalar. 

Tais temáticas são abordadas numa perspectiva transversal ao longo do Curso, na 

busca de fomentar uma formação crítico, reflexiva e cidadã. Os projetos de pesquisa e as 

ações de extensão também contribuem de forma significativa na abordagem de tais 

conteúdos, proporcionando que os discentes desenvolvam competências críticas durante 

todo o seu percurso formativo. O Quadro 5 sintetiza a abordagem de tais conteúdos nos 

componentes curriculares do Curso. 

Quadro 5 – Conteúdos Obrigatórios 

Conteúdos Componente Curricular 
(Código/Nome) 

Carga Horária 
(Por 

Componente 
Curricular) 

Libras 
LET0904 - LÍNGUA BRASILEIRA DE 
SINAIS - LIBRAS 60h 

Relações Étnico-raciais 
ESU1001 - SAÚDE E SOCIEDADE  
ESU1003 - BIOÉTICA E ÉTICA NA 
GESTÃO 

60h 
45h 

História e Cultura da África 
e Indígena ESU1001 - SAÚDE E SOCIEDADE 60h 

Educação Ambiental / Meio 
Ambiente 

ESU1001 - SAÚDE E SOCIEDADE 
ESU1003 - BIOÉTICA E ÉTICA NA 
GESTÃO 
ESU1021 - GESTÃO AMBIENTAL 
HOSPITALAR 

60h 
45h 
90h 

Direitos Humanos 

ESU1001 - SAÚDE E SOCIEDADE 
ESU1002 - POLÍTICAS DE SAÚDE I 
ESU1003 - BIOÉTICA E ÉTICA NA 
GESTÃO 
ESU1012 - POLÍTICAS DE SAÚDE II 

60h 
60h 
45h 
60h 

 
 

8.3.5      ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS 

 
O estágio curricular é uma atividade que permite que, enquanto não formado, o 

estudante possa atuar no mercado de trabalho em situações reais da sua área profissional, 

colocando em prática o aprendizado de sala de aula e adquirindo experiência com 

problemas do mundo real.  

No curso de Gestão Hospitalar, o estágio curricular é não obrigatório, contudo, é 

incentivado que os alunos do curso façam estágio não apenas pela prática profissional, 

mas também para que parte da carga horária do estágio seja contabilizada como Atividade 



 
 

 

Complementar (AC) de acordo o que está descrito na Resolução Nº 3 / 2021 - ES/UFRN, 

de 13 de julho de 2021 (Anexo deste PPC). Para a realização do estágio curricular não 

obrigatório, as seguintes determinações devem ser atendidas: 

• o estágio deve ter duração mínima de 100 (cem) horas; 

• as atividades cumpridas no estágio devem compatibilizar-se com o horário das 

aulas; 

• o estágio deve ser desenvolvido na área de formação do estudante. 

As determinações acima relatadas estão organizadas de acordo com as regras 

estabelecidas na Resolução nº 171/2013 - CONSEPE, de 5 de novembro de 2015, em seu 

Art. 79. O curso de Gestão Hospitalar conta com Resolução específica sobre o Estágio Não 

Obrigatório, em que constam todas as orientações para tal atividade - Resolução n. 4 / 2021 

- ES/UFRN, de 01 de dezembro de 2021 (Anexo deste PPC) e a articulação com as 

concedentes, em especial com os serviços de saúde vinculados ao Sistema Único de 

Saúde (SUS), está formalizada a partir de convênios com a UFRN. 

Para a contabilização da carga horária de Estágio Curricular Não Obrigatório como 

AC, os seguintes documentos comprobatórios deverão ser apresentados pelo aluno: termo 

de compromisso e relatório semestral das atividades desenvolvidas, assinado pelo 

responsável direto pelo estagiário, comprovando atividades em (área do curso). Ainda, o 

contrato de estágio deve cumprir os requisitos legais e estar registrado no SIGAA pela 

coordenação do curso, tal como previsto no Regulamento dos Cursos Regulares de 

Graduação da UFRN. Destaca-se que é de total responsabilidade do estudante entregar a 

(ou enviar para) coordenação do curso o termo de compromisso (ou de renovação) do 

estágio assinado por todas as partes para este ser cadastrado no SIGAA. 

Para os alunos em estágio curricular não obrigatório será designado um professor 

orientador para acompanhamento didático-pedagógico enquanto do desempenho dessa 

atividade. As orientações para o estágio curricular não obrigatório serão realizadas de 

maneira individual, sendo o orientador acadêmico responsável por esta atribuição. Ainda, 

cabe ao orientador acadêmico acompanhar e avaliar o estágio de seus orientandos. 

Para a realização do acompanhamento e avaliação do estágio, o aluno, com a 

supervisão do seu orientador, deve elaborar um plano de estágio no qual serão 

especificados: objetivos do estágio, atividades a serem desenvolvidas pelo aluno, metas a 

serem alcançadas com o estágio e um cronograma de entrega de relatórios de atividades, 

sendo 1 (um) relatório por semestre. Este relatório deve conter uma descrição e análise 

detalhada das atividades desenvolvidas durante o estágio. A avaliação do estágio por parte 

do orientador será feita através do relatório semestral. Ainda, é papel do orientador manter 



 
 

 

contato com a organização para que aconteçam melhorias contínuas das atividades de 

estágio e também zelar para que este cumpra a função prevista na Lei nº 11.788, de 25 de 

setembro de 2008 em seu Art. 1º: conceitua estágio como: “(...) ato educativo escolar 

supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o 

trabalho produtivo de educandos (...)”. 

Aos alunos com necessidades educacionais específicas será dado o suporte já 

mencionado na seção referente a inclusão e acessibilidade, utilizando-se os recursos 

proporcionados pela SIA, pelo órgão/empresa mantenedora do estágio, além do suporte 

proporcionado pelo professor orientador. 

A coordenação do curso compromete-se em mapear constantemente as 

oportunidades de estágio e divulgá-las, com ajuda dos docentes do curso. Ainda, 

destacamos que para garantir que o aluno tenha um conhecimento mínimo de gestão em 

saúde para aplicar no estágio, este só poderá se candidatar a uma vaga de estágio após 

cursar os componentes do Eixo Temático I, segundo decisão do colegiado. 

Destaca-se, ainda, a possibilidade de as competências desenvolvidas em estágios 

não obrigatórios serem aproveitadas para as Práticas Integradas em Gestão da Saúde, 

desde que haja compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e os objetivos 

de aprendizagem das Práticas. Os docentes do componente são os responsáveis por 

deliberar quanto ao aproveitamento de tais competências, devendo o discente efetivar 

matrícula no componente e produzir relatório específico para o componente, articulando 

seu aprendizado no estágio com os objetivos das Práticas Integradas. 

8.3.6 TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

O TCC é uma exigência para a conclusão do Curso Superior de Tecnologia em 

Gestão Hospitalar da ESUFRN e consiste em um trabalho individual, sob orientação 

docente, que deve ser realizado alicerçado nas diretrizes especificadas neste PPC. O 

Curso de Gestão Hospitalar possui Resolução própria que descreve os procedimentos para 

elaboração, defesa e depósito de TCC (Anexo deste PPC).  

O TCC deve contemplar a fundamentação teórico-metodológica da produção do 

conhecimento e do trabalho do gestor hospitalar, de forma que contribua com o 

aprimoramento do profissional, com a reorganização dos serviços, com a produção de 

novos conhecimentos e com a resolução de problemas com base em pesquisas. Antes de 

se constituir em mais uma estratégia de aprendizagem, é, sobretudo, uma contribuição 

do(a) discente às questões relacionadas com a produção dos serviços e 

organização/estrutura dos sistemas de saúde, com a qualidade de vida/saúde da 



 
 

 

população e com os dilemas enfrentados pela profissão no mundo do trabalho, assim como, 

com a consolidação do SUS. 

A estrutura curricular do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar da 

ESUFRN propõe dois Componentes Curriculares - Metodologia da Pesquisa I (45 horas) e 

Metodologia da Pesquisa II (45 horas) e duas Atividades Acadêmicas – Orientação ao TCC 

(20 horas) e TCC (40 horas) para formação acadêmica, com vistas aos objetivos propostos 

relacionados à inserção no campo investigativo da pesquisa, conforme matriz curricular, 

constante no PPC. A matrícula na atividade de TCC acontecerá de acordo com o período 

disposto no PPC do curso e obedecendo aos prazos estabelecidos em Colegiado de Curso. 

O TCC tem como objetivo comunicar o resultado de uma pesquisa, de uma reflexão, 

de uma experiência, ou um projeto de intervenção visando contribuir para solucionar uma 

situação problema, e apresentado durante o último período letivo, de forma individual e sob 

orientação docente.  

A escolha do tema deve circunscrever os aspectos de relevância da gestão em saúde, 

pautados na sua importância social, além de possuir viabilidade prática e ética e estar de 

acordo com os interesses do graduando e do docente orientador.  

A orientação do TCC deverá ser realizada por docente efetivo da Escola de Saúde, 

de preferência que ministre aulas no Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar. 

É permitida a inclusão de uma coorientação, sob indicação do docente orientador e 

discente, considerando a exigência de perfil profissional compatível com o tema e formação 

mínima em nível de pós-graduação. Não é necessário que a coorientação seja realizada 

por docente ou por profissional vinculado à instituição de ensino. 

O docente orientador será escolhido pelo discente, mediante colaboração do 

coordenador do curso, devendo ter respeitada sua disponibilidade de vagas e temas de 

pesquisa ou intervenção, por ocasião do período indicado para estabelecimento do vínculo. 

O TCC deverá ser elaborado em consonância com as normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) vigentes no período, podendo ser construído nos 

seguintes formatos: artigo científico (que pode ser elaborado nas seguintes modalidades: 

artigo original (decorrente de pesquisa, revisão de literatura, relato de experiência e artigo 

de reflexão); e projeto de intervenção. 

O artigo científico será adequado para TCC com objetivos relacionados à 

apresentação de resultados de um processo de pesquisa, experiência ou reflexão. Ou seja, 

o artigo é um tipo de trabalho científico que relata resultados e, portanto, constitui um 

produto de um processo de pesquisa, experiência ou reflexão já concluído. Consiste em 



 
 

 

um trabalho com escrita sucinta e que pode ser encaminhado para publicação em periódico 

científico. 

 No Curso de Gestão Hospitalar, são aceitos como TCC quatro tipos de artigo 

científico: 

✔ Artigo original - Decorre de pesquisa de campo, com seres humanos ou dados 

secundários; 

✔ Artigo de revisão - Decorre de uma pesquisa bibliográfica (revisão de literatura); 

✔ Artigo de relato de experiência - Decorre de uma experiência vivenciada que é 

descrita em detalhes; 

✔ Artigo de reflexão - Decorre de uma reflexão teórica sobre um tema. 

O projeto de intervenção será adequado para TCC com objetivos relacionados à 

proposição de alguma ação em um serviço de saúde. O projeto de intervenção é uma 

proposta de ação voltada para a resolução de um problema real observado em campo de 

atuação - serviços de saúde. Aproxima-se aos pressupostos do planejamento estratégico 

nos serviços de saúde. Para fins de defesa do TCC, não requer a sua execução, ou seja, 

é apenas uma proposição que poderá, ou não, ser executada no futuro. Mas, se há o desejo 

de publicação, a execução é uma condição para transformá-lo em um relato de experiência. 

Como finalização da primeira etapa de produção de TCC – a atividade Orientação ao 

TCC, ofertada no Eixo Temático V – promove-se o Seminário de Orientação ao TCC, 

organizado pela coordenação do Curso, em conjunto com docentes orientadores, que tem 

o objetivo de qualificar as produções em andamento. A apresentação do TCC em 

elaboração será realizada de forma oral, sendo considerada uma sessão aberta, conduzida 

pela coordenação do curso, com a presença dos docentes orientadores, que irão opinar 

sobre o trabalho. 

Já na etapa final, no Eixo Temático VI, ocorre a banca examinadora do TCC, que deve 

ser solicitada pelo orientador no SIGAA e é composta pelo docente orientador, que a 

preside, e dois outros membros - docentes da UFRN ou convidados com comprovada 

atuação e conhecimento na área do TCC, sugeridos pelo docente orientador e orientando.  

Após a apresentação do TCC, as correções sugeridas deverão ser analisadas e 

acatadas, de acordo com orientações do docente orientador e o discente terá o prazo 

máximo de sete dias para efetuar o depósito da versão definitiva no Repositório Institucional 

da UFRN, respeitando o calendário acadêmico quanto ao prazo máximo para depósito de 

TCC. 

 



 
 

 

8.3.7 ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 
O Curso possui Resolução (Anexo ao PPC) que regulamenta as Atividades 

Complementares do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar da ESUFRN. 

As Atividades Complementares, ou vivências extraclasses, são atividades criadas 

como mecanismo de aproveitamento de conhecimentos adquiridos pelos discentes com o 

objetivo de promover a integração do discente com a comunidade universitária e a 

população. Além disso, promove o incentivo à participação em eventos científicos, 

pesquisa, ensino e extensão universitária em áreas afins ao Curso de graduação.  

Caracteriza-se por atividade curricular complementar obrigatória que privilegia os 

projetos pessoais do discente na escolha da vivência e destinam-se a estimulá-lo à prática 

de estudos independentes, opcionais, de interdisciplinaridade, de atualização permanente 

e contextualizada, sobretudo nas relações com o mundo do trabalho, estabelecidas ao 

longo do Curso, integrando-o às peculiaridades regionais e socioculturais.  

O discente deverá se autogerenciar dentre as atividades estabelecidas conforme a 

Resolução do Curso, de acordo com seu interesse, desde que cumpra 150 horas de carga 

horária. Deverá comprovar o desenvolvimento das atividades para fins de validação e 

aproveitamento, pela Coordenação do Curso de Gestão Hospitalar, com documento hábil 

(relatórios, certificados, comprovantes), nos períodos letivos do Curso.  

As atividades complementares precisam ter relação com o conteúdo que norteiam os 

seis Eixos do processo de formação do discente do Curso de Gestão Hospitalar. Podem 

ser realizadas a qualquer momento, inclusive durante as férias escolares, desde que sejam 

concomitantes ao período de integralização do Curso de Gestão Hospitalar da UFRN.  

As atividades complementares estão divididas em três grupos: Grupo I: Atividades de 

ensino; Grupo II: Atividades de pesquisa; Grupo III extensão. Sugere-se que cada discente 

possa preencher a carga horária mínima total com atividades em pelo menos duas das três 

categorias previstas, bem como que o discente deve cumprir pelo menos uma atividade 

extensionista no computo de suas atividades complementares (atividades de extensão 

autônomas). 

O discente deverá anexar os comprovantes da realização das atividades 

complementares (original) no SIGAA, para que a coordenação valide os documentos 

comprobatórios, conforme definição das atividades e pontuações descritas na Resolução 

do curso. Para fins de registro no Histórico Escolar do discente, as atividades 

complementares devem ser protocoladas em até 30 dias anteriores ao término do último 

semestre letivo, fixado no calendário acadêmico da UFRN. 



 
 

 

8.4 ESTRUTURAÇÃO DA MATRIZ CURRICULAR 
 

O curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar da UFRN/Natal oferta uma 

turma regular, semestralmente, no turno vespertino e noturno. É importante ressaltar que 

as atividades integradoras de formação são desenvolvidas nos turnos matutino ou 

vespertino, de acordo com a disponibilidade dos serviços de saúde, sendo pactuadas 

semestralmente pelos docentes e discentes quanto aos seus horários de consolidação. 

As turmas são organizadas pelo sistema semestral de ensino, de acordo com os Eixos 

Temáticos abordados e o cumprimento de pré-requisitos indispensáveis às unidades 

semestrais subsequentes, se efetuando através de matrícula, seguindo calendário 

acadêmico da UFRN.  

O processo de ensino e de aprendizagem acontece na modalidade de módulos e 

atividades acadêmicas específicas, sendo estas do tipo: a) autônomas (atividades 

complementares e estágio não obrigatório (Resolução n. 3/2021 - ES/UFRN, de 13 de julho 

de 2021 e Resolução n. 4/2021 - ES/UFRN, de 01 de dezembro de 2021); b) atividades de 

orientação individual de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) (Resolução Normativa n. 

001/2022-ESUFRN, de 7 de dezembro de 2022); e c) atividades integradoras de formação 

coletiva (Práticas Integradas de Gestão na Saúde), obedecendo ao sistema vigente na 

UFRN e a sua inserção nos Eixos Temáticos do curso, correspondentes ao semestre 

letivo.  

Cada Eixo Temático é orientado por um tema que integra os conteúdos das ciências 

humanas e sociais, com o objetivo de desenvolver competências técnica, política, humana 

e ética, viabilizando, assim, uma relação dialógica com os demais setores da sociedade 

através da extensão universitária. 

Os Eixos Temáticos integram componentes curriculares do tipo módulo, obrigatórios 

ou optativos, sendo que o discente deve cumprir 270 horas de componentes optativos para 

conclusão do curso.  

As atividades integradoras de formação constituem os cenários de aprendizagem que 

possibilitam a inserção prévia do educando no mundo do trabalho, em áreas objeto do seu 

estudo, levando-os a vivenciar a realidade do cotidiano dos serviços de saúde, contribuindo 

com o desenvolvimento da formação do Tecnólogo em Gestão Hospitalar nos campos do 

ensino, da pesquisa e da extensão universitária. 

São atividades de caráter obrigatório, as quais consistem na realização de Práticas 

Integradas de Gestão em Saúde, desenvolvidas como forma de sistematizar os 

conhecimentos, articulando a teoria com a prática, possibilitando desenvolver intervenção 



 
 

 

na realidade vivenciada e contribuindo para a consolidação da curricularização da extensão 

no âmbito do curso. Estas atividades têm como objetivo proporcionar interdisciplinaridade 

entre os componentes curriculares dos Eixos Temáticos.  

As atividades complementares estimulam a articulação entre a teoria e a prática e a 

complementação de saberes necessários para que o próprio discente venha a organizar a 

sua necessidade de formação durante a sua trajetória acadêmica, respeitando assim a 

heterogeneidade dos educandos e oportunizando a flexibilidade e diversidade de 

conhecimento oferecido pela instituição. Para integralização do curso, o discente necessita 

cumprir 150 horas de atividades complementares, registradas como atividades autônomas 

no SIGAA. 

O TCC, por sua vez, caracteriza-se como uma atividade de orientação individual, 

obrigatória, desenvolvida no último ano do curso e contempla a fundamentação teórico-

metodológica da produção do conhecimento por parte dos concluintes. Pode ser realizado 

na forma de Projeto de Intervenção ou Artigo Científico, de forma que contribua com o 

aprimoramento do profissional, a reorganização dos serviços e a produção de novos 

conhecimentos.  

A escolha dos temas dos TCC deve se pautar na sua relevância social, exequibilidade 

e aplicabilidade. Deve conter referencial teórico e instrumental metodológico adequado a 

cada trabalho, seguir os padrões e normas da ABNT para trabalhos acadêmicos e 

expressar os conhecimentos adquiridos ao longo do Curso. Assim, antes de constituir-se 

em mais uma estratégia de aprendizagem, é, sobretudo, uma contribuição do estudante às 

questões relacionadas com a produção dos serviços de saúde, com a qualidade de 

vida/saúde da população e com os dilemas enfrentados pela profissão no mundo do 

trabalho.  

O Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar é organizado com uma carga 

horária total de 2.460 horas, sendo 1.875 horas de caráter obrigatório na forma de módulos 

(incluindo as 270 horas de módulos optativos); 545 horas, também de caráter obrigatório, 

na forma de  atividades acadêmicas específicas, dentre as quais 375 horas de  atividades 

integradoras de formação coletiva (Práticas Integradas de Gestão na Saúde), 20 de 

Orientação ao TCC e 150 de atividades complementares, que poderão ser integralizadas 

com o estágio não obrigatório dentre outras opções previstas no Regulamento dos Cursos 

de Graduação e Resolução do curso. A essa carga horária citada, soma-se 40 horas de 

Trabalho de Conclusão de Curso (Figura 5). Toda a carga horária poderá ser integralizada 

pelo discente em 6 períodos letivos.  

 



 
 

 

Figura 5. Distribuição da carga horária do Curso de Gestão Hospitalar da ESUFRN. 

Natal/RN, 2023. 

 

Fonte: Elaboração própria, 2023. 

 

Os itens da Figura 5 em verde demonstram os componentes e atividades ofertados 

pelo próprio Curso, que obrigatoriamente todos os discentes deverão cumprir para sua 

conclusão. Já os itens em laranja – componentes optativos e atividades complementares – 

constituem elementos que exigem a autonomia discente em seu itinerário formativo e a 

flexibilização curricular, de modo que o discente poderá traçar um trajeto mais adequado 

ao seu percurso formativo, de acordo com suas preferências. 

O curso é desenvolvido em dois turnos, sendo as atividades de sala de aula 

desenvolvidas nos turnos vespertino e noturno. Devido à especificidade dos serviços de 

saúde, poderá ser utilizado o turno vespertino ou matutino para desenvolver atividades 

acadêmicas específicas nas instituições hospitalares e/ou de saúde. 

Os componentes curriculares estão organizados em seis Eixos Temáticos, articulados 

entre si, de forma sequenciada e interdisciplinar, favorecendo as sucessivas aproximações 

e progressiva complexidade: 

O primeiro Eixo Temático denominado: Saúde, Trabalho e Sociedade contempla 

os seguintes componentes curriculares: Saúde e Sociedade; Políticas de Saúde I; Modelos 

de Gestão e Organização dos Serviços de Saúde; Metodologia da Pesquisa I; Bioética e 

Ética na Gestão; Comunicação e Comportamento Organizacional; e Processo de Trabalho 

em Saúde. Nesse Eixo, o aluno desenvolverá uma visão ampliada acerca das relações 



 
 

 

entre saúde e a sociedade, com ênfase nos aspectos mais gerais do processo de gestão e 

organização da saúde no país, tendo a oportunidade de compreender e situar as práticas 

de saúde na perspectiva das diversas matrizes étnicas-raciais que formam a população 

brasileira, resgatando princípios atinentes à Educação das relações Étnico-Raciais 

(Parecer CNE-CP nº 3/2004, de 10 de março de 2004; Resolução CNE-CP nº 1/2004, de 

17 de junho de 2004). Ainda nesse eixo, é enfatizado junto aos discentes o 

comprometimento ético com a vida, com ênfase no respeito aos direitos humanos nas 

práticas que envolvem a gestão na saúde (Parecer CNE-CP nº 9, de 6 de março de 2012; 

Resolução CNE-CP nº 1, de 30 de maio de 2012). 

O segundo Eixo Temático, Gestão e Organização do Trabalho aborda: Informática 

em Saúde (optativa); Corporeidade na Gestão do Estresse no Trabalho; Gestão de 

Pessoas; Gestão e Gerência em Saúde; Políticas de Saúde II e Práticas Integradas de 

Gestão na Saúde I. Nesse segundo Eixo, ressalta-se a relevância dos conteúdos relativos 

à pró-ambientalidade para o entendimento do ser humano nos territórios de atuação do 

campo da saúde, em função gestora, destacando aspectos relativos ao comprometimento 

desse gestor com o ambiente construído e natural inerente ao desenvolvimento das ações 

no campo da saúde, ratificando a transversalidade de conteúdos relativos à temática 

ambiental nesse segundo Eixo e atendendo aos preceitos da Resolução CNE/CP nº 2, de 

15 de junho de 2012, que estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

Ambiental. 

O terceiro Eixo Temático: Gestão da Informação em Saúde é composto de: 

Bioestatística; Epidemiologia e Vigilância em Saúde; Sistemas de Informações em Saúde; 

Metodologia da Pesquisa II; e Práticas Integradas de Gestão na Saúde II. Este Eixo integra 

componentes relacionados à Gestão da Informação em saúde, proporcionando o 

desenvolvimento de competências base para a vigilância em saúde no que se refere ao 

trabalho crítico e reflexivo com informações em saúde como base para o planejamento. 

O quarto Eixo Temático Gestão de Serviços em Saúde integra os componentes 

curriculares: Logística e Gestão de Materiais; Marketing em Saúde; Gestão Ambiental 

Hospitalar; Gestão dos Serviços de Apoio Hospitalar; e Práticas Integradas de Gestão na 

Saúde III. A partir deste Eixo, o discente adquire conhecimentos sobre os diversos serviços 

de apoio de uma organização de saúde, desenvolvendo competência para um olhar 

sistêmico sobre os serviços de saúde na perspectiva gerencial. 

O quinto Eixo Temático Gestão Econômico-Financeira em Saúde abrange: 

Matemática Financeira (optativa); Contabilidade Introdutória; Finanças e Orçamento; 

Custos hospitalares; Auditoria; Práticas Integradas de Gestão na Saúde IV; e atividade de 



 
 

 

orientação individual (Orientação ao TCC). Trata-se de Eixo Temático que representa um 

grande diferencial do profissional Tecnólogo em Gestão Hospitalar, momento do curso em 

o discente se aproxima dos conhecimentos da gestão administrativo-financeira, 

desenvolvendo competências fundamentais para a consolidação da eficiência gerencial 

nos serviços de saúde. Ainda neste Eixo, o discente inicia a construção de seu Trabalho 

de Conclusão de Curso, com a formalização de orientação docente e definição de tema e 

formato de seu trabalho de conclusão. 

O sexto Eixo Temático, Práticas de Gestão em Saúde contempla: Planejamento 

em Saúde; Avaliação e Gestão da Qualidade em Saúde; Práticas Integradas de Gestão na 

Saúde V; e atividade de orientação individual (Trabalho de Conclusão de Curso).  No último 

Eixo Temático, o discente aproxima-se de conhecimentos que irão articular as 

competências lapidadas nos Eixos anteriores, trabalhando numa perspectiva estratégica 

com o planejamento e a avaliação em saúde como temas transversais à gestão em saúde. 

É neste Eixo, também, que o discente finaliza sua produção científica, com escrita final, 

defesa e depósito do Trabalho de Conclusão de Curso. 

Busca-se que os componentes curriculares sejam consolidados a partir de métodos 

ativos de ensino, contribuindo para uma formação crítica, reflexiva, proativa e criativa, à luz 

das competências necessárias para o profissional gestor em saúde. 

 
8.4.1 CARACTERIZAÇÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO 

 
NOME DO CURSO: Gestão Hospitalar 
CENTRO / DEPARTAMENTO / UNIDADE(S) DE VINCULAÇÃO: Escola de Saúde 
MUNICÍPIO-SEDE: Natal/RN 
MODALIDADE:      (X) Presencial  (   ) A Distância 
GRAU CONCEDIDO:   (   ) Bacharelado (   ) Licenciatura  (X) Tecnologia 
 

 
 
 
MATRIZ CURRICULAR / EXIGÊNCIAS GERAIS PARA A INTEGRALIZAÇÃO 

 
TURNO(S) DE FUNCIONAMENTO:  (   ) M     (   ) T     (   ) N     (   ) MT   (   ) MN   (X) TN    (   ) MTN 
HABILITAÇÃO (caso exista): Tecnólogo em Gestão Hospitalar 
ÊNFASE (caso exista): Não se aplica 
CARGA HORÁRIA ELETIVA MÁXIMA: 240h 
CARGA HORÁRIA POR PERÍODO LETIVO: Mínima: 60h 
                   Máxima: 550h 
TEMPO PARA CONCLUSÃO (prazo em semestres): Padrão: 6                                                                                      
Máxima: 8 
PERÍODO LETIVO DE INGRESSO: 1° (X) Número de vagas: 45 
              2° (X) Número de vagas: 45 



 
 

 

 CARGA HORÁRIA EM COMPONENTES CURRICULARES OBRIGATÓRIOS DA ESTRUTURA CURRICULAR 
 

C
A

R
G

A
 H

O
R

Á
R

IA
 O

P
T

A
T

IV
A

 

C
A

R
G

A
 H

O
R

Á
R

IA
 C

O
M

P
L

E
M

E
N

T
A

R
 

C
A

R
G

A
 H

O
R

Á
R

IA
 T

O
T

A
L

 E
X

IG
ID

A
 

 Disciplinas 

 
 
 
 
 
 
 

Módulos 

 
 
 
 
 
 
 

Blocos 

Atividades Acadêmicas 

Atividades de Orientação Individual 
Atividades Coletivas 

Estágios com 
Orientação 
Individual 

Trabalho de 
Conclusão de 

Curso 

Atividades 
Integradoras de 

Formação 

Estágios com 
Orientação 

Coletiva 

Atividades 
Integradoras de 

Formação 

CARGA HORÁRIA DE 
AULA TEÓRICA - 
PRESENCIAL 

 

1589  - 

- -  25 

CARGA HORÁRIA 
DE AULA PRÁTICA - 
PRESENCIAL 

 

  - 

- -   

CARGA HORÁRIA 
DE AULA 
EXTENSIONISTA - 
PRESENCIAL 

 

16  - 

- -  250 

CARGA HORÁRIA 
DE AULA TEÓRICA - A 
DISTÂNCIA 

 

  - 

- -   

CARGA HORÁRIA 
DE AULA PRÁTICA - A 
DISTÂNCIA 

 

  - 

- -   

CARGA HORÁRIA 
DE AULA 
EXTENSIONISTA - A 
DISTÂNCIA 

 

  - 

- -   

CARGA HORÁRIA 
DISCENTE ORIENTADA -
PRESENCIAL 

- 

- -  

40 20   

CARGA HORÁRIA 
DISCENTE ORIENTADA 
EXTENSIONISTA - 
PRESENCIAL 

- 

- -  

   100 

CARGA HORÁRIA 
DISCENTE ORIENTADA - 
A DISTÂNCIA 

- 

- -  

    

CARGA HORÁRIA 
DISCENTE ORIENTADA 
EXTENSIONISTA - A 
DISTÂNCIA 

- 

- -  

    

SUBTOTAIS DAS 
CARGAS HORÁRIAS  1605   40 20  375 270 150 2460 

PERCENTUAL DA CARGA 
HORÁRIA TOTAL (%) 

 65%   1,6% 0,8%  15% 11% 6,6% 

 



 
 

 

ESTRUTURA CURRICULAR 
 

CÓDIGO DA ESTRUTURA CURRICULAR: 04 
ANO E PERÍODO DE INÍCIO DO FUNCIONAMENTO DA ESTRUTURA CURRICULAR: 2024.1 

 
COMPONENTES CURRICULARES OPTATIVOS 

CÓDIGOS NOMES DOS COMPONENTES CURRICULARES CARGAS 
HORÁRIAS PRÉ-REQUISITOS CORREQUISITOS EQUIVALÊNCIAS 

ESU1008 Informática em Saúde 60h - - EEN1008 

ESU1025 Matemática Financeira 60h - - 
EEN1026, 
ADM0422 

ESU1035 Práticas Integrativas e Complementares em 
Saúde 45h - - - 

ESU1038 Segurança do Paciente 45h - - - 
ESU1040 Introdução à Saúde Suplementar 30h - - - 
ESU1041 Saúde Mental e Atenção Psicossocial 60h - - - 

ESU1042 Desenvolvimento Pessoal e Performance 
Profissional 30h - - - 

ESU1045 Saúde Coletiva, Ecologia e Decolonialidade 30h - - - 
ESU1046 Introdução à saúde global 45h - - - 
APS1021 Diversidade e Desigualdades 60h - - - 

DAN0034 Antropologia do Corpo e da Saúde 60h - - 
DAN0001, 
DAN0306, 
DAN0030 

DPP0094 Governança e Instrumentos de Gestão Pública 30h - - - 
DPU0099 Introdução ao Direito Administrativo 30h - - - 
DSC0090 Saúde e Cidadania 60h - - DSC0003 
DSC0023 Avaliação de Programas e Serviços de Saúde 60h - - DSC0166 

DSC0063 Atividade Interativa Interdisciplinar II: Saúde e 
Cidadania (Saci II) 60h DSC0090 - ENF6001 

DSC0109 Tópicos em Segurança do Paciente 30h - - - 

DSC0134 Educação, Informação e Comunicação em 
Saúde 60h - - - 

DSC0157 Gestão da Qualidade em Saúde 60h - - - 
ENF0104 Saúde de Trabalhadores 45h - - - 

LEM2020 Inglês para Fins Acadêmicos I 60h - - LET0029, 
LET0040 

LET0262 Produção de Texto I 30h - - - 
LET0263 Produção de Texto II 30h - - - 
LET0904 Língua Brasileira de Sinais- Libras 60h - - LET0568 
PSI0981 Psicologia Social e Comunicação 60h - - PSI0086 
SSO0141 Serviço Social e Saúde 60h - - SSO0098 

  CARGA HORÁRIA 
TOTAL 1260h 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
1º PERÍODO 

CÓDIGOS NOMES DOS COMPONENTES CURRICULARES CARGAS 
HORÁRIAS PRÉ-REQUISITOS CORREQUISITOS EQUIVALÊNCIAS 

ESU1001 Saúde e Sociedade 60h - - EEN1001 

ESU1002 Políticas de Saúde I 60h - - 

DSC0097, 
DSC0120, 
EEN1002, 
ENF0080 

ESU1003 Bioética e Ética na Gestão 45h - - EEN1003 

ESU1004 
Modelos de Gestão e Organização dos Serviços 
de Saúde 75h - - EEN1005 E 

EEN1004 

ESU1005 Comunicação e Comportamento Organizacional 60h - - 
EEN1006 E 
EEN1012, 
ADM0064 

ESU1006 Metodologia da Pesquisa I 45h - - 

DSC0117, 
EEN1014,  
ENF0063, 
ENF5002 

ESU1007 Processo de Trabalho em Saúde 45h - - EEN1007 
  CARGA HORÁRIA TOTAL 390h 

 
 

2º PERÍODO 

CÓDIGOS NOMES DOS COMPONENTES CURRICULARES CARGAS 
HORÁRIAS PRÉ-REQUISITOS CORREQUISITOS EQUIVALÊNCIAS 

ESU1009 
Corporeidade e Gestão do Estresse no 
Trabalho 45h - - EEN1009 

ESU1010 Gestão de Pessoas 60h - - 

EEN1010, 
ADM0541 E 
ADM0542, 
DSC0162 

ESU1011 Gestão e Gerência em Saúde 60h - - EEN1011 
ESU1012 Políticas de Saúde II 60h ESU1002 - EEN1013 

ESU1013 Práticas Integradas de Gestão na Saúde I 75h 
ESU1001 E 
ESU1002 E 
ESU1007 

- EEN1015 

  CARGA HORÁRIA TOTAL 300h 

 

3º PERÍODO 

CÓDIGOS NOMES DOS COMPONENTES CURRICULARES CARGAS 
HORÁRIAS PRÉ-REQUISITOS CORREQUISITOS EQUIVALÊNCIAS 

ESU1014 Bioestatística 75h - - 
DSC0061, 
EEN1016, 
ENF0047 

ESU1015 Epidemiologia e Vigilância em Saúde 75h - - 

EEN1017, 
DSC0059, 
DSC0068, 
DSC0008, 
ENF8008, 
ENF0081 

ESU1016 Sistemas de Informação em Saúde 105h - - 
EEN1019 E  
EEN1018 

ESU1017 Metodologia da Pesquisa II 45h ESU1006 - - 

ESU1018 Práticas Integradas de Gestão na Saúde II 75h ESU1009 E 
ESU1010 - EEN1020 

  CARGA HORÁRIA TOTAL 375h 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 
 
 

4º PERÍODO 

CÓDIGOS NOMES DOS COMPONENTES CURRICULARES CARGAS 
HORÁRIAS PRÉ-REQUISITOS CORREQUISITOS EQUIVALÊNCIAS 

ESU1019 Logística e Gestão de Materiais 60h - - EEN1021, 
ADM0157 

ESU1020 Marketing em Saúde 60h - - EEN1024, 
ADM0057 

ESU1021 Gestão Ambiental Hospitalar 90h - - EEN1022 
ESU1022 Gestão dos Serviços de Apoio Hospitalar 45h - - EEN1023 

ESU1024 Práticas Integradas de Gestão na Saúde III 75h 
ESU1014 E 
ESU1015 E 
ESU1016 

- EEN1025 

  CARGA HORÁRIA TOTAL 330h 

 

5º PERÍODO 

CÓDIGOS NOMES DOS COMPONENTES CURRICULARES CARGAS 
HORÁRIAS PRÉ-REQUISITOS CORREQUISITOS EQUIVALÊNCIAS 

ESU1023 Auditoria em Saúde 60h - - EEN1030 

ESU1026 Contabilidade Introdutória 60h - - 

EEN1027, 
CEA0401, 
CEA0123, 
CON0104, 
CON0101, 
CEA0121, 
DCT3202 

ESU1027 Finanças e Orçamento 75h - - EEN1028 
ESU1028 Custos Hospitalares 75h - - EEN1029 

ESU1029 Práticas Integradas de Gestão na Saúde IV 75h ESU1021 E 
ESU1022 - EEN1031 

ESU1043 Orientação ao TCC 20h ESU1006 E 
ESU1017 - ESU1030 

  CARGA HORÁRIA TOTAL 365h 

 
 

6º PERÍODO 

CÓDIGOS NOMES DOS COMPONENTES CURRICULARES CARGAS 
HORÁRIAS PRÉ-REQUISITOS CORREQUISITOS EQUIVALÊNCIAS 

ESU1031 Planejamento em Saúde 75h - - EEN1032, 
DSC0021 

ESU1032 Avaliação e Gestão da Qualidade em Saúde 90h - - EEN1033 

ESU1033 Práticas Integradas de Gestão na Saúde V 75h ESU1023 E 
ESU1027 

- EEN1034 

ESU1044 Trabalho de Conclusão de Curso 40h ESU1040 - ESU1034 
  CARGA HORÁRIA TOTAL 280h 

 
  



 
 

 

 
8.4.2 COMPARATIVO ENTRE AS ESTRUTURAS CURRICULARES  

 
A atualização do PPC de Gestão Hospitalar constitui uma estratégia de tornar seu 

documento base coerente com todos os avanços vivenciados no Curso durante os últimos 

anos. A estrutura curricular, todavia, não passou por mudanças significativas, por sua 

comunidade acadêmica compreender que o momento não exigia mudanças estruturais 

importantes em sua matriz. A única adequação vivenciada foi a adequação quanto ao 

desenho dos componentes que compõe o desenvolvimento do Trabalho de Conclusão de 

Curso, com criação de dois novos componentes para evitar conflitos no cadastro das 

atividades que integram essa produção, quais sejam: Orientação ao TCC e Trabalho de 

Conclusão de Curso, sendo apenas este último cadastrado com a natureza TCC no SIGAA. 

Apresenta-se abaixo, portanto, apenas a adequação destes componentes para a nova 

estrutura curricular, visto que os demais não sofreram alterações (Quadro 6). 

 
 

COMPONENTE CURRICULAR 

ESTRUTURA 
ANTIGA  ESTRUTURA 

NOVA 

CH %  CH % 

Componentes Obrigatórios  1980 80  2000 81 

Componentes Optativos  270 11  270 11 

Total em Componentes 2250 91  2270 92 

Atividades Complementares 150 6  150 6 

Estágio Curricular Supervisionado - -  - - 

Trabalho de Conclusão de Curso 60 3  40 2 

Total em Atividades Acadêmicas Específicas 210 9  190 8 

Total Geral 2460 100  2460 100 

 
 ESTRUTURA ANTIGA  ESTRUTURA NOVA 

Período Código Componente Curricular CH 
 

Código Componente Curricular CH 

5º ESU1030 
Trabalho de Conclusão de 

Curso – I 30 ESU1043 ORIENTAÇÃO AO TCC 20 

 
 ESTRUTURA ANTIGA  ESTRUTURA NOVA 

Período Código Componente Curricular CH 
 

Código Componente Curricular CH 

6º ESU1034 Trabalho de Conclusão de 
Curso – II 30 ESU1044 TRABALHO DE 

CONCLUSÃO DE CURSO 40 

 
 

 

 

 



 
 

 

Quadro 6 – Componentes Curriculares Novos como Equivalentes nas Estruturas 

Anteriores 

Componente Curricular de 
Estruturas Anteriores 

(Código/Nome) 

Expressão de 
Equivalência Anterior 

Expressão de 
Equivalência Nova 

ESU1030 - Trabalho de 
Conclusão de Curso – I 

- (ESU1043) 

ESU1034 - Trabalho de 
Conclusão de Curso – II - (ESU1044) 

 

8.4.3 TRANSIÇÃO ENTRE ESTRUTURAS CURRICULARES 

 
Com a implantação deste novo PPC, todos os alunos ingressantes no curso de 

Gestão Hospitalar a partir do período letivo 2024.1 estarão automaticamente inseridos na 

nova estrutura curricular.  

Levando-se em conta que a nova estrutura é praticamente idêntica à estrutura 

curricular anterior, diferindo apenas no que diz respeito aos componentes referentes à 

produção de TCC, para os quais as equivalências serão consolidadas, a migração dos 

atuais discentes para a nova estrutura curricular não será realizada. Desta forma, não há 

prejuízo pedagógico para estudantes, docentes e instâncias de gestão acadêmica.  

  



 
 

 

9 APOIO AO DISCENTE 

 

A UFRN e, especificamente, a Escola de Saúde desenvolvem diversas estratégias 

para assegurar não apenas o acesso dos estudantes à Instituição, mas as condições 

necessárias para sua permanência e êxito com qualidade acadêmica. 

Nesse ínterim, a UFRN, fundamentada nos princípios constitucionais, desenvolve no 

âmbito da Política de Permanência um conjunto de ações de assistência estudantil 

“destinadas a promover a igualdade de oportunidades, a ampliação e a democratização 

das condições de permanência dos jovens no ensino superior público federal, objetivando 

o bem-estar, o bom desempenho e a participação de todos na vida universitária.” (UFRN, 

2021, p. 53). 

Para tanto, a UFRN disponibiliza um conjunto de atividades de instâncias 

institucionais como a Pró-Reitoria de Atividades Estudantis – PROAE (Bolsa Apoio Técnico, 

Programa de Atenção à Saúde Mental do Estudante, Programa de Aconselhamento em 

Saúde – PAS, Projeto de Extensão Hábitos de Estudo – PHE, Orientação a docentes e 

familiares, Mediações de conflito, Assistência Médica e Odontológica e Auxílio Óculos), 

Pró-Reitoria de Graduação – PROGRAD (especialmente seus programas e projetos), Pró-

Reitoria de Extensão – PROEX (bolsas para estudantes), Pró-Reitoria de Pesquisa – 

PROPESQ (bolsas de iniciação científica), Secretaria de Educação a Distância – SEDIS, 

Secretaria de Relações Institucionais – SRI (intercâmbio internacional) e o Serviço de 

Psicologia Aplicada – SEPA. 

Nesse sentido, são desenvolvidas diversas ações e oportunidades no âmbito do tripé 

ensino-pesquisa-extensão, que vão além da oferta de auxílios e bolsas ao corpo discente, 

as quais constituem a Política de Assistência Estudantil. 

A Escola de Saúde da UFRN enquanto instituição formadora e ciente do seu papel 

tem buscado, com amparo legal nas resoluções que normatizam a inclusão de discentes, 

e a caracterização de estudantes como carentes, a partir da avaliação da condição 

socioeconômica realizada pela Pró-reitora de Assuntos Estudantis, a fim de possibilitar que 

os mesmos tenham acesso às bolsas de assistência estudantil.  

Além disso, a Escola de Saúde oferta bolsas de apoio técnico-administrativo para 

discentes com matrícula ativa nos cursos ofertados pela ESUFRN, como também da UFRN 

como um todo. 

Esta bolsa tem como objetivo contribuir para a permanência e êxito do estudante, 

assegurando condições financeiras para dar continuidade aos seus estudos e também 

conhecimentos e habilidades do mundo do trabalho.  



 
 

 

Os bolsistas de apoio técnico-administrativo são contratados através de processo 

seletivo, de acordo com a demanda, sendo remunerados para atuarem nos setores 

administrativos, laboratórios de informática e de habilidades práticas em saúde, Biblioteca 

setorial, setor de tecnologia da informação e setor de comunicação da ESUFRN, sob a 

supervisão dos servidores técnico-administrativos lotados nos referidos locais. 

A ESUFRN integra, ainda, programas de Iniciação Científica, todos nas modalidades 

de concessão de bolsas e na participação voluntária, por meio de planos de trabalhos 

inseridos em pesquisas realizadas pelos docentes, a saber:  

a) Programa Institucional de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e 

Inovação (PIBITI/CNPq /UFRN); 

b) Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica (PIBIC/CNPq/UFRN). 

Os programas Institucionais de Bolsas de Iniciação Científica objetivam apoiar a 

política de Iniciação Científica desenvolvida nas Instituições de Ensino e/ou Pesquisa, por 

meio da concessão de bolsas de Iniciação Científica a estudantes que desenvolvem a 

pesquisa científica. São programas voltados a estudantes de Graduação que permite 

desenvolver ou participar de um projeto de pesquisa em diversas áreas do conhecimento, 

sob a orientação de um professor/pesquisador vinculado à instituição. 

As bolsas de pesquisa são instrumentos de incentivo à execução de projetos de 

pesquisa científica visando à produção de novos conhecimentos científicos (pesquisa 

básica) ou a solução de problemas práticos de natureza científica (pesquisa aplicada) nas 

diversas áreas do conhecimento humano (Resolução n. 243/2018-CONSEPE, 2018). 

Considerando todo exposto, a ESUFRN em seu projeto político pedagógico vem, em 

consonância com toda legislação que conduz a educação profissional e superior brasileira, 

comprometer-se com a integração entre o ensino, a pesquisa e a extensão universitária. 

No contexto do Curso de Gestão Hospitalar, semestralmente a Coordenação de 

Curso, com apoio do Centro Acadêmico, Empresa Júnior e representantes discentes, 

organiza uma Semana de Acolhimento para os ingressantes, de modo a apoiar este 

importante momento, fornecendo as informações básicas sobre o Curso, sua organização 

e fontes de apoio possíveis. 

Desde 2018.2, cada turma do Curso de Gestão Hospitalar conta com um orientador 

acadêmico, que acompanha os discentes desde seu ingresso até a conclusão do curso. De 

acordo com a Resolução n. 171/2013- CONSEPE, de 5 de novembro de 2013, com o 

propósito de contribuir para a integração dos estudantes à vida universitária, a orientação 

acadêmica é realizada por professores do curso e as atribuições do orientador acadêmico 

são as seguintes: 



 
 

 

I. Colaborar com a coordenação e o NDE do curso na apresentação aos estudantes 

do projeto pedagógico do curso de graduação e da estrutura universitária; 

II. Acompanhar o desenvolvimento acadêmico dos estudantes sob sua orientação; 

III. Planejar com os estudantes, considerando a programação acadêmica do curso, 

um fluxo curricular compatível com seus interesses e possibilidades de desempenho 

acadêmico; 

IV. Orientar a tomada de decisões relativas à matrícula, trancamento e outros atos de 

interesse acadêmico, resguardado o período de férias do professor; e 

V. Aprovar as solicitações de matrícula, de trancamento de matrícula e de suspensão 

de programa dos estudantes em regime de observação do desempenho acadêmico, além 

das outras atribuições previstas neste regime. 

As atividades de orientação acadêmica são executadas pelos professores 

orientadores acadêmicos, que são escolhidos no semestre anterior ao ingresso da turma 

em Colegiado, tendo a designação e registro de atuação formalizados no SIGAA. As ações 

de orientação acadêmica são regularmente realizadas no período que antecede cada 

semestre letivo e nas semanas iniciais dos semestres, concentrando-se na orientação 

acerca dos processos de matrícula, discussões sobre planos de nivelamento e adequação 

de carga horária semestral, podendo ter outra periodicidade, a depender de demandas 

individuais específicas.  

Os orientadores acadêmicos do Curso de Gestão Hospitalar realizam encontro 

semestral para discussão e troca de experiências, com o objetivo de aperfeiçoar, cada vez 

mais, esta importante prática do curso. A orientação acadêmica dos estudantes com 

necessidades educacionais específicas é feita com o suporte da Comissão Permanente de 

Inclusão e Acessibilidade (CPIA) e SIA, contando, ainda, com os serviços de apoio da 

UFRN envolvidos na prática da inclusão e acessibilidade. 

  



 
 

 

10   AVALIAÇÃO 

 
10.1 AVALIAÇÃO DO PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM 

 

Um sistema de avaliação como parte do processo ensino-aprendizagem deve 

valorizar a síntese e a aplicação do conhecimento, combinando a capacidade para a 

resolução de problemas, as habilidades, atitudes e ética. Dessa forma, avaliar não pode 

ser considerado um fato isolado de afirmação de saberes acumulados, com objetivo de 

atribuir um valor ou nota ao sujeito que está sendo avaliado. 

A avaliação do ensino/aprendizagem deverá ser realizada durante todo o processo, 

de forma contínua, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos. Será 

um instrumento de aprendizagem e reflexão contínua no qual professor e aluno participam, 

acompanham e contribuem de maneira efetiva para a transformação da prática educativa, 

superando as contradições através da construção de novas práticas (VASCONCELOS, 

2005).  

A proposta de avaliação no PPP da ESUFRN é entendida como uma das mediações 

pela qual se incentiva a reorganização do saber. Ação, movimento e provocação, na 

tentativa de trocas intelectuais entre professores e educandos. Assim, pretende superar o 

saber transmitido a uma produção do saber enriquecido, construídos a partir da 

compreensão dos assuntos estudados e das experiências vivenciadas (HOFFMANN, 

2014).  

A avaliação, na perspectiva dialógica e inclusiva, deve ser compromissada com o 

desenvolvimento pleno do aluno, nas dimensões humana, cognitiva, política, filosófica e 

ética, buscando sua emancipação. 

A avaliação, no contexto da formação profissional, tem como finalidade orientar, 

transformar e aprimorar competências.  Para tanto, o processo avaliativo deve acompanhar 

a capacidade do avaliando em utilizar, articular e mobilizar saberes frente a situações 

concretas, tendo consciência crítica sobre as consequências desse saber/fazer. 

É necessário entender a avaliação como ação educativa emancipatória 

(trans)formadora dos sujeitos e das suas ações. 

Neste sentido, demandará a observação de saberes em ação, pela articulação de 

conhecimentos, habilidades e atitudes, considerando o perfil profissional, em termos de 

competências e padrões de desempenhos desejados, de forma contextualizada e crítica. 

O que resulta em verificar os saberes mobilizadores: Saber-Saber, Saber-Fazer e Saber-

Ser.  

Do ponto de vista metodológico, o processo de avaliação tem finalidades: 



 
 

 

a) Diagnóstica – indicativa de possíveis problemas dos educadores, educandos e do 

próprio processo de formação. 

b) Formativa – direcionada a melhoria dos desempenhos dos educadores, educandos 

e da atuação das instituições formadoras. 

c) Somativa/Final – para verificação da progressão e atribuição do 

certificado/diploma. 

d) Responsabilização – pelo envolvimento das instituições formadoras e 

empregadoras no processo de formação e educação continuada. 

As estratégias e instrumentos de avaliação a serem adotados durante o processo 

avaliativo deverão captar as dimensões dos domínios de competências (conhecimentos, 

habilidades e atitudes).  Considerando a diversidade dos saberes, os instrumentos serão 

diversificados, com questões contextualizadas. 

Neste sentido, poderão ser utilizados as seguintes estratégias/ instrumentos, dentre 

outros: 

a) Avaliação Escrita – Possibilita avaliar os saberes envolvidos nas competências e 

permite a avaliação do Saber-Saber.   

b) Análise de Caso - O uso de situações reais é significativo e dão maior credibilidade 

e significado ao aluno.  

c) Avaliação Prática – Permite captar conhecimentos, capacidade de tomar decisões, 

habilidades técnicas, psicomotoras e comportamentos/atitudes. 

d) Resolução de Problemas em Situações Simuladas/Reais – Situações simuladas 

em laboratórios ou envolvendo tarefas autênticas em situação real. São relevantes e 

oferecem níveis apropriados de complexidade. 

e) Autoavaliação – Compreende a análise que o educando faz de seu desempenho 

de maneira consciente em busca de melhoria. Possibilita a identificação de estratégias de 

recuperação para os desempenhos dos educandos, dos docentes e de reorientação dos 

processos de ensino.   

f) Contribuição individual nas discussões de grupo. 

g) Produtos resultantes das variadas técnicas de ensino e aprendizagem aplicadas: 

resumo de textos, dramatizações, seminários, estudos dirigidos e outros. 

h) Assiduidade e pontualidade. 

i) Participação nas aulas teórico–práticas. 

j) Ficha de avaliação de Práticas. 

Estas estratégias e/ou instrumentos são os mais utilizados, no entanto cada docente 

dispõe de autonomia para utilizar outros, conforme julgue necessário. 



 
 

 

A avaliação final retrata a aprendizagem alcançada pelo aluno, ao final do processo 

educativo. Esta avaliação complementa as demais e indica que o aluno está apto ou não 

para prosseguir a etapa seguinte da sua formação. 

A avaliação do processo de ensino-aprendizagem discente será orientada pela 

resolução vigente que regulamenta o sistema de avaliação na UFRN no contexto dos 

Cursos de Graduação.  

Tanto o rendimento acadêmico como a assiduidade são de registro individual, com 

base em instrumentos, que devem avaliar as competências a serem obtidas em cada 

Componente Curricular. Através dos instrumentos são propostos critérios para avaliação 

das competências profissionais - conhecimentos, habilidades e atitudes. 

Os critérios utilizados na avaliação, descritos nos planos de ensino dos componentes 

curriculares, devem ser de conhecimento prévio dos estudantes, quando do início do 

componente curricular, assim como seus instrumentos, que devem contemplar as 

diferentes competências profissionais. 

 

10.2 AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS PROFISSIONAIS E APROVEITAMENTO 
 

O Curso de Gestão Hospitalar seguirá o preconizado na Resolução n. 171/2013-

CONSEPE, de 5 de novembro de 2013, no que se refere ao aproveitamento de 

componentes curriculares previamente cursados pelo discente. Compreende-se, assim, 

que estudos realizados por estudantes em instituições de ensino superior, nacionais ou 

estrangeiras, em cursos de graduação ou pós-graduação em sentido estrito, podem ser 

aproveitados pela UFRN, desde que tenham sido cursados antes do período letivo de 

ingresso do estudante no programa atual na UFRN. 

A solicitação de aproveitamento é feita pelo discente via SIGAA, devidamente 

instruída com documentos comprobatórios, e será analisada pela Coordenação de Curso. 

O aproveitamento é efetuado quando o programa do componente curricular cursado na 

instituição de origem corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) ou mais do conteúdo 

e da carga horaria do componente curricular da UFRN. 

Para além do aproveitamento de componentes curriculares, também é permitida ao 

discente regular, com comprovado conhecimento em um determinado conteúdo, a 

solicitação de dispensa de componente curricular, seguindo o estabelecido no 

Regulamento dos Cursos de Graduação da UFRN.  

Para tanto, será instituída banca composta de três docentes da área de conhecimento 

do componente curricular objeto da solicitação, nomeada pelo diretor da unidade 



 
 

 

acadêmica especializada a que o componente curricular esteja vinculado, a qual será 

responsável por definir os mecanismos de avaliação do discente para atestar as 

competências necessárias à dispensa do componente. 

É importante ressaltar, todavia, que as disposições relativas à dispensa de 

componentes curriculares não se aplicam aos componentes curriculares que cumprem a 

carga horaria complementar, ao trabalho de conclusão de curso e às atividades 

acadêmicas que o PPC preveja como não dispensáveis – no caso de Gestão Hospitalar, 

as Práticas Integradas de Gestão da Saúde. 

 
10.3 AVALIAÇÃO DO PROJETO PEDAGÓGICO 

 

O processo de avaliação do projeto será sistematizado e contínuo, visando seu 

monitoramento e aperfeiçoamento. Nos âmbitos dos encontros realizados pelo NDE, 

Colegiado do Curso e Conselho da ESUFRN, busca-se promover a avaliação do projeto 

através de reuniões específicas para discutir os avanços e descontinuidades, bem como 

apresentar as experiências vivenciadas de modo a contribuir para aprimorar as atividades 

e ações inerentes ao processo de gestão do curso. 

Dois momentos oportunos de discussão e avaliação, para além dos encontros 

períodos do NDE e Colegiado, constituem: 1) a Semana de Avaliação e Planejamento 

(SAP) da ESUFRN, realizada uma semana antes do início do primeiro semestre letivo de 

cada ano; e 2) o Seminário de Melhoria da Qualidade dos cursos de Graduação promovido 

anualmente pela Comissão de Graduação, em que se incentiva a participação dos 

docentes do curso. 

Além disso, serão utilizados como base para o acompanhamento do PPC os 

resultados das autoavaliações, das avaliações institucionais da UFRN e das avaliações 

externas (como o ENADE) para avaliar se os pontos a serem melhorados no que tange ao 

ensino de graduação estão sendo atendidos, buscando um aprimoramento contínuo do 

planejamento do curso. 

Ainda em relação aos processos de avaliação será considerado a atuação conjunta 

entre o curso, a Comissão Própria de Avaliação (CPA) e a Pró-Reitoria de Graduação 

(PROGRAD) por meio a Diretoria de Desenvolvimento Pedagógico (DDPed).  

As informações obtidas com essa ação também subsidiarão à elaboração e 

acompanhamento do PATCG do curso, em conformidade com a Resolução 181/2017 – 

CONSEPE. O PATCG constitui-se numa ferramenta fundamental para estabelecimento 

dos objetivos e metas que o curso deverá atingir no triênio e para estabelecer, através do 



 
 

 

diagnóstico da situação do curso, quais as ações estratégicas que devem ser 

implementadas para serem atingidas as metas estabelecidas. 

O presente PPC passará por uma revisão geral após 3 (três) anos da sua implantação, 

sem prejuízo de ajustes pontuais que possam ser realizados a qualquer momento pelo 

Colegiado do Curso, ouvido o NDE, para lapidações necessárias. 

 

11 CERTIFICAÇÃO E DIPLOMA 

 
Considerando a Resolução nº 171/2013, que versa sobre o Regulamento dos Cursos 

de Graduação da UFRN e a Resolução CNE/CP nº 01/2021, que define as Diretrizes 

Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Profissional e Tecnológica, após a colação 

de grau, a UFRN confere o título de Tecnólogo/Tecnóloga em Gestão Hospitalar aos que 

integralizam a carga horária total de 2460 horas previstas no Projeto Pedagógico do Curso. 
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ANEXO II – PORTARIAS E RESOLUÇÕES 

  



 
 

 

 

 

 
  



 
 

 

 
  



 
 

 

 
  



 
 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
ESCOLA DE SAÚDE 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 02/2023 – ESUFRN, 29 de novembro de 2023. 
 

Regulamenta as Atividades Complementares do Curso 
Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar da Escola de 
Saúde da Universidade Federal do Rio Grande do Norte 
(ESUFRN).  

 

O COLEGIADO DO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO 
HOSPITALAR, da Escola de Saúde da Universidade Federal do Rio Grande do Norte - ESUFRN, 
no uso de suas atribuições, e de acordo com deliberação tomada em sua reunião do dia 28 de 
novembro de 2023:  

 

RESOLVE: 
Regulamentar as Atividades Complementares do Curso Superior de Tecnologia em Gestão 

Hospitalar da Universidade Federal do Rio Grande do Norte. A presente Resolução tem por objetivo 
normatizar a realização das Atividades Complementares do Curso Superior de Tecnologia em Gestão 
Hospitalar, da ESUFRN, desde a realização das atividades sob responsabilidade dos discentes 
matriculados no Curso durante integralização de sua estrutura curricular, até o fechamento com 
validação das mesmas por parte da Coordenação de Curso, conforme estabelecido no Projeto 
Pedagógico do Curso.  
 
 
 

TÍTULO I 
APRESENTAÇÃO 

 

Art. 1º A inclusão das Atividades Complementares no Curso de Graduação em Gestão 
Hospitalar da UFRN fundamenta-se na Resolução CNE/ CES n9 3, de 7 de novembro de 2001 que 
instituiu as Diretrizes Curriculares do Curso de Graduação em Gestão Hospitalar. Em seu artigo 8º 

consta que: "O projeto pedagógico do Curso de Graduação em Gestão Hospitalar deverá contemplar 
atividades complementares e as Instituições de Ensino Superior deverão criar mecanismos de 
aproveitamento de conhecimentos, adquiridos pelo estudante, através de estudos e práticas 
independentes, presenciais e/ou à distância, a saber: monitorias e estágios; programas de iniciação 
cientifica; programas de extensão; estudos complementares e cursos realizados em outras áreas 
afins". Fundamenta-se, também, no Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em Gestão 
Hospitalar da UFRN e na Resolução n° 016/2023-CONSEPE, que regulamenta os cursos regulares 
de graduação da UFRN. 

 

Art. 2° As Atividades Complementares, ou vivências extraclasses, são atividades criadas 
como mecanismo de aproveitamento de conhecimentos adquiridos pelos discentes com o objetivo de 
promover a integração do discente com a comunidade universitária e a população. Além disso, 



 
 

 

promove o incentivo à participação em eventos científicos, pesquisa, ensino e extensão universitária 
em áreas afins ao Curso de graduação.  

 

Parágrafo único. Caracteriza-se por atividade curricular complementar obrigatória que 
privilegia os projetos pessoais do discente na escolha da vivência e destinam-se a estimulá-lo à prática 
de estudos independentes, opcionais, de interdisciplinaridade, de atualização permanente e 
contextualizada, sobretudo nas relações com o mundo do trabalho, estabelecidas ao longo do Curso, 
integrando-o às peculiaridades regionais e socioculturais.  
 
 
 

TÍTULO II 
DA REGULAMENTAÇÃO 

 

Art. 3º O discente deverá se autogerenciar dentre as atividades estabelecidas conforme esta 
Resolução, de acordo com seu interesse, desde que cumpra 150 horas de carga horária. Deverá 
comprovar o desenvolvimento das atividades para fins de validação e aproveitamento, pela 
Coordenação do Curso de Gestão Hospitalar, com documento hábil (relatórios, certificados, 
comprovantes), nos períodos letivos do Curso.  

 

Parágrafo único. O discente deverá anexar os comprovantes da realização das atividades 
complementares (original) no SIGAA, para que a coordenação valide os documentos comprobatórios, 
conforme definição das atividades e pontuações descritas neste documento. Para fins de registro no 
Histórico Escolar do discente, as atividades complementares devem ser protocoladas em até 30 dias 
anteriores ao término do último semestre letivo, fixado no calendário acadêmico da UFRN. 

 

Art. 4º As atividades complementares serão computadas, de acordo com a CH horária 
indicada no documento comprobatório da atividade, sendo considerado para cada uma destas um 
limite máximo de Carga Horária total contabilizada como descrito no quadro a seguir:  

 
 

ATIVIDADES DE 
ENSINO 

PONTUAÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 
MÁXIMA 

CONTABILIZADA 
POR 

DECLARAÇÃO/ 
CERTIFICADO 

COMPROVAÇÃO 

Monitoria ou tutoria em 
disciplinas do curso de 
graduação  

Cada semestre de 
monitoria ou 
tutoria equivale a 
60h 

120h 
Declaração pela 
instituição 

Palestras assistidas  

Cada palestra 
equivale à carga 
horária constante 
no 

10h 
Certificado de 
participação 



 
 

 

certificado 

Cursos presenciais e à 
distância 

Cada curso 
equivale à carga 
horária constante 
no certificado 

60h 
Certificado ou 
declaração de 
aprovação no curso 

Disciplinas extracurriculares 
cursadas em áreas afins 

Cada disciplina 
equivale à carga 
horária constante 
no certificado 

60h 

Certificado ou 
declaração de 
aprovação na 
disciplina 

Intercâmbio universitário  

Cada intercâmbio 
equivale à carga 
horária constante 
na declaração 

60h 
Declaração pela 
instituição 

Atividades de representação 
discente junto aos órgãos 
colegiados da UFRN, 
entidades de classe, 
diretórios acadêmicos, 
representações estudantis em 
diversas instâncias. 

Cada semestre de 
representação 
equivale à 60h 

120h 
Declaração pela 
instituição ou portaria 

Estágio curricular não 
obrigatório 

Cada semestre de 
estágio equivale à 
60h 

120h 

Declaração de 
instituição 
concedente assinada 
pelo supervisor da 
unidade concedente 

ATIVIDADES DE 
PESQUISA PONTUAÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 
MÁXIMA 

CONTABILIZADA 
POR 

DECLARAÇÃO/ 
CERTIFICADO 

COMPROVAÇÃO 

Participação em grupos de 
pesquisa ou em projetos 
institucionais 

Cada semestre de 
participação 
equivale à 40h 

80h 
Declaração pela 
instituição ou pelo 
docente responsável 

Artigo publicado em 
periódico indexado com 
critério QUALIS 

Cada artigo 
publicado 
equivale à 12h 

60h 
Carta de aceite e/ou a 
publicação 

Apresentação de trabalhos 
em eventos científicos como 
relator e com anais 

Cada trabalho 
apresentado 
equivale à 6h 

36h 

Certificado de 
participação e de 
apresentação e cópia 
dos anais de 
publicação 



 
 

 

Bolsista de iniciação 
científica em projetos de 
pesquisa 

Cada semestre 
equivale à 60h. 

120h 
Declaração pela 
instituição ou pelo 
docente responsável. 

Voluntário em projetos de 
pesquisa como iniciação 
científica 

Cada semestre 
equivale à 60h 

120h 

 
Declaração pela 
instituição ou pelo 
docente responsável. 
 

ATIVIDADES DE 
EXTENSÃO 

PONTUAÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 
MÁXIMA 

CONTABILIZADA 
POR 

DECLARAÇÃO/ 
CERTIFICADO 

COMPROVAÇÃO 

ATIVIDADES DE EXTENSÃO AUTÔNOMAS 

Participação na comissão 
organizadora de eventos 
científicos e culturais 

Cada evento 
equivale à 8h 

24h 
Declaração pela 
instituição ou pelo 
docente responsável 

Ministrante de curso de 
extensão 

Cada curso 
equivale a carga 
horária constante 
no certificado 

30h 
Declaração pela 
instituição 

Produção técnico-científica 
em extensão 

Cada produto de 
extensão equivale 
à 8h 

24h 
Declaração pela 
instituição 

DEMAIS ATIVIDADES DE EXTENSÃO 

Participação em projetos 
sociais de voluntariado ou 
vivências na comunidade  

Cada projeto 
equivale à 6h 

24h 
Declaração pela 
instituição ou pelo 
responsável 

Participação em eventos de 
extensão (mostras, 
exposições, simpósios, 
congressos, conferências, 
entre outros), na área da 
saúde. 

Cada evento 
equivale a carga 
horária constante 
no certificado 

50h 
Certificado de 
participação 

Participação em atividades 
esportivas (esportes 
coletivos ou individuais, 
socioculturais) 
representando a UFRN 

Cada participação 
equivale à 4h 

12h 
Declaração pela 
instituição 



 
 

 

Bolsista ou voluntário de 
projetos de extensão da 
UFRN 

Cada semestre 
equivale à 60h 

120h 

Declaração pela 
instituição ou 
responsável pelo 
projeto 

Participação em campanhas 
públicas na área da saúde 

Cada campanha 
equivale à 5h 

30h 
Declaração pela 
instituição ou pelo 
responsável 

 
 

Art. 5º Caberá exclusivamente à Coordenação de Curso analisar a validação das atividades 
solicitadas para aproveitamento via SIGAA, imbuída de autonomia para validar ou negar, mediante 
justificativa.  
 

 
 
 
 

TÍTULO III 
DA OPERACIONALIZAÇÃO 

 

Art. 6º As atividades complementares compreendem 150 horas, são integrantes do Projeto 
Pedagógico do Curso de Graduação em Gestão Hospitalar e precisam ter relação com o conteúdo que 
norteiam os seis eixos do processo de formação do discente do Curso de Gestão Hospitalar. 

 

Art. 7º As atividades complementares podem ser realizadas a qualquer momento, inclusive 
durante as férias escolares, desde que sejam concomitantes ao período de integralização do Curso de 
Gestão Hospitalar da UFRN, respeitados os demais procedimentos estabelecidos nesta Resolução.  

 

Parágrafo único. Somente poderão ser consideradas para fins de integralização as 
atividades realizadas durante o período em que o discente esteve regularmente matriculado no Curso. 
As atividades complementares devem ser realizadas, preferencialmente, nos cinco primeiros períodos 
letivos. Atividades realizadas antes do ingresso no Curso não serão validadas.  

 

Art. 8º As atividades complementares estão divididas em três grupos. Para efeito de 
aproveitamento de carga horária e registro no histórico escolar, será necessária a realização de 150 
horas, que deverão abranger atividades do Grupo I: Atividades de ensino; Grupo II: Atividades de 
pesquisa; Grupo III extensão.  

 
 
Parágrafo único. Sugere-se que cada discente possa preencher a carga horária mínima total 

com atividades em pelo menos duas das três categorias previstas. 
 

Art. 9º Não serão consideradas atividades complementares as atividades dos componentes 
curriculares do Curso.  

 



 
 

 

Art. 10º O discente que ingressar no Curso de Gestão Hospitalar por meio de transferência, 
caso não tenha realizado atividades complementares, ficará sujeito ao cumprimento da carga horária 
de atividades complementares estabelecidas nesta Resolução. Caso tenha realizado, deverá solicitar 
à Coordenação de Curso o cômputo da carga horária atribuída pela instituição de origem observada 
a compatibilidade com a presente Resolução. 

 

Art. 11º As atividades complementares que ocorrerem em horário de aulas não abonarão 
faltas, tampouco será concedido qualquer tipo de reposição de aulas, práticas, estágios ou avaliações, 
devendo o discente responsabilizar-se por seu limite de 25% de faltas admitido para fins de aprovação 
por frequência.  

 
 
 
 
 
 
 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 12º Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo Colegiado de Curso.  
 

Art. 13º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação em Boletim de 
Serviço da UFRN.  

 
 
 

Escola de Saúde, em Natal, 29 de novembro de 2023. 
 
 
 

Pétala Tuani Cândido de Oliveira Salvador 
Presidente do Núcleo Docente Estruturante e do Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em 

Gestão Hospitalar 
 

Mércia Maria de Santi 
Diretor da Escola de Saúde - ESUFRN 

 

  



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 

 
  



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 

 
  



 
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

ESCOLA DE SAÚDE 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2023 – ESUFRN, de 29 de novembro de 2023. 
 

Regulamenta a elaboração, defesa e depósito do Trabalho 
de Conclusão de Curso, do Curso Superior de Tecnologia 
em Gestão Hospitalar da Escola de Saúde da Universidade 
Federal do Rio Grande do Norte (ESUFRN)  

 

O COLEGIADO DO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO 
HOSPITALAR, da Escola de Saúde da Universidade Federal do Rio Grande do Norte - ESUFRN, no 
uso de suas atribuições, de acordo com deliberação tomada na 8ª Reunião de 2022, realizada em 06 
de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade da realização do Trabalho de Conclusão de Curso 
(TCC) como pré-requisito para a integralização do Curso Superior de Tecnologia em Gestão 
Hospitalar da ESUFRN; 

CONSIDERANDO que a Seção V da Resolução n. 016/2023 - CONSEPE, de 04 de julho 
de 2023, que atualiza o Regulamento dos Cursos de Graduação da Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte – UFRN e que dispõe que o TCC deve ter sua regulamentação definida em cada 
colegiado de curso; e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n. 7/2022 - PROGRAD, de 29 de novembro de 
2022, institui o procedimento de depósito de Trabalho de Conclusão de Curso de graduação no 
Repositório Institucional da Universidade Federal do Rio Grande do Norte,  

 
RESOLVE: 
Aprovar a Resolução de Elaboração, Defesa e Depósito do TCC, de caráter obrigatório, do 

Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar da ESUFRN, disposto nesta Resolução.  
 
 
 

TÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 1º O TCC é uma exigência para a conclusão do Curso Superior de Tecnologia em 
Gestão Hospitalar da ESUFRN e consiste em um trabalho individual, sob orientação docente, que 
deve ser realizado alicerçado nas diretrizes especificadas no Projeto Pedagógico do respectivo curso.  

 

Art. 2º O TCC deve contemplar a fundamentação teórico-metodológica da produção do 
conhecimento e do trabalho do gestor hospitalar, de forma que contribua com o aprimoramento do 
profissional, com a reorganização dos serviços, com a produção de novos conhecimentos e com a 
resolução de problemas com base em pesquisas. Antes de se constituir em mais uma estratégia de 
aprendizagem, é, sobretudo, uma contribuição do(a) discente às questões relacionadas com a 
produção dos serviços e organização/estrutura dos sistemas de saúde, com a qualidade de vida/saúde 



 
 

 

da população e com os dilemas enfrentados pela profissão no mundo do trabalho, assim como, com 
a consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
TÍTULO II 

DOS REQUISITOS 
 

Art. 3º A estrutura curricular do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar da 
ESUFRN propõe dois Componentes Curriculares - Metodologia da Pesquisa I (45 horas) e 
Metodologia da Pesquisa II (45 horas) e duas Atividades Acadêmicas - Orientação ao TCC (20 horas) 
e Trabalho de Conclusão de Curso (40 horas) para formação acadêmica, com vistas aos objetivos 
propostos relacionados à inserção no campo investigativo da pesquisa, conforme matriz curricular, 
constante no Projeto Pedagógico do Curso (PPC).  

 

Art. 4º O TCC que compõe a matriz do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar 
rege-se pela presente Resolução e pelas demais normativas pertinentes da UFRN.  

 

Art. 5º A matrícula na atividade de TCC acontecerá de acordo com o período disposto no 
PPC do curso e obedecendo aos prazos estabelecidos em Colegiado de Curso. Somente em casos 
extraordinários poderão ser solicitadas adiantamentos do cumprimento da apresentação e defesa do 
TCC para a Coordenação do Curso, devidamente documentadas e justificadas e analisadas em reunião 
do Colegiado.  

§ 1º Nos casos previstos no Art. 5º, para fins de adiantamento da atividade de TCC no 
cumprimento da matriz curricular, o discente deverá solicitar por escrito, para a coordenação do curso, 
com documentos comprobatórios da necessidade de sua realização, que emitirá parecer após analisar 
o processo, no prazo de sete dias a contar da solicitação formal.  

§ 2º Serão analisados somente pedidos mediante justificativas que caracterizem a 
necessidade de adiantamento, tais como aprovação e nomeação em concurso público, mudança de 
município ou estado e até mesmo país, ou outra condição extraordinária que justifique a solicitação. 
Portanto, solicitações caracterizadas somente como interesse em antecipar conclusão sem 
justificativas não serão consideradas.  

§ 3º As solicitações de adiantamento do cumprimento da atividade de TCC serão julgadas 
conjuntamente pela coordenação do curso e pelo colegiado de curso.  

 

Art. 6º São pré-requisitos para a Atividade Acadêmica Orientação ao TCC os seguintes 
componentes curriculares: Metodologia da Pesquisa I e Metodologia da Pesquisa II.  Para a Atividade 
de Orientação Individual Trabalho de Conclusão de Curso é tomado como pré-requisito o 
cumprimento da Atividade Orientação ao TCC. 

 
 
 

TÍTULO III 
DOS OBJETIVOS E FINALIDADES 

 

Art. 7º O TCC tem como objetivo comunicar o resultado de uma pesquisa, de uma reflexão, 
de uma experiência, ou um projeto de intervenção visando contribuir para solucionar uma situação 
problema, e apresentado durante o último período letivo, de forma individual e sob orientação 
docente.  

 



 
 

 

Art. 8º A escolha do tema deve circunscrever os aspectos de relevância da gestão em saúde, 
pautados na sua importância social, além de possuir viabilidade prática e ética e estar de acordo com 
os interesses do graduando e do docente orientador.  

 
 
 

TÍTULO IV 
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

 

Art. 9º A gestão administrativa do TCC é realizada pela coordenação do curso, com o apoio 
da secretaria, através do desenvolvimento das seguintes atividades:  

I – Planejar a oferta de vagas, identificando as necessidades de orientação do semestre, 
mobilizando docentes interessados para orientação;  

II – Estabelecer, em consonância com o colegiado do curso, o calendário para elaboração e 
defesa dos TCCs; 

III – Realizar a matrícula dos estudantes; 
IV - Disponibilizar aos discentes e docentes orientadores os documentos necessários ao bom 

andamento dos TCCs, os quais estão em apêndice; 
V – Autorizar as bancas de TCC no Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas 

(SIGAA); 
VI – Conferir o depósito no Repositório Institucional e a consolidação no SIGAA. 

 
 
 

TÍTULO V 
DO DOCENTE ORIENTADOR 

 

Art. 10. A orientação do TCC deverá ser realizada por docente efetivo da Escola de Saúde, 
de preferência que ministre aulas no Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar. 

 

Art. 11. É permitida a inclusão de uma coorientação na Atividade de Orientação Individual 
Trabalho de Conclusão de Curso, sob indicação do docente orientador e discente, considerando a 
exigência de perfil profissional compatível com o tema e formação mínima em nível de pós-
graduação. Não é necessário que a coorientação seja realizada por docente ou por profissional 
vinculado à instituição de ensino. 

 

Art. 12. Ao docente orientador será atribuída a carga horária de orientação docente 
estabelecida para as Atividades de Orientação Individual. No caso de coorientação, esta carga horária 
será compartilhada entre os dois. 

§ 1º O docente orientador poderá orientar o número de discentes que julgue possível, sem 
prejuízo de suas demais atividades acadêmicas. Sugere-se um número máximo de três discentes por 
semestre. 

 

Art. 13. O docente orientador será escolhido pelo discente, mediante colaboração do 
coordenador do curso, devendo ter respeitada sua disponibilidade de vagas e temas de pesquisa ou 
intervenção, por ocasião do período indicado para estabelecimento do vínculo.  

 



 
 

 

Art. 14. O docente orientador, em conjunto com o discente, deverá preencher a Declaração 
de Aceite de TCC que será encaminhada à secretaria do curso (APÊNDICE A).  

 

Art. 15. Compete ao Docente Orientador:  
 I – Planejar, junto ao discente, todas as atividades relacionadas à elaboração do TCC, com 

estabelecimento de prazos e metas; 
II – Acompanhar o discente em todas as fases do trabalho, supervisionando-o quanto ao 

cumprimento do disposto nesta Resolução;  
III – Organizar a sessão de apresentação do TCC, no que diz respeito ao protocolo 

administrativo, garantia de infraestrutura para realização e definição dos examinadores, 
providenciando o cadastro da banca de defesa no SIGAA; 

IV – Orientar a participação do discente na sessão de apresentação do TCC; 
V – Avaliar o desempenho do discente, emitindo a situação final de aprovação ou reprovação 

a ser alimentada no SIGAA; 
VI – Arquivar as fichas de avaliação emitidas na sessão de apresentação do TCC; 
VII – Conferir e validar a versão de TCC depositada pelo discente no Repositório 

Institucional da UFRN; 
VIII – Cumprir esta Resolução e outras normativas editadas pelo Colegiado do Curso 

Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar e pela UFRN.  
 

Art. 16. É direito do docente orientador solicitar a suspensão temporária ou definitiva da 
orientação do discente, mediante o preenchimento da declaração de desistência do docente orientador 
de TCC (APÊNDICE B), dirigido ao coordenador do curso.  

§1º É necessário que no preenchimento da solicitação esteja devidamente explicitado o 
motivo que justifique essa solicitação. 

§2º O coordenador do curso deverá identificar um outro orientador para o discente.  
 
 
 

TÍTULO VI 
DO DISCENTE EM FASE DE ELABORAÇÃO DE TCC 

 

Art. 17. É considerado discente em período de elaboração do TCC todo aquele regularmente 
matriculado em uma das Atividades Acadêmicas (Orientação ao TCC ou Trabalho de Conclusão de 
Curso) do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar da ESUFRN.  

 

Art. 18. Compete ao discente escolher o docente orientador, dentre os docentes aptos e com 
disponibilidade, de acordo com a linha de pesquisa/campo de estudo do docente orientador, 
formalizando a orientação mediante assinatura da Declaração de Aceite do Orientador (APÊNDICE 
A).  
 

Art. 19. Compete ao discente em fase de elaboração de TCC:  
I - Cumprir o cronograma de atividades proposto pelo docente orientador; 
II - Obedecer ao calendário estabelecido pelo colegiado do curso para elaboração, 

apresentação ou defesa do TCC e depósito do documento final no Repositório Institucional da UFRN. 
 



 
 

 

Art. 20. É direito do discente solicitar a substituição do docente orientador, mediante o 
preenchimento de Requerimento de Desistência do Docente Orientador (APÊNDICE C), dirigido ao 
coordenador do curso, desde que esteja no prazo possível para nova matrícula.  

§1º Esta solicitação deverá ser aprovada no colegiado do curso e o trabalho já realizado não 
poderá ser continuado, sob nova orientação.  

 
§2º É necessário que no Requerimento de Desistência do Docente Orientador esteja 

devidamente explicitado o motivo que justifique essa solicitação.  
§3º O discente providenciará novo docente orientador, que deverá assinar a Declaração de 

Aceite de TCC, a qual deverá ser encaminhada à secretaria do curso (APÊNDICE A) dentro do prazo 
de matrícula do calendário aprovado pelo Colegiado. 

 
 
 

TÍTULO VII 
DA ELABORAÇÃO DO TCC 

 

Art. 21. O discente deverá elaborar o TCC individualmente, de acordo com esta Resolução, 
com as normativas expedidas pelo Núcleo Docente Estruturante do Curso Superior de Tecnologia em 
Gestão Hospitalar, pela UFRN e com as orientações do docente orientador.  

 

Art. 22. O TCC deverá ser elaborado em consonância com as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) vigentes no período, podendo ser construído nos seguintes 
formatos: artigo científico (que pode ser elaborado nas seguintes modalidades: artigo original 
(decorrente de pesquisa), revisão de literatura, relato de experiência e artigo de reflexão); e projeto 
de intervenção. 

 

Art. 23. Nenhum recorte temático do TCC poderá ser alterado sem o conhecimento e 
autorização prévia do docente orientador.  

 

Parágrafo único. O TCC será desenvolvido utilizando-se qualquer desenho metodológico 
de pesquisa, desde que estejam salvaguardados os preceitos éticos legais de pesquisa, particularmente 
a Resolução CNS 466/2012 e complementares.  

 
 
 

TÍTULO VIII 
DAS SESSÕES DE APRESENTAÇÃO E DEFESA DO TCC 

 

CAPÍTULO I 
DO SEMINÁRIO DE ORIENTAÇÃO AO TCC 

 

Art. 24. O Seminário de Orientação ao TCC é organizado pela coordenação, em conjunto 
com docentes orientadores.  

 



 
 

 

Art. 25. A apresentação do TCC em elaboração será realizada de forma oral, sendo 
considerada uma sessão aberta, conduzida pela coordenação do curso, com a presença dos docentes 
orientadores, que irão opinar sobre o trabalho. 

 

Art. 26. Os prazos para a apresentação do TCC deverão obedecer ao calendário aprovado 
no Colegiado do Curso, segundo cronograma disponibilizado pela coordenação do curso.  

 

Art. 27. O discente que não entregar o TCC e/ou que não realizar apresentação oral no dia e 
horário agendado, está automaticamente reprovado na atividade.  

 

Art. 28. O registro da situação final do discente na atividade Orientação ao TCC no SIGAA 
dar-se-á pelo docente orientador, mediante a Ficha de Avaliação de Orientação ao TCC (APÊNDICE 
D), em até sete dias úteis após a data de apresentação oral do TCC, respeitando o calendário 
acadêmico quanto ao prazo de consolidação da atividade. 

 

Art. 29. Para aprovação na atividade Orientação ao TCC, o discente deverá obter situação 
final de Aprovação emitida por seu orientador.  

 

Parágrafo único. O discente que não alcançar a situação final de Aprovação terá seu TCC 
submetido à nova avaliação, observadas as devidas recomendações do docente orientador, em prazo 
definido por ele, não ultrapassando 10 dias após a primeira apresentação oral e respeitando o 
calendário estabelecido pelo Colegiado. 

 

Art. 30. A situação final atribuída pelo orientador será definitiva.  
 

Art. 31. Não há recuperação da situação final atribuída ao TCC, sendo a reprovação, quando 
ocorrer, definitiva.  
 
 
 

CAPÍTULO II 
DA BANCA DE DEFESA DE TCC 

 

Art. 32. A versão para avaliação dos examinadores deverá ser entregue no formato impresso 
ou digital (à preferência do examinador), sendo uma via para cada membro da banca, com 
antecedência mínima de até sete dias da data de apresentação oral do TCC.   

 

Parágrafo único. É de inteira responsabilidade do discente, autor do TCC, providenciar a 
entrega da versão impressa ou digital do TCC para a banca. 

 

Art. 33. A banca examinadora do TCC deve ser solicitada pelo orientador no SIGAA e é 
composta pelo docente orientador, que a preside, e dois outros membros - docentes da UFRN ou 



 
 

 

convidados com comprovada atuação e conhecimento na área do TCC, sugeridos pelo docente 
orientador e orientando.  

 

Art. 34. A participação de docentes examinadores, tanto da UFRN quanto de outras 
Instituições, não poderá incorrer em ônus para a UFRN.  

 
 
Art. 35. Os examinadores devem estabelecer a situação final ao discente, segundo Ficha de 

Avaliação do TCC (APÊNDICE E), a ser entregue ao docente orientador, ao final da sessão.  
 

Art. 36. A apresentação do TCC será realizada a partir de apresentação individual oral, na 
presença de banca examinadora, com data e local definido pelo docente orientador.  

 

Art. 37. As sessões de apresentação oral do TCC serão públicas e abertas à comunidade 
acadêmica.  

 

Art. 38. O discente terá até 20 minutos para a apresentação oral do TCC. Após a 
apresentação, cada membro da banca terá dez minutos para a arguição e o discente terá cinco minutos 
para a defesa à arguição de cada membro.  

 

Art. 39. Os prazos para a entrega, defesa e depósito do TCC deverão obedecer ao calendário 
acadêmico da UFRN, segundo cronograma disponibilizado pela coordenação do curso.  

 

Art. 40. O discente que não entregar o TCC para apreciação da banca examinadora, que não 
se apresentar para defesa em apresentação oral até o término do semestre letivo ou que não efetuar o 
depósito da versão final do TCC após aprovação definitiva está automaticamente reprovado na 
atividade obrigatória.  

 
 
Art. 41. Para aprovação do TCC, o discente deverá obter situação final de Aprovação 

emitida pela banca avaliadora. 
 

Parágrafo único. O discente que não alcançar a situação final de Aprovação terá seu TCC 
submetido à nova avaliação, observadas as devidas recomendações do docente orientador e dos 
docentes examinadores. Os mesmos docentes, em prazo definido por eles, não ultrapassando 10 dias 
após a primeira apresentação oral, julgarão a versão escrita e a nova apresentação oral, respeitando o 
calendário estabelecido pelo Colegiado. 

 

Art. 42. Após a apresentação do TCC, as correções sugeridas deverão ser analisadas e 
acatadas, de acordo com orientações do docente orientador e o discente terá o prazo máximo de sete 
dias para efetuar o depósito da versão definitiva no Repositório Institucional da UFRN, respeitando 
o calendário acadêmico quanto ao prazo máximo para depósito de TCC. 

 
Parágrafo único. Cabe ao discente o depósito da versão final no Repositório Institucional 



 
 

 

da UFRN seguindo tutoriais disponibilizados e ao docente orientador a validação da versão final, em 
todos os seus aspectos, no referido sistema.  

 

Art. 43. O registro da situação final do TCC e consolidação da atividade no SIGAA dar-se-
á pelo docente orientador, em até sete dias úteis após a data de apresentação oral do TCC, respeitando 
o calendário acadêmico quanto ao prazo para consolidação da atividade. 

 

Art. 44. Caberá ao docente avaliador o armazenamento das fichas de avaliação provenientes 
da banca de defesa de seu orientando. 
 
 
 

TÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 45. Os casos não descritos ou situações omissas nesta Resolução serão julgados pelo 
Colegiado de curso do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar.  

 

Art. 46. Esta norma entra em vigor na data de sua publicação e sua alteração está restrita a 
decisão do Núcleo Docente Estruturante do Curso, revogando-se Resoluções anteriores.  

 
 
 

Escola de Saúde, em Natal, 29 de novembro de 2023. 
 
 
 

Pétala Tuani Candido de Oliveira Salvador 
Presidente do Núcleo Docente Estruturante e do Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em 

Gestão Hospitalar 
 
 

Mércia Maria de Santi 
Diretor da Escola de Saúde - ESUFRN  



 
 

 

APÊNDICE A 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

ESCOLA DE SAUDE 
CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO HOSPITALAR 

 
DECLARAÇÃO DE ACEITE DE DOCENTE ORIENTADOR 

 

Natal, _____ de _________________ de 20____.  

 

Ilmo(a) Senhor(a) Professor(a) ______________________  

Coordenador(a) do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar.  

 

Eu, docente orientador ____________________________________________, declaro para os 

devidos fins, que aceito orientar o TCC do(a)  discente _______________________________, sobre 

o tema __________________________________________________________________________.  

 

Dados do discente  

Matrícula: ____________________________________________  

Período matriculado: ____________________________________  

E-mail: ________________________________________________  

Contatos telefônicos: _____________________________________ 

 

______________________________________ 

Assinatura do(a) discente 

 

______________________________________ 

Assinatura do docente orientador 

  



 
 

 

APÊNDICE B 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

ESCOLA DE SAUDE DA UFRN 
CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO HOSPITALAR 

 
REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA DO DOCENTE ORIENTADOR 

 

Natal, _____ de _________________ de 20____.  

 

Ilmo(a) Senhor(a) Professor(a) ______________________  

Coordenador(a) do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar.  

 

Eu, docente orientador ________________________________________, declaro para os devidos 

fins que desejo desistir da orientação do TCC sobre o tema/intitulado ________________ do discente 

____________________________________________. Justifico a desistência, em virtude de: 

_____________________________________________________________________________. 

 

Atenciosamente,  

 

_______________________________________ 

Assinatura do docente orientador 

  



 
 

 

APÊNDICE C 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

ESCOLA DE SAUDE DA UFRN 
CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO HOSPITALAR 

 
DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DO DISCENTE DE DOCENTE ORIENTADOR 

 

Natal, _____ de _________________ de 20____.  

 

Ilmo(a) Senhor(a) Professor(a) ______________________  

Coordenador(a) do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar.  

 

Eu, discente _________________________________________, declaro para os devidos fins que 

desejo desistir do(a) docente orientador de TCC ________________________________sobre tema 

_________________________________________ e solicito que o docente orientador 

_________________________________________________ seja, doravante, meu(minha) novo(a) 

docente orientador. Justifico a troca, em virtude de: ________________________________.  

 

Atenciosamente,  

 

______________________________________ 

Assinatura do(a) discente 

  



 
 

 

APÊNDICE D 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

ESCOLA DE SAUDE  
CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO HOSPITALAR 

 

FICHA DE AVALIAÇÃO DE ORIENTAÇÃO AO TCC 
 
Título:  
Discente:  
Orientador(a):  
 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO Insuficiente Regular Bom 
PRODUÇÃO  
1. Dedicação às atividades     
2. Cumprimento dos prazos estabelecidos    
3. Qualidade da produção mínima estabelecida pelo 
orientador 

   

SEMINÁRIO DE TCC 1  
4. Formatação audiovisual    
5. Apresentação e domínio do conteúdo    
6. Participação no debate    

SITUAÇÃO FINAL  
ORIENTADOR(a) (Assinatura) (   ) Aprovado(a)  

(   ) Reprovado(a) 
 

Sugestões: _______________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

  



 
 

 

APÊNDICE E 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

ESCOLA DE SAUDE  
CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO HOSPITALAR 

 
FICHA DE AVALIAÇÃO DO TCC – PROJETO DE INTERVENÇÃO 

 
Título:  
Discente:  
Orientador(a):  
Avaliador(a) 1: 
Avaliador(a) 2: 
  

Critérios de Avaliação Orientador(a)* Avaliador(a) 1* Avaliador(a) 2* 
Estrutura do TCC  
Introdução/Revisão da 
literatura/Objetivos 

   

Método/Cronograma/Orçamento    
Resultados esperados/ Considerações 
finais 

   

Referências    
Apresentação do TCC  
Capacidade de explicar a proposta de 
intervenção a ser desenvolvida 

   

Capacidade de responder a questões 
relacionadas ao tema da intervenção 

   

Postura, desenvoltura e capacidade de se 
comunicar oralmente, com uso de 
material didático 

   

Aspectos Gerais do TCC  
Relevância, Originalidade e pertinência     
Aplicabilidade dos resultados e 
benefícios institucionais  

   

Correção ortográfica, coerência e coesão 
textual e correta formatação conforme 
as normas da ABNT 

   

*Preencher com os conceitos: INS (Insuficiente); REG (Regular); B (Bom) 

 

SITUAÇÃO FINAL: (  ) Aprovado(a)  (  ) Reprovado(a) 

 

ASSINATURAS: 

 

______________________ 

Orientador(a) 

______________________ 

Avaliador(a) 1 

______________________ 

Avaliador(a) 2 

 
 



 
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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ESCOLA DE SAUDE  
CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO HOSPITALAR 

 
FICHA DE AVALIAÇÃO DO TCC – ARTIGO CIENTÍFICO 

 
Título:  
Discente:  
Orientador(a):  
Avaliador(a) 1: 
Avaliador(a) 2: 
 

Critérios de Avaliação Orientador(a)* Avaliador(a) 1* Avaliador(a) 2* 
Estrutura do TCC  
Introdução/Revisão da literatura    
Objetivo    
Método    
Resultados/Discussão    
Conclusão/Considerações Finais    
Referências    
Apresentação do TCC  
Capacidade de apresentar o artigo    
Capacidade de responder a questões 
relacionadas ao artigo 

   

Postura, desenvoltura e capacidade de se 
comunicar oralmente, com uso de 
material didático 

   

Aspectos Gerais do TCC  
Relevância, Originalidade e Pertinência    
Correção ortográfica, coerência e coesão 
textual e correta formatação conforme 
as normas da ABNT 

   

Aplicabilidade dos resultados e 
benefícios institucionais  

   

*Preencher com os conceitos: INS (Insuficiente); REG (Regular); B (Bom) 

 

SITUAÇÃO FINAL: (  ) Aprovado(a)  (  ) Reprovado(a) 

 

ASSINATURAS: 

 



 
 

 

______________________ 

Orientador(a) 

 

 

 

______________________ 

Avaliador(a) 1 

 

 

 

______________________ 

Avaliador(a) 2 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA
COORDENADORIA DE AÇÕES EDUCACIONAIS

PARECER TÉCNICO

Natal - RN, 20 de novembro de 2023.

O Processo 23077.087712/2022-51 trata da atualização do Projeto Pedagógico do Curso do

curso de GESTÃO HOSPITALAR da Escola de Saúde, da Universidade Federal do Rio

Grande do Norte (UFRN). A proposta de inserção curricular de extensão, disposta no

Projeto Pedagógico, foi analisada conforme a Resolução 006/2022 - CONSEPE. O referido

documento dispõe de carga horária extensionista em componentes curriculares cuja ementa

está adequadamente apresentada em componentes dos tipos: disciplinas, módulos, blocos

e atividades integradoras de formação, atendendo às políticas de extensão da PROEX. A

distribuição de carga horária extensionista nos formulários de caracterização dos

componentes é compatível com o texto e com quadro de carga horária de extensão,

dispostos no tópico 7.3.2.

Considerando que a proposta de inserção curricular de extensão se apresenta em

conformidade com as diretrizes da PROEX, sou de parecer favorável à aprovação do

Projeto Pedagógico.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

ESCOLA DE SAÚDE 

DESPACHO Nº 46/2023 - ES/UFRN (11.69) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Natal-RN, 15 de dezembro de 2023.

 

DESPACHO

 

Segue o  processo pra análise contendo o PPC final do Curso Superior de Tecnologia em Gestão
Hospitalar, curso vinculado a Escola de Saúde. PPC atualizado conforme orientações e trãmites
necessários, dentro do PPC (arquivo único) encontram-se todas as documentações necesárias, certidões
de aprovação na Unidade e Colegiado do curso, Resoluções atualizadas pertinentes e outros. Anexado
ao processo segue parecer da PROEX. 
 
Encaminhamos para providências.
 
Atenciosamente,
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DESPACHO Nº 104/2023 - DAC/DDPED (11.03.05.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Natal-RN, 18 de dezembro de 2023.

Encaminhe-se para a CAEd / PROEX para as devidas providências.

(Assinado digitalmente em 18/12/2023 10:34)
ANA CAROLINA MATIAS COSTA ALDECI

TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 
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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Natal-RN, 18 de dezembro de 2023.

O Processo 23077.183125/2023-72 trata da REGULAMENTAÇÃO, POR MEIO DE 

ATUALIZAÇÃO DO PROJETO PEDAGÓGICO, DA CARGA HORÁRIA 

EXTENSIONISTA NA ESTRUTURA CURRICULAR DO CURSO GESTÃO 

HOSPITALAR, da ESCOLA DE SAÚDE, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

(UFRN). O referido processo foi analisado conforme a Resolução 006/2022, que regulamenta 

a inserção curricular das ações de extensão universitária nos cursos de graduação da UFRN.

A proposta apresentada dispõe de carga horária extensionista exigida por lei (RESOLUÇÃO 

Nº 7, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - CES/CNE). 

O Projeto Pedagógico apresentou as fundamentações teórico-metodológicas que amparam a 

articulação entre conteúdos e competências curriculares com as práticas de natureza 

extensionista.

Considerando que a proposta para Inserção Curricular de Extensão se apresenta em 

conformidade com as diretrizes da PROEX, sou de parecer favorável à aprovação do Projeto 

Pedagógico. 

(Assinado digitalmente em 18/12/2023 16:17)
NEREIDA SOARES MARTINS

TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

PROEX (11.04)
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DESPACHO Nº 5/2023 - CAE/PROEX (11.04.00.03) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Natal-RN, 18 de dezembro de 2023.

Encaminhamos à DDPeD/PROGRAD, para as devidas providências, o processo 23077.183125
/2023-72, com parecer favorável à proposta de Inserção da Extensão Curricular ao Projeto 
Pedagógico do Curso de GESTÃO HOSPITALAR, da Escola de Saúde/UFRN.

(Assinado digitalmente em 18/12/2023 16:17)
NEREIDA SOARES MARTINS
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PROCESSO: 23077.183125/2023-72 

INTERESSADO: Coordenação do Curso de Gestão Hospitalar. 

ASSUNTO: Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de Gestão Hospitalar – Tecnológico, Presencial. 

 

ANÁLISE TÉCNICO-PEDAGÓGICA 

 
1. RELATÓRIO 

 
Trata-se de parecer técnico-pedagógico acerca do Projeto Pedagógico do Curso de 

Gestão Hospitalar, grau acadêmico de Tecnólogo, na modalidade presencial, ofertado pela 

Escola de Saúde da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), resultante de um 

processo de atualização desde a sua última versão de 2018. 

Durante a atualização do Projeto em análise, foram efetuadas orientação, assessoria e 

revisão pedagógica por parte da Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD), especificamente por 

meio da Divisão de Acompanhamento dos Cursos (DiAcom) e de sua Diretoria de 

Desenvolvimento Pedagógico (DDPed). Ressalta-se que o referido Projeto atende ao 

estabelecido na legislação federal, pareceres e demais resoluções do Conselho Nacional de 

Educação (CNE), observados, em especial, os seguintes instrumentos: 

1. Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educa-

ção Nacional; 

2. Resolução CNE/CP nº 1/2021, que define as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para 

a Educação Profissional e Tecnológica; 

3. Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia (CNST); 

4. Resolução CNE/CP no 1, de 17 de junho de 2004, que estabelece as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação das Relações Étnico Raciais e para o Ensino de História e Cul-

tura Afro-Brasileira e Africana; 

5. Lei no 10.436, de 24 de abril de 2002 e o Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005, 

que dispõem sobre a Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e outras providências; 
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6. Lei no 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação; 

7. Resolução no 193 – CONSEPE, de 21 de setembro de 2010, que dispõe sobre o atendi-

mento educacional a estudantes com necessidades educacionais específicas na UFRN; 

8. Resolução CNE/CP nº 1, de 30 de maio de 2012 que estabelece as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação em Direitos Humanos; 

9. Resolução CNE/CP nº 2, de 15 de junho de 2012 que estabelece as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação Ambiental; 

10. Resolução nº 171/2013 – CONSEPE, de 5 de novembro de 2013, que aprova o Regulamento 

dos Cursos Regulares de Graduação da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, al-

terada pela Resolução nº 037/2019, de 23 de Abril de 2019, pela Resolução nº 112/2021, de 

2 de Fevereiro de 2021 e pela Resolução nº 174/2021, de 23 de Março de 2021; 

11. Resolução nº 014/1997 – CONSUNI, de 12 de dezembro de 1997, que aprova o Regimento 

Geral da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, alterada pelas Resoluções nº 

07/2002 – CONSUNI, nº 13/2008, CONSUNI, nº 002/2011-CONSUNI, nº 022/2015-CON-

SUNI e nº 009 – CONSUNI; 

12. Resolução no 026 – CONSUNI, de 11 de dezembro de 2019, que institui a política de inclu-

são e acessibilidade para pessoas com necessidades educacionais específicas nos cursos 

de graduação da UFRN; 

13. Resolução no 027/2019- CONSUNI, de 11 de dezembro de 2019, que regulamenta a Rede 

de Apoio à Política de Inclusão e Acessibilidade e a Comissão Permanente de Inclusão e 

Acessibilidade da UFRN; 

14. Resolução no 048 – CONSEPE, de 08 de setembro de 2020 que aprova a política de me-

lhoria da qualidade dos cursos de graduação e pós-graduação oferecidos pela UFRN; 

15. Resolução no 005 - CONSUNI, de 27 de novembro de 2020, que estabelece o Plano de 

Desenvolvimento Institucional (PDI) 2020-2029 da UFRN; 

16. Resolução nº 002/2022 – CONSEPE / CONSAD nº 002/2022, que atualiza a política de in-

clusão e acessibilidade para pessoas com necessidades específicas na UFRN. 

17. Resolução nº 006/2022 – CONSEPE, de 26 de abril de 2022, que aprova o Regulamento de 

Extensão da UFRN. 

● Considerando o aporte normativo explicitado, a carga horária do curso totaliza 2460h 

horas, organizando-se da seguinte forma:  
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● 2000 horas de componentes curriculares obrigatórios; das quais 371 horas serão 
desenvolvidas por meio de atividades extensionistas; 

● 270 horas optativas, das quais até 240 horas poderão ser eletivas e 60 poderão 
ser desenvolvidas por meio de atividades extensionistas; 

● 40 horas dedicadas à elaboração do Trabalho de Conclusão do Curso (TCC); 

● 150 horas de atividades complementares, divididas em três grupos (grupo I: 
atividades de ensino; grupo II: atividades de pesquisa; grupo III extensão). Sugere-
se que cada discente preencha a carga horária mínima total com atividades em, 
pelo menos, duas das três categorias previstas, devendo cumprir, pelo menos, 
uma atividade de extensão autônoma. 

 

 A proposta contempla todas as seções indicadas no modelo de projeto pedagógico do 

curso elaborado pela Pró-Reitoria de Graduação da UFRN, especificamente pela 

DiAcom/DDPed, a saber: Introdução, Histórico do Curso, Objetivos (Geral e Específicos), 

Justificativa, Requisitos de Acesso, Infraestrutura Física e de Pessoal, Formação Continuada, 

Organização Curricular (Caracterização Geral do Curso, Perfil do Egresso, Metodologia e 

Estruturação da Matriz Curricular), Apoio ao Discente, Avaliação (do Processo de Ensino-

Aprendizagem, de competências profissionais e aproveitamento, e do Projeto Pedagógico), 

Certificação e Diploma, Referências e Anexos. 

Este relato versará sua exposição a partir da análise técnica e pedagógica do Projeto, 

embasando-se nas informações acessadas, na legislação vigente e na literatura do campo. 

2. ANÁLISE DA MATÉRIA 

Para uma exposição didática quanto ao teor do Projeto em tela, a análise ora delineada 

foi organizada seguindo as seções do próprio documento. 

2.1. Quanto à Introdução 

 Constatou-se, nesta seção, uma efetiva apresentação geral do curso de Gestão de 

Cooperativas, Tecnológico, do campus Natal, demonstrando-se como o Projeto Pedagógico do 

Curso (PPC) está organizado e apresentando, conforme recomendação, uma síntese das demais 

seções do Projeto Pedagógico do Curso. 

2.2. Quanto ao Histórico 
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Observou-se o esforço para a realização de digressão histórica acerca do surgimento 

e desenvolvimento da profissão e do curso de Gestão Hospitalar a nível de Brasil, Nordeste e 

Rio Grande do Norte, como recomendado, em observância aos aspectos legais do país (leis, 

decretos, pareceres e resoluções). Compreende-se, portanto, a exposição realizada como 

suficiente, neste processo de atualização de Projeto Pedagógico. 

2.3. Quanto aos Objetivos 

Com detalhamento e pertinência, foram elencados objetivos geral e específicos 

relacionados ao campo de atuação profissional e técnico-científico; à formação profissional, 

cultural e ético-política; às Diretrizes Curriculares Nacionais; aos princípios orientadores relativos 

à formação dos tecnólogos em Gestão Hospitalar; ao Plano de Desenvolvimento Institucional da 

UFRN (PDI), ao Projeto Político Pedagógico da ESUFRN e à Missão da UFRN. 

2.4. Quanto à Justificativa 

Verificou-se, nesta seção, uma exposição suficiente, com dados e argumentos, 

consoante à necessidade do curso em análise, para o município de Natal e para o Estado do Rio 

Grande do Norte, dissertando-se, em meio a outras nuances, sobre as demandas do mundo do 

trabalho e do campo profissional do Tecnólogo em Gestão Hospitalar, da sociedade em geral e 

do desenvolvimento educacional, científico e tecnológico que o justificam.  

2.5. Quanto aos requisitos de acesso ao curso 

Identificou-se que os processos de seleção, admissão e acesso ao curso foram 

devidamente descritos no PPC. Menciona-se que  ocorrem (1) por meio do ENEM/SISU, com 

oferta de 45 vagas por semestre, para as quais se aplicam as políticas afirmativas determinadas 

pela Lei de Cotas sobre até 50% das vagas; (2) por meio de transferência compulsória, prevista 

no Regulamento dos Cursos de Graduação da UFRN; e (3) por meio de Processo Seletivo 

Simplificado para preenchimento das vagas residuais, nas formas de transferência voluntária, 

reopção e reocupação de vagas, conforme edital publicado semestralmente pela COMPERVE-

UFRN (Núcleo Permanente de Concursos), cuja quantidade de vagas é deliberada 

semestralmente pelo Colegiado de Curso.  
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2.6. Quanto à Infraestrutura Física e de Pessoal 

Averiguou-se que foi efetivado o preenchimento do Quadro Infraestrutura Física do Curso 

indicado no modelo da PROGRAD/UFRN com os espaços gerais e exclusivos que viabilizarão a 

oferta educacional, bem como o processo de avaliação da infraestrutura física e gestão 

acadêmica, dos resultados em prol de sua melhoria, em observância da sua adequação, 

qualidade e pertinência. Neste sentido, o curso informou no PPC que, para pleno 

desenvolvimento desta proposta pedagógica e integral atendimento às Diretrizes Curriculares 

Nacionais da Educação Profissional e Tecnológica (Resolução CNE/CP Nº 01/2021), as 

atividades regulares do curso ocorrem, majoritariamente, na Escola de Saúde da UFRN – 

ESUFRN, localizada no campus central da UFRN, em Natal. Ainda neste trecho do projeto foi 

enfatizado o compromisso do curso com o cumprimento da acessibilidade física, em consonância 

com a legislação brasileira vigente que trata do assunto. Conforme o PPC, a avaliação periódica 

da infraestrutura física quanto à sua adequação, qualidade e pertinência, conta com o suporte 

da Comissão Permanente de Inclusão e Acessibilidade (CPIA) da ESUFRN. 

Foi preenchido, quantitativamente, o Quadro de Pessoal Docente e o Quadro de Pessoal 

Técnico-Administrativo em Educação, informando-se que o corpo docente do curso é qualificado 

e comprometido com a formação do gestor hospitalar, salientando-se que a força docente 

existente é capaz de ofertar a estrutura curricular prevista nesta atualização de PPC. Todavia, 

tendo em vista o seu pleno desenvolvimento, como é prerrogativa da Política de Melhoria da 

Qualidade dos Cursos de Graduação e Pós-Graduação da UFRN (Resolução Nº 048/2020-

CONSEPE), foram destacados a necessidade de ampliação de laboratórios e o remanejamento 

e/ou fixação de docentes para as áreas atualmente com apenas um docente com expertise, 

embora, como já foi mencionado, tais necessidades não constituam impeditivo para o 

funcionamento do curso (áreas mencionadas na página 41 do PPC).  

Ressalte-se que o levantamento da demanda de infraestrutura e de pessoal supracitada é 

objeto da avaliação autônoma e legítima daqueles que fazem a gestão do curso e que 

sistematizaram este PPC. Porém, qualquer demanda de docente ou técnico administrativo deve 

ser realizada a partir de edital específico publicado pela PROGESP e aprovado em Conselho 

Superior. 
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2.7. Formação Continuada 

Pactuou-se nesta seção o compromisso de ações de formação continuada de pessoal 

docente e técnico-administrativo que visem ampliar e alinhar entre docentes e técnicos-

administrativos conhecimentos específicos sobre acessibilidade e inclusão, metodologias 

acessíveis e inclusivas, bem como técnicas e linguagens específicas inclusivas. Destaca-se, 

neste PPC, o Programa de Desenvolvimento Docente (PDD) da escola de saúde, constituído 

por oficinas temáticas, com calendário planejado semestralmente, que abordam temáticas de 

acordo com levantamento das demandas; bem como os cursos e oficinas sobre inclusão e 

acessibilidade promovidos, semestralmente, pela Comissão Permanente de Inclusão e 

Acessibilidade (CPIA) da ESUFRN.  

2.8. Quanto à Organização Curricular 

Constataram-se na Caracterização Geral do Curso seus principais dados: 

● DENOMINAÇÃO: Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar. 

● MODALIDADE: Presencial. 

● ENDEREÇO: Escola de Saúde, Campus Universitário, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 

59078-900. 

● ATO DE CRIAÇÃO: Resolução n. 110/2006-CONSEPE, de 22 de novembro de 2006. 

● ATO DE RECONHECIMENTO: Portaria n. 518-MEC/SESU, de 15 de outubro de 2013. 

●  ATO DE RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO: Portaria n. 111-MEC/SESU, de 4 de 

fevereiro de 2021. 

● NÚMERO DE VAGAS ANUAIS AUTORIZADAS: 90 vagas. 

● FORMA DE INGRESSO: ENEM/SISU. 

● CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO: 2.460 horas. 

● TURNOS: Integral (Tarde e noite) 

● TEMPO DE INTEGRALIZAÇÃO DO CURSO: 

o Padrão: 3 anos (6 semestres) 

o Máximo: 4 anos (8 semestres) 

● DEPARTAMENTOS / UNIDADES QUE ATENDEM O CURSO: Escola de Saúde da 

UFRN. 
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Ademais, nesta seção, foram contemplados satisfatoriamente o perfil do egresso e as 

competências e habilidades de acordo com os objetivos do curso e as diretrizes curriculares. 

Atendendo ao modelo de PPC da PROGRAD e as orientações da assessoria técnico-

pedagógica da DiAcom, foi dissertado sobre o processo de acompanhamento de egressos no 

curso de Tecnologia em Gestão Hospitalar. 

Ao dissertar sobre a Metodologia adotada pelo curso, o PPC discorre, de modo suficiente, 

sobre flexibilização, adequação e articulação das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 

enquanto princípio e práxis, na medida em que opta “por metodologias que privilegiam uma 

efetiva integração entre ensino, serviço e comunidade, entre educação e trabalho, tendo como 

eixo norteador o processo de trabalho onde este aluno está inserido e os determinantes do 

processo saúde/doença, levando-se em conta as experiências vivenciadas pelos alunos, de 

forma contextualizada com a realidade” (p.49). 

Ainda no que se refere à metodologia, o PCC dispõe sobre Inclusão e Acessibilidade, 

discorrendo acerca do acolhimento, permanência e acessibilidade de todos os atores do curso. 

Acessibilidade que, tal como consta no documento analisado, deve ser garantida em diversas 

dimensões: “metodológica, pedagógica, atitudinal, comunicacional, instrumental, programática 

e tecnológica-digital” (p. 56). Nesse sentido, destacam-se, ainda, o papel e os serviços da SIA 

– Secretaria de Inclusão e Acessibilidade da UFRN, desempenhados em parceria com a 

ESUFRN. 

No que concerne ao princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, 

fala-se da sua importância para uma formação compromissada com os valores públicos e 

sociais, com a redução das desigualdades, a promoção de um desenvolvimento pautado na 

sustentabilidade e no respeito às diversidades, tal como preconiza as Diretrizes Curriculares 

Nacionais (DCN) dos cursos superiores de tecnologia, instituído pela Resolução CNE/CP nº 1, 

de 5 de janeiro de 2021. Além disso, pontua-se, no PPC, as atividades de ensino, pesquisa e 

extensão desenvolvidas no curso, bem como as iniciativas de fomento dessas atividades, que 

“congregam pesquisadores, professores, estudantes, profissionais técnicos da UFRN e dos 

serviços de saúde que se interessam pelas temáticas” (p.61). 

No que se refere às atividades inovadoras e exitosas, o curso destaca o engajamento 

coletivo que vem sendo desenvolvido em prol da melhoria do curso, de uma maneira geral. Nesse 

sentido, destacam-se o trabalho colaborativo da gestão do curso (coordenação, secretaria, NDE 
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e Colegiado) e da efetiva participação discente, exercida, sobretudo, por meio do Centro 

Acadêmico do curso (CAMAPE) e de sua Empresa Júnior (ASCONLIFE). A atuação da Empresa 

Júnior, que engloba as áreas de Auditoria, gestão financeira, gestão de pessoas, logística, 

marketing, gestão de qualidade, sistemas de informações, segurança em saúde do trabalho, 

capacitações, clima e cultura organizacional, programa de saúde e qualidade de vida no trabalho 

e recrutamento e seleção, também é mencionada, aliás, como inovadora e exitosa. 

Há previsão e explanação satisfatória sobre o Trabalho de Conclusão de Curso e as 

Atividades Complementares. Não há previsão do Estágio Supervisionado obrigatório. Todavia, o 

curso prevê e orienta o estágio curricular não obrigatório.  

2.8.1 Quanto à adequação aos conteúdos curriculares legalmente obrigatórios  

O curso contempla esses conteúdos nos componentes curriculares optativos e 

obrigatórios, conforme consta no Quadro 5 – Conteúdos Obrigatórios, bem como em atividades 

que abordam tais temáticas, conforme a legislação vigente: Libras, Relações Étnico-raciais, 

História e Cultura da África e Indígena, Educação Ambiental / Meio Ambiente, Direitos Humanos. 

Ainda, tais abordagens, conforme estabelece o Projeto Pedagógico, serão também tratadas em 

perspectiva transversal ao longo do Curso, com vistas a fomentar uma formação crítico, reflexiva 

e cidadã. 

 

2.8.2 Quanto à inserção curricular da extensão 

Em relação à carga horária de extensão, instituída pela Resolução nº 006/2022-

CONSEPE/UFRN, de 26 de abril de 2022, o curso sinaliza no PPC, por meio do Quadro 4 – 

Carga Horária de Extensão, que o percentual de carga horária de ações extensionistas serão 

alocados entre componentes curriculares obrigatórios e optativos, totalizando 431 horas. 

2.9. Quanto ao Apoio Discente 

Constam como previstas no PPC diversas iniciativas de apoio ao discente as quais o 

curso assume em sua implementação, dentre as quais a Semana de Acolhimento para os 

ingressantes para fornecimento de informações básicas sobre o Curso, sua organização e fontes 

de apoio possíveis; a inclusão e caracterização de estudantes como carentes, a partir da 

avaliação da condição socioeconômica realizada pela Pró-reitora de Assuntos Estudantis; a 
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oferta de bolsas de apoio técnico-administrativo para discentes com matrícula ativa nos cursos 

ofertados pela ESUFRN; programas Institucionais de Bolsas de Iniciação Científica que 

objetivam apoiar a política de Iniciação Científica desenvolvida nas Instituições de Ensino e/ou 

Pesquisa, por meio da concessão de bolsas de Iniciação Científica a estudantes. Ademais, os 

orientadores acadêmicos do Curso de Gestão Hospitalar realizam encontro semestral para 

discussão e troca de experiências, com vistas a aperfeiçoar essa atividade acadêmica. Esse 

encontro é realizado com suporte da Comissão Permanente de Inclusão e Acessibilidade (CPIA) 

e Secretaria de Inclusão e Acessibilidade (SAI). 

2.10. Quanto à Avaliação 

Averiguou-se no PPC satisfatória exposição sobre a avaliação do processo de ensino-

aprendizagem, de competências profissionais e aproveitamento e do próprio projeto pedagógico 

do curso. Conforme o referido documento, a avaliação do ensino/aprendizagem deverá ser 

realizada durante todo o processo, de forma contínua, com prevalência dos aspectos qualitativos 

sobre os quantitativos, incentivando a reorganização do saber. Nesse sentido, são utilizadas 

metodologias com vistas ao acompanhamento discente, dentre as quais a Avaliação Escrita, a 

Análise de Caso, a Avaliação Prática, a Resolução de Problemas em Situações Simuladas/Reais 

e a Autoavaliação. 

2.11. Quanto à Certificação e Diploma 

O PPC explicita que, de acordo com a Resolução nº 171/2013, que regula os cursos de 

graduação da UFRN, e a Resolução CNE/CP nº 01/2021, que define as Diretrizes Curriculares 

Nacionais Gerais para a Educação Profissional e Tecnológica, após a colação de grau, a UFRN 

confere o título de Tecnólogo/Tecnóloga em Gestão Hospitalar aos que integralizam a carga 

horária total de 2.460 horas previstas no Projeto Pedagógico do Curso. 

2.12. Quanto às referências, apêndices e anexos 

Foram constatados no processo do PPC o uso de referências adequadas à sua 

fundamentação e a inserção dos apêndices demandados (formulários de caracterização dos 

componentes curriculares) e os seguintes anexos: Relatório do Núcleo Docente Estruturante do 

Curso acerca da Bibliografia Básica e Complementar constante no presente PPC; Ata da 4ª 
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Reunião de 2023 do Colegiado do Curso de Tecnologia em Gestão Hospitalar, contendo a 

aprovação da atualização final presente do PPC; Certidão Unificada de Homologação/Aprovação 

de Sessão Plenária Ordinária da Escola de Saúde, aprovando a atualização do presente PPC; 

Atas de deliberação acerca do processo de atualização do PPC pelo Colegiado do Curso; 

Certidão de Aprovação da Sessão Plenária Ordinária da Escola de Saúde  da criação de 

componentes optativos constantes no presente PPC; Portaria de Designação da Comissão de 

Elaboração e Atualização do presente PPC; Portaria de Designação do Núcleo Docente 

Estruturante do Curso; Portaria de Designação do Colegiado do Curso; RESOLUÇÃO Nº 

02/2023 – ESUFRN, que trata das Atividades Complementares do Curso Superior de Tecnologia 

em Gestão Hospitalar; RESOLUÇÃO Nº 04/2021 – ESUFRN, que regulamenta o Estágio 

Curricular Não Obrigatório do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar; 

RESOLUÇÃO Nº 01/2022 – ESUFRN, que regulamenta a inserção da carga horária 

extensionista no Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar; RESOLUÇÃO Nº 01/2023 

– ESUFRN, que regulamenta a elaboração, defesa e depósito do Trabalho de Conclusão de 

Curso, do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Hospitalar. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, ressalta-se que, do ponto de vista técnico-pedagógico, o Projeto 

Pedagógico ATENDE aos requisitos necessários para atualização do Curso de Gestão 

Hospitalar, grau acadêmico Tecnólogo, na modalidade presencial, sediado no campus de Natal 

desta Universidade Federal, na Escola de Saúde da UFRN. Compreende-se, ainda, que a 

presente atualização de PPC enquadra-se ao formato de “ajuste”, previsto no Regulamento do 

Cursos de Graduação da UFRN , dado que a carga horária total do curso não foi alterada e que 

efetuou-se, apenas: (1) atualização dos dispositivos legais mencionados no corpo do PPC e (2) 

substituição dos componentes ESU1030 (Trabalho de Conclusão de Curso - I) e ESU1034 

(Trabalho de Conclusão de Curso - II) pelos componentes ESU1043 (Orientação ao TCC) e 

ESU1044 (Trabalho de Conclusão de Curso), em função de nova redistribuição de carga horária 

entre eles. 

Natal - RN, 19 de dezembro de 2023. 
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ocupante do cargo de Médico - Área faz jus a 52% de Incentivo à Qualificação, pelo Mestrado 

em Saúde Coletiva, por essa formação ter relação direta com o Ambiente Organizacional 

Ciências da Saúde.,...". 

 

 Art. 2º Esta Retificação de Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 

Boletim de Serviço. 

 

(a) Mirian Dantas Dos Santos - Pró-Reitor (A) 

 

 

Pró-Reitoria de Graduação – PROGRAD 

Portaria n° 05/2023 - PROGRAD, de 22 de dezembro de 2023 

 

 A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 18 do Regimento 

Interno da Reitoria da UFRN, de 19 de junho de 2019, 

  

 CONSIDERANDO a decisão do Conselho da Escola de Saúde da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte (ESUFRN) na Sessão Plenária Ordinária, realizada em 13 de 

dezembro de 2023; 

  

 CONSIDERANDO o parecer favorável da Coordenadoria de Ações Educacionais - 

CAED/PROEX com relação a curricularização da extensão, de 18 de dezembro de 2023; 

  

 CONSIDERANDO a análise técnica da Divisão de Acompanhamento dos Cursos da 

Diretoria de Desenvolvimento Pedagógico da Pró-Reitoria de Graduação - PROGRAD, de 19 

de dezembro de 2023; 

  

 CONSIDERANDO o que consta no processo nº 23077.183125/2023-72, 

  

RESOLVE: 

  

 Art. 1º - Aprovar a atualização do Projeto Pedagógico do Curso de Tecnólogo em 

Gestão Hospitalar na modalidade presencial vinculada a Escola de Saúde da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte (ESUFRN). 

  

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

(a) Elda Silva Do Nascimento Melo - Pró-Reitor (A) 

 

 

Centros Acadêmicos – CA 

Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes – CCHLA 

Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social – PPGAS 

Portaria n° 17/2023 - PPGAS, de 21 de dezembro de 2023 

 

 A Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Antropologia Social da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

que lhe confere a Portaria nº 1.851/2023-R, de 05 de outubro de 2023. 

  

 CONSIDERANDO a decisão tomada na 6ª Reunião Ordinária do Programa de Pós-

Graduação em Antropologia Social, realizada no dia 08 de dezembro de 2023. 

  

RESOLVE: 

 


